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serviços gerais de determinado local, de modo algum conseguirá realizar 
o seu trabalho a distância (LOSEKANN; MOURÃO, 2020).

1.2. SAÚDE MENTAL DOS TRABALHADORES ANTES E 
DEPOIS DA PANDEMIA DE COVID-19

As relações de trabalho são aquelas estabelecidas com os colaborado-
res no ambiente organizacional, onde serão expressas as formas de relacio-
namento nas várias frentes que se desenvolverão (CAVAIGNAC, 2011), 
dentre elas a preocupação da organização com a saúde mental dos traba-
lhadores. É preciso, portanto, que se crie um relacionamento íntimo e 
cuidadoso entre a organização e seus colaboradores.

Diversas são as maneiras de proporcionar aos trabalhadores o senti-
mento de esgotamento no contexto das tensões causadas no ambiente de 
trabalho, como divisão ou ritmo de trabalho, condições do ambiente, re-
lações de hierarquia (PAPARELLI et al., 2011), que geram alguns trans-
tornos como dificuldade em perceber o sentimento de pertencimento, 
acrescido a isso estão os casos de assédio (moral e/ou sexual), as precarie-
dades no ambiente de trabalho, o esgotamento físico e emocional (LEÃO, 
2014). Nesse contexto, é possível observar que a interpretação dos co-
laboradores é de uma gestão por ameaças, gerando incerteza de desem-
prego, unido a reclamações de problemas no corpo e na mente, sensação 
de vulnerabilidade, tornando frequente os casos de doenças ocupacionais 
(LEÃO, 2014).

O perfil de maior popularidade no setor de telemarketing, contemplan-
do grande oferta de vagas, consiste na predominância feminina e público 
jovem, em principais aqueles que estão buscando entrar no mercado de 
trabalho, acabam sendo levados a aceitar a intensa exploração da mão-
-de-obra barata, com histórico de alta rotatividade e poucas condições de 
trabalho (CAVAIGNAC, 2011). Torna-se possível desde já conferir que a 
visão do mercado sobre o setor é de intensa exploração psicológica.

O sofrimento no trabalho é gerado da organização do trabalho, carac-
teriza-se por metas de produção que ultrapassam o esperado, as exigências 
em excesso, podendo causar, por exemplo, “distúrbios mentais, DORT, 
depressão maior e transtorno de ansiedade generalizada” (BOUYER, 
2015, p. 108).
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As empresas têm o dever de zelar por bem-estar dos colaboradores 
de forma completa, proporcionando integridade ao trabalhador (CAR-
DOSO, STRASSES, 2018). Segundo Pereira et al. (2019), um trabalha-
dor do telemarketing durante a sua trajetória neste ambiente laboral pode 
apresentar doenças psicossociais como: estresse, transtorno de ansiedade 
generalizada, irritabilidade/agressividade, crises de choro e até síndrome 
do pânico. 

Algumas das doenças mais comuns em transtornos mentais relacio-
nados ao ambiente de trabalho são ansiedade, que pode ser definida como 
uma sensação de angústia e insegurança trazendo descontrole dos pensa-
mentos; depressão, que é um distúrbio psicológico que causa tristeza pro-
funda, falta de ânimo e prazer, oscilação do humor e até perda de apetite; e 
síndrome do pânico, que é ocasionada por transtornos de ansiedade onde 
a pessoa sofre com crises de desespero e medo de forma intensa (CAR-
DOSO, STRASSES, 2018).

No contexto da pandemia de Covid-19, em que foi necessária a res-
trição de contato social como medida para redução dos casos, os impactos 
psicológicos podem ter vindo a ser ainda maiores do que o número de 
pessoas infectadas (GARRIDO; RODRIGUES, 2020). Estudo realiza-
do durante o período inicial da pandemia na China por Wang et al. reve-
lou que:

53,8% das pessoas entrevistadas consideraram que impacto psico-

lógico gerado pelo surto do coronavírus foi como moderado ou 

grave; 16,5% relataram sintomas depressivos moderados a graves; 

28,8% relataram sintomas de ansiedade moderados a graves; e 

8,1% relataram níveis de estresse moderado a grave (WANG et al., 

2020, p.1).

Os efeitos gerados pela pandemia de Covid-19 nos mais diversos âm-
bitos, inclusive na vida profissional, geraram sentimentos de desamparo, 
abandono, além do medo da morte (ORNELL et al., 2020). 

Pesquisa realizada pela Universidade do Estado do Rio de Janeiro 
(UERJ), em dois momentos do período de quarentena no Brasil, março e 
abril de 2020, mostrou que houve aumento de 50% nos casos de depres-
são e crise de ansiedade aguda. 
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A adoção do modelo de trabalho home-office durante esse período 
aproximou a vida pública da vida privada, fazendo com que os trabalha-
dores vivenciassem os conflitos do trabalho em suas casas, deixando-os 
sujeitos ao não cumprimento de metas e prazos (MACÊDO, 2021).

Pode-se dizer que este não foi um período fácil, além das mudanças 
sanitárias necessárias para a redução do contágio do vírus e de lidar com 
o fato de que vidas foram perdidas, os colaboradores precisaram encontrar 
meios para continuar seguindo as suas vidas, tanto a profissional, como a 
pessoal.

2. METODOLOGIA 

O método utilizado para o estudo é de caráter descritivo-exploratório, 
com o objetivo de analisar os impactos na saúde mental dos trabalhadores 
de telemarketing de uma administradora de cartão de crédito que aderiram 
ao formato de trabalho home-office durante a pandemia de Covid-19. Para 
o melhor direcionamento do estudo, foi utilizada a pesquisa bibliográfica 
por meio de artigos científicos e publicações de revistas científicas, em 
plataformas como o Google Acadêmico que sustentou todo o processo 
da pesquisa.

A abordagem escolhida para a pesquisa é de natureza quantitativa. 
Segundo Amoras (2016), a pesquisa quantitativa precede do resultado es-
tatístico dos dados com o fim de observar seu comportamento frente às 
condições do objeto de pesquisa, “o que prevalece são as medições do 
objeto, para notar como ele se comporta dentro de certo período e sob 
algumas condições” (AMORAS; AMORAS, 2016, p. 133).

Como procedimento para a realização da pesquisa, foi empregada a 
técnica de estudo de caso. A organização selecionada para pesquisa é uma 
administradora de cartões de crédito localizada no Estado do Ceará, que 
autorizou a sua utilização por meio de requisição feita à Coordenadora de 
Gente e Gestão. 

A coleta de dados que buscou responder os objetivos desta pesquisa 
se deu por meio de um questionário elaborado pelas autoras e transmitido 
para o universo de 108 atendentes de Call Center da organização no perío-
do de 29 abril de 2021 a 07 de maio de 2021. O questionário foi enviado 
por e-mail aos supervisores de atendimento, que enviaram para os colabo-
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radores por meio dos grupos de operações no WhatsApp e pela plataforma 
Teams, ferramenta de comunicação interna da organização, mas antes foi 
enviado para equipe de projetos em atendimento, composta por 4 pessoas, 
como pré-teste.

A utilização do pré-teste tem como objetivo avaliar a clareza do ques-
tionário que irá ser implementado, buscando reduzir as chances de desvio 
de entendimento e ter as opções de respostas suficientes (CHOR; OLI-
VEIRA, 2013).

O questionário foi elaborado e respondido de forma virtual, por meio 
da plataforma Google Forms, estruturado em 18 perguntas objetivas, sendo 
sete questões sobre o perfil demográfico e 11 para responder aos objetivos 
específicos. O questionário obteve 64% de resultados do universo pesqui-
sado (70 respostas).

Foi utilizado como fonte de inspiração para a elaboração do questio-
nário o instrumento de pesquisa desenvolvido por Jussara de Brito, Lucia-
na Gomes, e Simone Oliveira da Escola Nacional de Saúde Pública Sérgio 
Arouca da Fundação Oswaldo Cruz chamado Questionário Saúde e Tra-
balho em Atividades de Serviço – QSATS, que demonstra o resultado de 
forma a corroborar de outros significados na relação saúde-trabalho, sendo 
possível por meio dele identificar doenças patológicas e vários problemas 
de saúde relacionados às condições de trabalho (NASCIMENTO, 2019). 

A tabulação dos dados foi realizada em maio de 2021, por meio do 
Google Forms, unido ao software Microsoft Excel 2019, buscando a otimi-
zação do tratamento dos dados. 

3. ANÁLISE DOS RESULTADOS

3.1 PERFIL DOS RESPONDENTES 

Diante dos resultados obtidos, é possível abordar que o perfil alvo da or-
ganização está de acordo com o que a teoria, por meio da autora Cavaignac 
(2011) propôs, em que as empresas de call center têm como principal perfil a 
predominância feminina (61,4%) e público jovem, o que se demonstra na 
pesquisa com mais de 70% do total terem idade de até 30 anos. Observa-se 
que mais de 80% dos atendentes não possuem ensino superior completo, 
considerando os que ainda não iniciaram a graduação, sendo que metade 
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do corpo funcional tem menos de 1 ano de empresa. Vale ressaltar também 
que 77,1% não possuem filhos, e possuem perfil econômico, em sua grande 
maioria, de renda familiar de até R$ 2.200,00, e despesas familiares dividi-
das por igual aos demais membros da residência. 

3.2 OS IMPACTOS NA SAÚDE MENTAL DOS 
TRABALHADORES DE TELEMARKETING QUE 
ADERIRAM AO FORMATO DE TRABALHO HOME-
OFFICE DURANTE A PANDEMIA DE COVID-19

Para identificar a percepção dos atendentes em relação ao seu estado 
de saúde mental após a inserção da pandemia de Covid-19 no seu cotidia-
no, foram feitos alguns questionamentos-chave para identificar se houve 
algum tipo de impacto emocional, como demonstrado na condução da 
teoria.

Questionados sobre a avaliação individual do próprio estado de saúde 
mental no período de crise pandêmica, os atendentes informaram, em sua 
grande maioria, que consideram a sua saúde psicológica entre boa e muito 
boa (considerando uma escala de 1 a 5, em que 1 é muito ruim e 5 é muito 
boa). O resultado foi de 35,7% para o somatório de respostas entre ruim 
e regular, contra 64,3% a soma de boa e muito boa.

O retorno não foi diferente quando perguntado sobre a vulnerabili-
dade dos respondentes quanto às pressões e ritmos de trabalho, nas quais a 
maioria das respostas foi considerada positiva, de rara frequência a nunca, 
70%, contra o resultado de frequente e muito frequente de 30%. Po-
rém, quando questionados em relação à certas situações emocionais que 
condizem com impactos na saúde mental, o resultado já demonstrou que 
dos 70 respondentes, 67,1% tiveram um ou mais impacto e 32,9% não 
apresentou nenhum.

Ainda sobre a questão dos impactos emocionais, os atendentes pode-
riam indicar mais de uma situação ou descrever outras, diante disso obte-
ve-se como resultado que entre os que relataram algum impacto, 63,83% 
sofreram com crise de choro, 85,11% com crise de ansiedade, 14,89% 
relataram ter sofrido com crise de pânico, 31,91% com depressão e 6,39% 
informaram Outras (Compulsão Alimentar 2,13%; Irritabilidade 2,13%; 
Tédio ao Extremo 2,13%). 
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Isso posto, é oportuno retornar à teoria em que trata da transfor-
mação da saúde mental dos trabalhadores de telemarketing com o adven-
to pandêmico, na qual Leão (2014) em sua obra diz que o adoecimento 
psicossocial se dá pela extrapolação da saúde mental na organização. 
Pode-se interpretar que, mesmo que o estado geral de saúde mental 
dos colaboradores esteja em níveis positivos, eles ainda sentem, em 
escalas inquietantes, sentimentos de ansiedade, depressão e crise de 
choro, por exemplo.

A organização estar à frente, apoiando e validando que está cuidando 
do seu quadro funcional se torna essencial em momentos de crise, consi-
derando inclusive o seu resultado em desempenho. Foi questionado se os 
colaboradores sentiram que a empresa demonstrou preocupação psicoló-
gica durante o processo de transição para o home-office e o resultado retor-
nou positivo, uma vez que 77,1% sentem que a organização demonstrou 
preocupação com a sua saúde psicológica durante o período de transição 
para o home-office, contra 22,9% que disse o oposto. 

Aqui, reflete-se que tal fator pode ter sido um diferencial para o resul-
tado positivo em relação ao estado de saúde psicológica individual, pois os 
colaboradores, em grande maioria, disseram que percebem o cuidado da 
organização com o seu bem-estar psíquico.

Quando considerado o resultado dos que apresentaram sintomas de 
vulnerabilidade psicológica durante o home-office na pandemia e o perfil 
psicológico da contribuição financeira, pode-se perceber, que pessoas 
com sintomas emocionais contribuem mais com a renda familiar, che-
gando a 42,55% do todo de pessoas, contra 23,40% que contribuem com 
uma pequena parte e 34,04% em que as despesas são divididas por igual, 
podendo ser um indicativo de fator estressor.

Ao cruzar a faixa etária com os sintomas emocionais enfrentados por 
alguns colaboradores, observa-se que os atendentes com idade entre 31 e 
35 anos, foram os que mais apresentaram um ou mais sintomas de vul-
nerabilidade, enquanto quem está acima de 40 anos não apresentou ne-
nhum sintoma. Vale frisar que a faixa etária dos operadores com maior 
frequência de sintomas são os que estão há mais de um ano na empresa e 
isso leva a concluir que esse público passou pela transição das atividades, 
do presencial para o remoto.
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3.3 COMPREENSÃO DE COMO OS IMPACTOS 
AFETARAM A SAÚDE MENTAL DOS TRABALHADORES 
DE TELEMARKETING DURANTE A PANDEMIA DE 
COVID-19

Em busca de compreender como os impactos identificados afetaram 
a saúde mental gerados no período de home-office durante a pandemia de 
Covid-19, foi elaborado uma questão em que foi indagado sobre a fre-
quência em que os atendentes experimentaram sentimentos relacionados 
aos impactos emocionais.

Numa escala de 1 a 5, em que 1 significava Nunca e 5 Muito Fre-
quente, seguindo a ordem crescente dos resultados dos sentimentos Muito 
Frequente, foram observados Ansiedade e Estresse, ambos com o mesmo 
resultado (29%), sucedido de Irritação (27%), Desespero (17%), Tristeza 
(16%) e por fim Agressividade (10%).

Quanto à necessidade de ajuda profissional (médica/psicológica/psi-
quiátrica) para lidar com sintomas emocionais 75,7% indicou que não 
buscou ajuda, enquanto 24,3% respondeu que buscou esta ajuda.

Quando questionados se utilizaram algum tipo de medicamento para 
lidar com os sintomas emocionais, o resultado foi parecido ao da pergunta 
relacionada à busca por ajuda profissional, apresentando que 72,86% dos 
atendentes disseram que não utilizaram nenhum medicamento, enquanto 
27,14% informaram que sim. 

Quanto à frequência em que o estado de saúde mental afetou o rela-
cionamento com os colegas de trabalho, foi respondido, em uma escala de 
1 a 5, sendo 1 considerado Nunca e 5 Muito Frequente, que isso nunca 
ocorreu (44,3%), que ocorreu muito raramente (17,1%), ocorreu rara-
mente (22,9%), ocorreu frequentemente (12,9%) e com muita frequên-
cia (2,9%).

Mediante os questionamentos feitos para identificar como se dá o im-
pacto da saúde mental, foi observado que a frequência dos sentimentos 
não é alarmante, mas não deixa de ser séria, considerando a fragilidade 
do assunto, e que os colaboradores não lidam com a análise da frequência 
desses sintomas, visto que a maioria não buscou auxílio profissional ou 
uso de medicamentos. 
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Quanto ao relacionamento com os seus colegas, a maioria sentiu que 
seu estado de saúde mental não afetou esta relação, provavelmente pelo 
distanciamento social imposto pela necessidade reduzir a contaminação 
de Covid-19.

3.4 OS IMPACTOS NA PRODUTIVIDADE DOS 
TRABALHADORES DE TELEMARKETING DURANTE A 
PANDEMIA DE COVID-19

Com objetivo de verificar se os impactos na saúde mental afetaram a 
produtividade dos atendentes em trabalho home-office durante a pandemia 
de Covid-19, eles foram abordados a respeito se conseguiram conciliar o 
trabalho com as atividades domésticas. 

Quando questionados se os atendentes conseguiam conciliar a vida 
profissional com as atividades domésticas, 24,3% responderam que con-
seguiram conciliar com dificuldade, 5,7% não conseguiu dar conta de 
tudo, 5,7% não realiza atividades domésticas e a maioria respondeu que 
conciliaram a sua vida profissional com atividades domesticas com facili-
dade (64,3%), possivelmente por ter uma carga horária máxima de traba-
lho de 6h diárias, conforme consta na NR-17, norma regulamentadora 
deste tipo de trabalho, sendo assim, mais flexível a realização de outras 
atividades.

Notou-se, entretanto, que 31,91% das pessoas com algum impacto 
emocional disseram que conseguiram conciliar a vida profissional com 
suas atividades domésticas, mas com dificuldade, enquanto apenas 8,70% 
dos colaboradores que não tiveram nenhum impacto disseram o mesmo, 
demonstrando assim que os impactos emocionais geraram muito mais di-
ficuldades nesta conciliação.

Quando abordados sobre a conciliação da vida profissional com a vida 
pessoal de maneira geral, o resultado foi semelhante à relação com as ati-
vidades domésticas; 65,7% afirmaram que conseguiram com facilidade; 
28,6% conseguiram, mas com dificuldade e 5,7% não conseguiram dar 
conta de tudo. 

Percebeu-se que pessoas com algum impacto emocional apresenta-
ram maiores dificuldade de conciliar a vida profissional com a pessoal, 
quando comparadas as que não tiveram.
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A mudança para o trabalho home-office durante a pandemia de Co-
vid-19, deixou oscolaboradores sujeito ao não cumprimento de metas e 
prazos, por ter de vivenciar conflitos da vida profissional dentro da sua 
própria casa (MACÊDO, 2021), porém o resultado encontrado ao ques-
tionar os atendentes sobre o atingimento das suas metas durante o home-o-
ffice, contradiz a literatura, mostrando que maioria das pessoas, indepen-
dentemente de apresentar sintomas emocionais ou não, atingiram as suas 
metas (57,14%), enquanto 37,14% não atingiram as suas metas e 5,71% 
atingiram apenas uma parte das metas propostas pela empresa. 

É importante destacar que durante o período de home-office mais de 
77% dos colaboradores sentiram que a empresa demostrou preocupação 
com o seu estado psicológico, ao relacionar esta variável com o atingi-
mento de metas, foi possível observar que os colaboradores com impactos 
emocionais, que se sentiram apoiados tiveram índices superiores em rela-
ção ao atingimento de suas metas de quem não sentiu o apoio.

É válido ressaltar que, de forma geral, os operadores com sintomas 
relacionados à saúde mental apresentaram maior dificuldade em lidar com 
as demandas da família e das atividades desenvolvidas fora do trabalho. 

Cavaignac (2011) traz que as relações de trabalho se desenvolvem em 
várias faces, uma delas o cuidado com o bem-estar dos colaboradores. 
No caso em estudo, a demonstração de cuidado da organização com os 
colaboradores foi percebida de forma positiva, pois os resultados mostram 
que tal relação é um fator diferencial para o cumprimento das metas orga-
nizacionais, tornando-se uma relação ganha-ganha. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS

O trabalho analisou os impactos na saúde mental dos trabalhadores de 
telemarketing de uma administradora de cartão de crédito que aderiram ao 
formato de trabalho home-office durante a pandemia de Covid-19.

No total de 106 colaboradores, 70 responderam ao questionário. Os 
resultados do estudo mostram que o quadro funcional da empresa em 
questão tem níveis positivos de saúde mental, mesmo que em alguns ní-
veis haja a necessidade de trabalhar melhor o cuidado com os impactos 
psicológicos que a pandemia e o home-office trouxeram para a rotina desses 
profissionais (como ansiedade, estresse e depressão). 
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Levando em consideração que os colaboradores estão relatando sobre 
a sua saúde mental em níveis de alta, foi percebido que existe o cuidado 
com o bem-estar dos funcionários, uma vez que a empresa: adotou o ho-
me-office como forma de trabalho para reduzir a transmissão do vírus antes 
mesmo da decisão do governo sobre o isolamento social rígido e, ainda 
durante este período, o aderiu na organização de forma definitiva, após 
pesquisas internas demonstrarem que seus colaboradores estavam conten-
tes com esta forma de trabalho; em seus canais de comunicação, trouxe 
informações sobre como manter a saúde mental em níveis positivos, in-
cluindo rodas de conversas sobre o tema e, por fim, ofereceu um benefício 
que facilita o acesso a terapia.

É importante frisar que os resultados demonstram que a percepção 
quanto ao real estado da saúde mental pode estar distorcida por mera alie-
nação no sentido de desejar encontrar-se bem e assim encobrir reais pro-
blemas. 

Saúde mental é um tema abrangente, porém o estudo não conseguiu 
englobar todos os temas possíveis por conta de fatores limitantes como 
restrição do tema, a pandemia que acabou dificultando a obtenção dos 
resultados para o questionário e não ter a participação de especialistas na 
área da psicologia dentro da composição da equipe, levando a uma análise 
mais focada em gestão.

Sugerem-se novas pesquisas dentro do universo da saúde mental tais 
como a percepção dos colaboradores quanto ao estado de saúde mental; o 
trabalho em formato home-office para os atendentes de telemarketing e/ou a 
importância da busca por ajuda profissional diante das doenças psicológi-
cas. Acredita-se que tais pesquisas trarão abordagens para complementar 
a temática estudada.
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INTRODUÇÃO

Com o crescimento econômico das organizações, a velocidade das 
informações tem feito as empresas terem uma visão conjunta além de suas 
instalações físicas. Cada vez mais, é necessária a ligação com o meio em-
presarial e a sociedade, suas ações e práticas devem estar atreladas ao de-
senvolvimento sustentável e social.

Segundo Dom Partners (2011), a responsabilidade social é um mo-
delo de gestão empresarial baseada em princípios éticos, em que a empre-
sa estabelece relações de reciprocidade de responsabilidade com todas as 
partes envolvidas em seus negócios. Ou seja, são interligações que serão 
direcionadas a um propósito em comum, que irão beneficiar a ambas as 
partes envolvidas.
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As discussões acadêmicas acerca da percepção dos estudantes em for-
mação devem vir de forma a tratar como os futuros administradores e suas 
posturas no mercado de trabalho irão contribuir com as práticas responsá-
veis em seus planejamentos empresariais de forma a contribuir economi-
camente em parceria com o meio social. É necessário que as organizações 
tomem consciência da responsabilidade e impacto que suas ações podem 
trazer para o meio ambiente, que tenham ciência que devem trazer medi-
das que impactem positivamente o meio ambiente e conduza às práticas 
contínuas de desenvolvimento sustentável.

Diante do exposto, surgiu o seguinte problema de pesquisa: ‘’qual o 
conhecimento que os futuros administradores possuem acerca dos concei-
tos e práticas de Responsabilidade Social Corporativa?’’

O objetivo geral é analisar o nível de conhecimento de futuros ad-
ministradores acerca de Responsabilidade Social Corporativa. E como 
objetivos específicos, tem-se: verificar os conhecimentos de práticas de 
Responsabilidade Social Corporativa de futuros gestores e identificar as 
práticas desenvolvidas pelas empresas e IES que os futuros gestores atuam.

1. RESPONSABILIDADE SOCIAL EMPRESARIAL – 
ORIGENS E CONCEITOS

Neste item será abordado o referencial teórico relacionado à prática 
de responsabilidade social nas empresas, que representa a sua origem atra-
vés da estratégia abordada pelas organizações em minimizar os impactos 
do capitalismo em seu ambiente (interno ou externo) dos negócios, tra-
zendo ações mais “humanas” para a sociedade.

A teoria de responsabilidade social foi oriunda em meados dos anos 
50, através da literatura formal sobre a responsabilidade social corporativa 
surge nos EUA e na Europa. Sob uma ótica de preocupação dos pesquisa-
dores da época com a grande autonomia dos negócios e o impacto nega-
tivo que poderia trazer ao meio ambiente e a exploração do trabalho. Para 
minimizar os impactos das ações das empresas, os donos tomaram inicia-
tivas sociais para beneficiar as comunidades, trazendo assim uma prática 
benéfica para as pessoas, fora da empresa. (BORGER, 2013).

O conceito de Responsabilidade Social Corporativa pode ser de-
finido como uma atividade que busque estudar a percepção do desen-
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volvimento sustentável onde o planeta não conseguirá ter capacidade de 
acompanhar a evolução sem que nela aconteçam enormes desastres sociais 
e ambientais. Porém, já existem muitos indícios que isso já tem ocorrido 
em graus elevados para o meio ambiente, como o aquecimento global, a 
poluição de rios e oceanos, extinção veloz de espécies vivas e também sé-
rias dificuldades sociais. (FIGUEIREDO, 2017, p. 23, apud BARBIERI; 
CAJAZEIRA; 2009, p. 66).

Analisando o conceito de responsabilidade social empresarial no Bra-
sil, segundo Alves (2014) foram documentados no início do ano de 1965. 
A forte evidência de desníveis na economia e o tardio desenvolvimento 
em algumas áreas no país; tinha um dos motivos o setor empresarial não 
tomar visão das responsabilidades sociais que careciam em ter. 

Para Mathis e Mathis (2012, p. 135-136), algumas ideias foram sur-
gindo:

Desse modo, apresentam-se os programas, projetos e o discurso 

de Responsabilidade Social Empresarial com intuito de suprir a 

inoperância do papel do estado na condução de políticas sociais 

de qualidade. E, nesse sentido, constata-se um reordenamento das 

políticas públicas que compreende: a combinação de políticas eco-

nômicas direcionadas para o crescimento econômico sustentado 

e não inflacionado e políticas sociais eficazes para a produção da 

equidade e desenvolvimento humano.

Para Bertoncello e Júnior (2014), o conceito de responsabilidade so-
cial empresarial tem muitas interpretações possíveis, dependendo do con-
texto que está inserido. Para muitos tem relação à legalidade, para outros 
têm ética. E para alguns, tem um conjunto de fatores que afeta a vida 
produtiva de pessoas e ciclos ambientais que os envolvem. 

O fato é que estão em relação com um todo um ambiente, seja ele in-
terno na empresa, fisicamente a partir dos projetos que são elaborados para 
sair do papel e quando saem para o meio externo, onde afetaram de algu-
ma forma, seja ela positiva ou negativa a sociedade em geral e o ambiente a 
qual cada pessoa faz parte. Portanto, existem questões a serem abordadas.

De acordo com o site IBC (2018), o termo está baseado em exercer 
suas funções através de uma conduta ética, considerando os fatores da na-



265 

FELIPE ASENSI,  LUCAS MANOEL DA SILVA CABRAL, NARA RÚBIA ZARDIN,  
ROSÂNGELA TREMEL (ORGS.)

tureza, saúde, economia e educação. Sendo dessa forma, a empresa pode 
executar práticas sociais que venha a construir uma sociedade mais corre-
ta, considerando todo o ambiente e sem afetar a lucratividade da empresa. 
Focando nos conceitos de transparência e com conceitos éticos, que con-
duzirá o negócio a formação de uma sociedade com direitos iguais.

Dessa forma, a compreensão acerca da RSC está ligada a perspectiva 
da organização em relação a como ela exerce suas funções perante a socie-
dade, sabendo que ela como fonte geradora de lucro, tendo seu consumi-
dor como objetivo, tem um papel atuante de agir como colaborar social, 
sendo um fator de agregação de valor ao seu redor, beneficiando as pessoas 
que estão envolvidas nos processos de consumo de geração de lucro e de 
comprometimento social.

1.1 BENEFÍCIOS E SACRIFÍCIOS PRATICADOS E 
PERCEBIDOS ATRAVÉS DA RESPONSABILIDADE SOCIAL 
EMPRESARIAL

A esfera que a RSC atinge tem alcançado é bastante abrangente, ela 
compreende uma proporção de responsabilidade para com toda rede pro-
dutiva da empresa: clientes, funcionários, fornecedores, além da comuni-
dade, ambiente e sociedade como um todo. Porém, a atividade empresarial 
pode também ser preocupante, devido ao fato de não contar com o apoio 
de outras empresas que não cumprem seu papel social, impedindo um 
desenvolvimento social sustentável e mais humanitário (SCHROEDER; 
SCHROEDER, 2014). Nesse contexto, a importância que a atuação efe-
tiva das práticas colocadas como rotina, algo que é fundamental e não só 
um diferencial para o negócio, mas que trará benefícios a curto e longo 
prazo. Para Zaneli (2017), o compromisso com o bem-estar interno com 
os colaboradores, onde se sentirão bem para exercer suas funções numa 
empresa que têm zelo por seus funcionários. O relacionamento com seus 
fornecedores e parceiros, com os mesmos ideais, não é só em questão de 
melhor preço, mas se eles também estão engajados com as causas e na res-
ponsabilidade com o meio ambiente e a sociedade. 

Para Filgueira (2014), a partir do momento que a empresa se preocupa 
em fazer o descarte adequado e vender de maneira responsável, respeitan-
do a sociedade e o meio que está envolvida, ela passa a ter um diferencial 
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perante outras organizações, trazendo valor e relevância, deixando de ser 
vista como apenas mais uma empresa que busca o lucro, mas uma que 
pensa no bem-estar geral. 

Baseado na abordagem de Moraes et al. (2012, p. 4), as pessoas hoje 
têm muito acesso a informação e estão inteiradas de como as empresas se 
comportam a situações que envolvam engajamentos sociais, zelo com os 
animais etc. Empresas que defendam essas causas são as mais bem vistas 
e têm maiores chances de ser escolhidas na hora do consumo, trazendo 
uma imagem positiva e associando a empresa com ações mais responsá-
veis, sendo vista como respeitadora as leis, os colaboradores, clientes e a 
satisfação de todos.

Para Macedo e Oliveira (2012, p. 4), nesses últimos tempos, as pes-
soas passaram a colocar em prática a consciência social no momento do 
consumo. O progresso por parte dos meios de comunicação e empresas 
de variados setores, as medidas efetivas associadas condutas éticas e sociais.

De acordo com Cavalcanti (2015), temos consumidores mais cons-
cientes e mais exigentes, por esse motivo, estar à frente do pensamento 
da população para ter essa vantagem como competição perante as outras 
organizações. Diante dessa exigência por parte do público, é importante 
ressaltar as dificuldades que as empresas têm enfrentado para conseguir 
chegar ao nível ou a uma medida significativa que se enquadre nos padrões 
em que a sociedade tem como válido para ele estar apto a ser um diferen-
cial competitivo. 

Sabe-se que em meio à pretensão de se implantar as diversas práti-
cas de RSC nas organizações, existem as dificuldades que naturalmente 
ou por consequência de planejamento, orçamento, costumes enraizados e 
diversos fatores, podem acarretar impasses quanto a atuações efetivas nas 
empresas. Para Filho; Corrêa; Vaz (2015, p. 6 apud TEIXEIRA, 2005, p. 
207) eles chamam na visão clássica, o que seria o motivo contra a imple-
mentação da RSC nas empresas, que segundo as pessoas que defendem 
essa teoria, as organizações só devem assumir o papel de gerar lucro e 
renda para seus parceiros, não devendo arcar com nenhum tipo de res-
ponsabilidade social, pois estaria tirando o foco principal da empresa, que 
é promover lucro.

Diante dessa exigência por parte do público, é importante ressaltar 
as dificuldades que as empresas têm enfrentado para conseguir chegar ao 
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nível ou a uma medida significativa que se enquadre nos padrões em que 
a sociedade tem como válido para ele estar apto a ser um diferencial com-
petitivo. 

Sabe-se que em meio à pretensão de se implantar as diversas práti-
cas de RSC nas organizações, existem as dificuldades que naturalmente 
ou por consequência de planejamento, orçamento, costumes enraizados e 
diversos fatores, podem acarretar impasses quanto a atuações efetivas nas 
empresas. Para Filho, Corrêa e Vaz (2015, p. 6 apud TEIXEIRA; 2005 
p. 207), eles chamam na visão clássica, o que seria o motivo contra a im-
plementação da RSC nas empresas, que segundo as pessoas que defendem 
essa teoria, as organizações só devem assumir o papel de gerar lucro e 
renda para seus parceiros, não devendo arcar com nenhum tipo de res-
ponsabilidade social, pois estaria tirando o foco principal da empresa, que 
é promover lucro.

Um exemplo real de empresa que têm a essência da RSC é a Tesla, 
no âmbito ambiental, que revolucionou a indústria automobilística, com a 
criação de carros movidos a eletricidade: 

[...] além de ser a única montadora de veículos elétricos, a empresa 

é a pioneira na realização de viagens longas com os carros elétricos, 

graças ao Supercharger, estações que recarregam os veículos em 

diversos pontos dos Estados Unidos. (PROXXIMA, 2014).

Citando outra empresa, Natura (2020), que no segmento social é 
uma das mais reconhecidas ações, não só no seguimento para as pessoas, 
mas engloba diversas áreas da RSC. A empresa possui o Instituto Natura, 
de natureza multidisciplinar, que tem como objetivo, com o apoio de uma 
equipe de especialistas, solucionar obstáculos e oportunidades na área da 
educação, juntamente com um Conselho de Administração, Conselho 
Consultivo e um Conselho Fiscal, que dialoga e aprova os demonstrativos 
contábeis. 

Em um ranking apresentado pelo site EcoDebate (2017), a JBS aparece 
como uma das empresas que o nível de ações é extremamente baixo:

O setor agrobusiness nunca registrou semelhante crítica social nos 12 

anos em que é feito o estudo [...] reflete as denúncias por adultera-
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ção de produto, más práticas de negócios e prejuízos aos consumi-

dores que foram veiculadas em março.

Como exemplo de outra empresa que teve uma má prática, esteve 
relacionada ao trabalho escravo, foi a Zara Brasil:

O Ministério Público do Trabalho (MPT) em São Paulo firmou 

um novo Termo de Ajuste de Conduta (TAC) com a Zara Brasil. 

Criado por causa do descumprimento do acordo feito em 2011, o 

novo documento amplia a responsabilidade jurídica da empresa em 

caso de constatação de trabalho análogo à de escravo ou trabalho 

infantil em sua produção. Além disso, a empresa terá de investir R$ 

5 milhões em projetos sociais. (BRASIL ECONÔMICO, 2017).

Os esforços que algumas empresas estão dispostas a ter para se man-
ter no patamar competitivo são tarefas que levam tempo, investimento 
financeiro, físico e mental, pois necessitam de planejamento, são práticas 
que devem ser traçadas para atingir um objetivo comum e a definir as di-
reções que desejam ser tomadas. Não é uma tarefa fácil, por esses e outros 
motivos muitas empresas simplesmente não aderem medidas que são ne-
cessárias para tais práticas de RSC. Mas aquelas que se sacrificam por um 
ideal comum, bem-estar de todos e tem isso como base o seu progresso, 
não visando só lucro, mas tendo uma visão de futuro, colheram resultados 
e frutos de aplicações significativas.

1.2 CONSOLIDAÇÃO DA IMAGEM CORPORATIVA

Sob a significativa influência dos avanços tecnológicos, nos meios de 
transporte, na comunicação, na informática e os novos padrões das insti-
tuições de consumo, o diversificado marco da globalização deu abertura 
para diversas intervenções no meio empresarial, marcadas por uma nova 
realidade econômica no mundo. Um quadro diferente, onde a concorrên-
cia encontra-se acirrada e num âmbito mais abrangente e global, ficando a 
cargo das empresas a tarefa de instituir novas estratégicas que consolidem 
suas vantagens competitivas, garantindo sua produção e lucro Kitahara, 
Coelho, Feldmann (2010, p. 3 apud CASTELLS, 2007).
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Com o crescimento da globalização, cada vez mais é exigido do mer-
cado que o seu negócio seja potencializado. A competitividade aumenta, 
os consumidores ficam mais exigentes, as leis ficam mais rígidas, por-
tanto, as estratégias devem ser constantemente renovadas e desenvolvidas 
para que a empresa se mantenha num patamar aceitável no mercado ou no 
topo do seu negócio.

Baseado nas cobranças que a globalização exige das organizações, é 
fundamental que ela forme sua imagem, a consolidação da visão corpora-
tiva perante os stakeholders é um fator essencial na construção de uma base 
firme de atuação no mercado. 

O conceito mais aceito de imagem corporativa, segundo (AZEVE-
DO; ENDE; WITTMANN, 2016, p. 10) é o seguinte:

A identidade corporativa representa o conjunto de símbolos da or-

ganização, que dão lugar à formação da imagem corporativa, en-

tendida como o conjunto de impressões que a empresa provoca nos 

indivíduos e que, finalmente, configura a reputação corporativa, 

ou seja, o juízo de valor global dos grupos de interesse sobre a or-

ganização.

Desse modo, um composto de indicativos faz parte da base que a ima-
gem deve ter constituída, com o objetivo de refletir os princípios corpora-
tivos. Através desses princípios construídos, ela trilhará sua imagem para 
o caminho de ser consolidada institucionalmente.

Um dos requisitos defendidos em conjunto com a RSC para forta-
lecer a imagem corporativa, são as melhorias na sociedade, diferenciação 
da marca e acréscimo do lucro financeiro da organização. As empresas 
interessadas exclusivamente na esfera financeira tendem a ter sua imagem 
e notabilidade diminuídas, tendo uma visão de oportunistas. Azevedo; 
Ende; Wittmann (2016, apud HIGUCHI; VIEIRA, 2012).

A visibilidade gerada para os interessados atinge de forma significativa 
a empresa, não só para seus consumidores são o principal alvo de direcio-
namento de seus esforços, mas para todos os envolvidos no processo da 
organização.

Para Azevedo; Ende; Wittmann (2016 apud DU et al., 2011), as van-
tagens financeiras podem ser vistas dado o momento da melhoria da ima-
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gem corporativa. Entretanto, é um método de longo prazo, pois represen-
ta uma união de atos sociais que a empresa realiza e que só se torna atuante 
se colaborarem para a ascensão da confiança que os consumidores têm da 
organização. 

2. METOLODOGIA

A natureza dessa pesquisa é de cunho exploratório, descritivo e de 
caráter qualitativo de avaliação, pois segundo Marconi e Lakatos (1996) 
tal abordagem qualitativa tem como intuito analisar e interpretar aspectos 
mais profundos, de modo a fornecer análises mais detalhadas acerca das 
investigações, atitudes e tendências de comportamento humano de uma 
pesquisa.

Essa pesquisa foi realizada com cinco estudantes do curso de admi-
nistração matriculados em uma Instituição dee Ensino Superior (IES) na 
cidade de Fortaleza, Ceará, que estudam nos turnos da noite, sendo dois 
deles entre o 1º ao 4º semestre e três do 5º ao 8º semestre, todos eles no 
período 2020.1. Esse público foi escolhido por se tratar de futuros gestores 
que trabalham ou vão trabalhar em organizações, que consequentemen-
te irão trabalhar com práticas de responsabilidade social empresarial e as 
entrevistas foram realizadas no período dos dias 15 a 23 de maio de 2020 
com tais estudantes.

O instrumento de coleta de dados utilizado nesta pesquisa foi através 
de videoconferência por meio da ferramenta do Google Meet, onde cada 
entrevistado respondeu questionamentos a respeito de seu perfil socio-
demográfico, bem como questões relacionadas ao próprio conhecimento 
de Responsabilidade Social Corporativa, de modo a responder o objetivo 
geral deste trabalho. A transcrição de dados foi realizada pela pesquisado-
ra, através do programa Microsoft Word. Esses dados foram utilizados para 
analisar e verificar quais as práticas compreendidas com responsabilidade 
social corporativa.

O roteiro de entrevista deu-se por questões iniciais pertinentes ao 
perfil dos entrevistados, em relação ao gênero, faixa etária, semestre, renda 
familiar, estado civil e ramo de atuação.Logo após, foram feitas as questões 
específicas ao assunto abordado nesse artigo, sendo quatro delas com res-
postas abertas para buscar o entendimento de RSC, as práticas que cada 
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entrevistado acredita ser relacionado a temática, se na organização onde 
atuam realiza tais ações e na faculdade que frequentam conhecem alguma 
atuação realizada por essa IES.

Perguntas referentes ao perfil foram de múltipla escolha e quatro 
questões abertas acerca de RSC foram realizadas, no tocante ao entendi-
mento acerca do assunto, se existe alguma prática que faz parte da rotina 
deles, seja no trabalho ou na faculdade.

3. ANÁLISE E DISCUSSÃO DOS DADOS

Com a realização da pesquisa, foram obtidos três aspectos pertinentes 
ao artigo e para a análise de dados do estudo abordado. A verificação foi 
realizada com os estudantes de uma IES de Fortaleza/CE. Logo abaixo, 
segue a apuração do perfil dos entrevistados e intepretação dos resultados 
obtidos.

3.1 PERFI DOS RESPONDENTES

O gênero predominante foi o masculino, sendo três homens e na mi-
noria, duas mulheres. A faixa etária dos entrevistados está em torno de 20 
a 40 anos, sendo a maioria de idade entre 21 e 30 anos e todos com estado 
civil solteiro. 

Dessa maneira, temos a maioria, jovens atuantes no mercado de tra-
balho, quatro deles em regime de emprego formal de carteira assinada e 
somente um estagiário; dois no início da faculdade, segundo e terceiro 
semestre e três próximos a concluir o curso, um no sétimo e os outros 
dois no oitavo semestre. Tendo a renda familiar centrada de 2 a 5 salários-
-mínimos, seguido de um até 02 salários e outro de 05 a 10 salários, sendo 
assim, uma amostra de estudantes economicamente ativa.

3.2 CONHECIMENTOS DE FUTUROS GESTORES 
SOBRE PRÁTICAS DE RESPONSABILIDADE SOCIAL 
CORPORATIVA

De acordo com as entrevistas aplicadas, os futuros gestores informa-
ram que o eles conhecem sobre o que é Responsabilidade Social Corpora-
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tiva. Segundo a FADC (2017) diz respeito à maneira de como a empresa se 
relaciona e se preocupa com as pessoas em geral de diferentes formas seja 
com seus funcionários, em relação ao bem-estar geral dos seus colabora-
dores e das pessoas da comunidade ao seu redor e como suas ações vão im-
pactar [...] compreendendo três pilares: economia, ambiente e sociedade. 

Um dos entrevistados conseguiu abranger o conceito básico geral da 
RSC, que é integração nos meios, social, empresarial e ambiental, enfati-
zando que para uma empresa ser considerada ela toma decisões baseadas 
no benefício próprio da mesma maneira que irá beneficiar as pessoas ao 
seu redor, sendo eles seus colaboradores e o público externo, sem deixar 
de integrar o meio ambiente como base de suas prioridades, definição 
baseada na opinião de um aluno que está no último semestre do curso que 
mostrou grande interesse no assunto, ao qual ele dá muita importância e 
credibilidade para empresas que se posicionem por meio dessas práticas.

Já outro entrevistado, cursando o terceiro período do curso, ressaltou 
que a RSC é a dedicação com o meio empresarial interno, evidenciando 
apenas o que a organização faz em relação aos seus colaboradores e a im-
portância da sua prestação de serviço, definição apenas que ressalva o in-
teresse da empresa e de seus funcionários, através dessa opinião, uma vaga 
a definição da RSC, tendo em vista sua vasta amplitude de focos.

Duas opiniões semelhantes foram a de duas entrevistadas, uma do 
segundo e outra do sétimo semestre, que seriam as medidas que a empresa 
adota para o meio interno e externo na mesma proporção, preocupando-
-se com a saúde de seus colaboradores e das pessoas ao redor da comu-
nidade por meio de ações sociais e que se engaja com o meio ambiente 
de forma a torná-lo mais sustentável, através do tratamento adequado do 
descarte de materiais.

O último entrevistado, aluno do oitavo semestre, trouxe uma refle-
xão. O perfil desse entrevistado é de alguém com muita experiência no 
comércio e prestes a concluir o curso, porém, teve insegurança, pensou 
bastante, mostrou que não estava tão iterado ao conhecimento do tema, 
cogitando buscar informações para as perguntas indagadas. Sua dissolução 
acerca do entendimento foi a seguinte: “É a empresa ter responsabilidade, 
com o ambiente, com os clientes, com os fornecedores e etc.”.

Mesmo conseguindo continuar o questionamento, foram explicações 
soltas, sem consistência em suas palavras.
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Por meio do geral conhecimento acerca de todos os entrevistados, 
verificou-se que ainda precisa ser desenvolvido mais fundo a impulsionar 
a discussão do tema, de forma a compreender a sua amplitude e impor-
tância.

3.3 PRÁTICAS DE RESPONSABILIDADE SOCIAL 
CORPORATIVA DESENVOLVIDAS POR EMPRESAS E IES

Muitas ações se assemelham na rotina de trabalho cada entrevistado. 
A maioria citou uma prática muito comum, mas não pouco importante, 
de cada pessoa adotar um copo para que não se utilize tantos descartáveis, 
o que contribui para a redução de poluentes no meio ambiente.

A importância com a saúde do colaborador também foi uma das prá-
ticas mais citadas, tendo em vista um investimento que a empresa tem e o 
cuidado para esse instrumento não só visto como mão-de-obra, mas que 
faz parte do ciclo da empresa, o que tem uma importância fundamen-
tal, mostrando que o trabalhador tem significado além do que ele pode 
produzir, mas contribuir e crescer com a dedicação, mostra que ele tem 
importância para a organização. Realização de eventos festivos em datas 
comemorativas, cuidados para a mulher, corte de cabelo, serviços de ma-
nicure e afins. Segundo uma entrevistada, na empresa onde ela trabalha, 
ela cita que são realizados: ‘’Ação de exames dentro da empresa para os 
funcionários, como medir pressão, glicemia, o que promoveu o funcio-
nário saber seu estado de saúde e também para poder cuidar melhor da 
saúde’’. São alguns exemplos de práticas sociais internas, que são maneiras 
de valorizar cada colaborador, investindo no cuidado e atenção.

Citando agora, práticas realizadas com o público externo, existem di-
versas ações na grande parte dos entrevistados. No período de pandemia 
pela Covid-19, uma das empresas realizou doação de máscaras, álcool em 
gel e cestas básicas para as comunidades carentes ao redor da empresa, 
demonstrando preocupação num momento difícil para grande parte da 
população em estado mais vulnerável por não ter condições de ter obter 
proteções básicas de proteção e higiene, e contribuição com alimentos 
num momento de isolamento em que muitos setores foram impedidos 
de continuar suas atividades para garantir o sustento. Esse auxílio dos cui-
dados para não serem contaminados pela doença, demonstrando grande 
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preocupação com o bem-estar do público e com a sociedade, gerando 
uma imagem positiva e significante para a empresa.

Segundo Crisóstomo e Oliveira (2016, p. 81), ‘’Ao adotar determina-
das ações sociais e atingir certo grau de RSC, é plausível propor que a em-
presa tentará aumentar ou, pelo menos, manter seu presente estado RSC, 
de forma que demonstre a diferentes stakeholders que a empresa de fato se 
compromete com tais questões’’. Existe de fato o destaque nas empresas 
que estão engajadas com as práticas de RSC, elas ficam no topo competi-
tivamente perante as outras. Com a força das redes sociais, o público tem 
o poder de impulsionar ou de expor uma empresa que não siga os padrões 
de ética e cidadania para com as pessoas, os animais e o meio ambiente. 

Uma empresa citada no ramo alimentício realiza todos os anos do 
Dia das Crianças, a doação de mil sanduíches, arrecadação de roupas e 
alimentos para a população de comunidades carentes ao redor em outros 
períodos do ano, sendo assim, um exemplo a ser seguido por outras, dan-
do visibilidade a importância com a sociedade.

Mesmo com muitas ações, uma delas foi citada por não haver ne-
nhuma prática e foi bem explicito pelo entrevistado, a empresa não está 
interessada em ter custos e para ele, a organização não demonstra empatia 
com pessoas menos favorecidas, pois para investir em certos mecanismos 
que se enquadre como uma empresa socialmente responsável é necessário 
tempo, pessoas e capital para obter resultados. Por muitas vezes, algumas 
empresas não tem esse capital ou não conseguem fazer um planejamento 
adequado para chegar conseguir atingir algum objetivo que venha a con-
tribuir com a RSC, então, não optam por fazer desta uma implementação 
essencial no seu cotidiano.

Em relação as IES, todos os entrevistados sabiam e tinham vários 
exemplos que a faculdade tem como algo fortemente visível por todos. A 
citar as ações nas praças aos sábados, sempre em um bairro diferente da ci-
dade de Fortaleza, com alunos em semestres avançados nas áreas de saúde 
para realização de exames, massagens e diversas atividades relacionadas ao 
cuidado com a população. 

Os serviços de apoio jurídico, psicológico e odontológico, gratuitos 
para os alunos e para a população; o evento que ocorre todo ano no mês 
de outubro, o qual envolve toda a instituição, composto da realização de 
palestras e oficinas, abre espaço também para o público externo, fazendo 
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com que aconteça essa integração do ambiente interno e externo, dando 
visibilidade e credibilidade para a IES. 

Citando a posição diante do momento de dificuldades e isola-
mento, onde as aulas estão acontecendo remotamente, foi dito por um 
entrevistado do início do semestre, a dedicação que a faculdade está 
tendo com os alunos em meio à situação de pandemia que estamos 
vivenciando: ‘’O setor financeiro agora, está analisando cada situação 
referente a pandemia, acho que isso é uma responsabilidade social mui-
to bonita de se ver pra uma empresa, uma preocupação extra como 
consumidor, nós alunos. Acho que todas as empresas deveriam ter essa 
preocupação’’. 

Diante do exposto em meio a diversas práticas que foram elencadas 
anteriormente, a visão geral dos entrevistados é de consciência e conheci-
mento de inúmeras práticas. Mesmo que não tenham sido citadas outras 
formas mais amplas, o nível fundamental de importância que a implemen-
tação as condutas de RSC já é uma realidade por eles e pelas organizações, 
mesmo que em alguma das empresas não se tenha a capacidade de conse-
guir executá-las por motivos financeiros, as outras em sua maioria já faz 
disto uma base significante na composição como elemento de construção 
primordial em sua corporação institucional. Fazendo disso uma parte do 
pilar de seu desenvolvimento e crescimento empresarial.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Através da elaboração dessa pesquisa que teve como objetivo geral 
analisar o nível de conhecimento de futuros administradores acerca de 
RSC, o estudo explorando o nível de conhecimento de futuros admi-
nistradores acerca de RSC. O caráter qualitativo e exploratório da pes-
quisa possibilitou a verificação das ideias de percepção relacionadas ao 
entendimento e práticas nas empresas e na IES.O método de entrevistas 
individual e com perguntas abertas, permitiu a análise de semelhanças e 
diferenças entre os respondentes.

Por meio da verificação e identificação dos conhecimentos de práti-
cas de RSC conforme citados inicialmente nos objetivos específicos, os 
resultados transmitem que para alguns a definição de RSC somente com 
a preocupação com os colaboradores e a preocupação para ajudar os con-
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sumidores e através de ações sociais que demonstre como a organização 
se importa como bem-estar humanitário e também na questão ambien-
tal. Não que seja de pouca importância, porém são conceitos básicos, ao 
quão extenso pode chegar a consequências dos seus investimentos nesse 
segmento.

Os entrevistados demonstraram não ter tanto acesso a informações 
acerca de RSC. Embora existam muitas pautas sobre esse tema que são 
colocados de formas de comerciais, nas mídias sociais, no marketing no 
contexto atual, é um momento singular para que as empresas e a IES te-
nham que poder interagir com o consumidor. Dessa forma, os incentivos 
de crescimento para todos os interessados, como os clientes, sócios, cola-
boradores, fornecedores, governo. Como atraí-los e fazendo parcerias que 
venham beneficiar ambas as partes envolvidas. 

Mais que uma visão lucrativa, a RSC não tem em sua essência mar-
cante esse fundamento, mas sim, uma visão que nutrir a consciência das 
pessoas a respeito de agregar valor ao que RSC representa como um todo. 
Ouvir também o que os consumidores pensam e sugerem para melhorias, 
fazendo a organização verificar os aspectos negativos que podem ser me-
lhorados.
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INTRODUÇÃO

Desde o final de dezembro de 2019, o mundo vem sendo devastado 
pela crise na saúde global causada pela pandemia da Covid-19, descor-
tinando uma realidade já existente, e que com esta emergência global só 
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se agravou, devendo ser discutida e analisada criticamente, uma vez que, 
demonstrou que esta pandemia não é tão simples como inicialmente se 
cogitava, e nem tão restrita a um vírus: o SARS-CoV-2. Inicialmente, 
de fisiopatologia desconhecida, tão pouco se restringiu ao gerenciamen-
to do controle da propagação e da disseminação do patógeno (HOR-
TON, 2020). 

Nesta perspectiva, as evidências científicas vêm demonstrando que 
não estamos perdendo apenas para um vírus, já que se presume que nossos 
sistemas administrativos de saúde entraram em crise (KHAMIS, 2021). 
Nesta emergência mundial, estamos vivenciando uma sindemia no pro-
cesso saúde-doença-cuidado, na qual a pandemia da Covid-19 vem inte-
ragindo com outras doenças, em diferenciados contextos sociais de ma-
neira simbiótica. 

Nesta seara, Merril Singer, um antropólogo e médico americano, na 
década de 1990, cunhou o termo “sindemia” como uma sinergia, para 
representar “um neologismo que combina a interação da pandemia com 
outras doenças”, explicando ainda, que em determinadas situações, duas 
ou mais doenças podem interagir de forma a causarem mais danos, do que 
se ambas fossem somadas (BBC, 2020, p. 1).

Apoiando-se nestas matrizes teórico-conceituais, esta sinergia vem 
ocorrendo em cenários de vulnerabilidades, desigualdades econômicas e 
sociais, além de grupos marginalizados, desvelando uma nova realidade 
que se apresenta: o de que a patologia da Covid-19 deixou de ser uma 
pandemia, e está se vivenciando, na contemporaneidade, uma sindemia, 
de prognóstico incerto (HORTON, 2020).

Ao nos debruçarmos sobre estes constructos, é possível asseverar o 
que Boaventura Santos (1988, p. 48) já afirmou há tempos atrás, estar-
mos vivenciando uma “ruptura com o paradigma científico que possibi-
lita uma e só uma forma de conhecimento verdadeiro”, uma vez que as 
ciências sociais vem deixando de ser positivista com causalidade direta e 
os resultados passaram a ser determinísticos, influenciados pelo paradigma 
do tempo, gerando efeitos e atores diferenciados, em um sistema dinâmi-
co e instável com elementos multifatoriais. 

Neste indeterminismo, a pandemia colocou nossos sistemas em um 
desequilíbrio, ocorrendo a produção de entropia nos processos reversíveis 
e irreversíveis (KHAMIS, 2021). Os protagonistas em sua atitude mental 
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espantam-se com as descobertas, assim como, é patente sua arrogância 
(SANTOS, 1988). “A pandemia deve aprofundar mudanças de paradig-
mas na sociedade e acelerar novas tendências em economia, tecnologia, 
saúde e relações sociais” (MELO, 2021, p.1).

Neste sentido, essa emergência mundial vem interagindo com outras 
doenças e contextos sociais que, de acordo com Melo (2021, p.4), o “co-
ronavírus é um acelerador de futuros” porque simboliza o fim do século 
XX, no qual nada será como antes após a passagem desta tormenta. E 
contribuindo para esta reflexão, de acordo com Singer (2020), enquanto 
persistirem as desigualdades sociais, sem políticas públicas eficazes e efi-
cientes, a população não estará protegida da Pandemia da Covid-19. 

Sendo assim, percebe-se que com a sindemia, também se vivenciam 
influências de fatores políticos e não políticos, além de comportamentos 
de: incredulidade, ignorância, arrogância e o negacionismo, bem como 
subestimam a magnitude desta catástrofe humanitária causada pelo vírus 
SARS-CoV-2 (NUNCIO, 2020). Este vírus foi detectado na China, na 
cidade de Wuhan, no final de 2019, quando se iniciou o percurso do de-
senho da linha do tempo do SARS-CoV-2 no mundo (ZHU, 2020).

Atualmente, sabe-se que, o SARS-CoV-2 dissemina-se e propa-
ga-se, independentemente dos diferentes contextos, estratificações e 
conjecturas sociais (NUNCIO, 2020). Há uma tendência para que se-
jamos inseridos, em um turbilhão de dogmatismos, nos quais as crises 
dos sintomas, no que tange ao enfrentamento da doença, sejam emer-
gentes (KHAMIS, 2021). Alinhado a esta perspectiva, Nuncio (2020) 
define sindemia como uma interação biológica e social, asseverando 
que a Covid-19, atinge de maneira mais direta, as regiões mais pobres, 
já que muitas vezes, a pobreza é um condicionante para que a popula-
ção seja mais susceptível à doença.

Manoukian e Elden (2021) concordam com o autor supracitado, ao 
referenciar que o termo sindemia é um neologismo que se refere à presen-
ça de duas ou mais enfermidades em uma população, contribuindo para 
resultados de iniquidades sociais e econômicas.

Na esteia desta abordagem, essa perspectiva é consonante com o que 
o conceito de saúde define como determinantes sociais, fatores genético-
-biológicos, culturais, ambientais entre outros. A Organização Mundial 
da Saúde (OMS, 1988) “possui o entendimento de saúde como um estado 
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de completo bem-estar físico, mental e social, e não consiste apenas na 
ausência de doença ou de enfermidade”.

Sendo assim, este artigo teve como objeto de estudo “a relação sin-
dêmica da pandemia da Covid-19 e os contextos de vulnerabilidades so-
ciais”. Tem, como objetivo geral “analisar a sindemia entre a pandemia da 
Covid-19 e os contextos de vulnerabilidades sociais”. 

METODOLOGIA

Este estudo baseou-se em uma revisão sistemática de literatura, na 
modalidade denominada integrativa. A escolha justifica-se pela busca, 
ao revisar, na literatura, a comparação de estudos ou até do encontro 
das lacunas na literatura científica através de uma leitura minuciosa e 
crítica, contribuindo para a evolução da ciência (FONTES-PEREI-
RA, 2017).

Desta forma, podemos definir um estudo sistemático como:

Organização ou classificação de determinados elementos segundo 

um ou mais critérios estabelecidos, conjunto de métodos, teses, 

ou opiniões sobre um sistema que se processa metodicamente [...] 

uma revisão sistemática será realizada por etapas, de forma crítica e 

que cada etapa será realizada minunciosamente a fim de obter bons 

resultados para, assim, passar para a etapa seguinte (FONTES-PE-

REIRA, 2017, p. 1).

Nesta seara pretendeu-se compreender uma posição epistemológica 
do processo de revisão de maneira crítica e profunda, de forma a esgotar 
todas as contribuições relevantes acerca da temática estudada. Para isso, 
foi construído um percurso conceitual e metodológico com critérios de-
finidos para que seja dada validação científica aos estudos empíricos se-
lecionados. Para a realização da revisão integrativa traçam-se objetivos, 
elaboram-se questões de pesquisa e realiza-se a busca dos artigos e outros 
materiais bibliográficos. Os dados são sistematicamente analisados, inter-
pretados e sintetizados, formulando-se as conclusões. As revisões siste-
máticas situam-se no topo da pirâmide do nível de evidência científica e, 
neste sentido, cabe a este tipo de publicação oferecer o maior nível de evi-
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dência possível acerca de um determinado tratamento clínico ou método 
de diagnóstico (HONÓRIO; JUNIOR; 2021, p.10).

Esta revisão seguirá, em linhas gerais, as cinco etapas propostas por 
Pellizzer et al. (2021) descritas com base em diversos autores (PELLIZ-
ZON; POBLACIÓN; GOLDENBERG, 2003; CROSSETI, 2012; 
WITTEMORE; KNAFL, 2005), conforme será detalhado a seguir.

Etapa 1: Formulação da pergunta
Na etapa norteadora da construção da revisão, considerando o obje-

tivo deste estudo formulou-se a seguinte questão de pesquisa: O que traz a 
literatura científica sobre os estudos empíricos que abordam a sindemia entre a pande-
mia da Covid-19 e os contextos de vulnerabilidades sociais? 

Etapa 2: Estratégia de busca e coleta de dados
Nesta fase, definiu-se as bases de dados utilizadas na revisão que fo-

ram: LILACS (Literatura Latino-americana e do Caribe em Ciências da 
Saúde), SciELO (Scientific Eletronic Library On-line) e MEDLINE (Li-
teratura Internacional em Ciências da Saúde).

Após a seleção da base de dados, deu-se a seleção dos descritores e/
ou palavras-chave, considerando-se que os descritores são termos ou ex-
pressões organizados em estruturas hierárquicas, tendo um rigor no con-
trole de seus significados e sinônimos. Já as palavras-chave são retiradas da 
linguagem livre (BRANDAU; MONTEIRO; BRAILE, 2005). Desta 
forma, os descritores encontram-se criteriosamente catalogados com des-
crições, origens, significados e relação com outros descritores na base de 
dados dos Descritores em Ciências da Saúde (DeCS).

A partir desses conceitos, optou-se por utilizar como descritores os 
seguintes termos: “sindemia”, “pandemias”, “Covid-19” e “vulnerabili-
dade social”.

Na busca foram utilizados os correlatos dos descritores nos idiomas 
português, inglês e espanhol. Os mesmos foram cruzados, e as combina-
ções foram realizadas através dos operadores booleanos AND e OR, fer-
ramentas úteis para restringir ou expandir a busca, respectivamente. Este 
cruzamento entre os descritores se deu em vinte e cinco passos, em cada 
base de dados, nos idiomas português, espanhol e inglês, utilizando-se o 
operador booleano AND em todas as estratégias de busca. O termo “sin-
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demia” foi utilizado como descritor controlado fixo, e foi cruzado com 
todosos descritores.

Os estudos empíricos identificados através da estratégia de busca fo-
ram classificados segundo os seguintes critérios de inclusão, que foram 
definidos de forma a atender os objetivos da revisão:

• 	Estudos com recorte inicial em dezembro de 2019 a agosto de 
2021.

• 	Divulgação nos idiomas português, espanhol e inglês para ampliar 
a busca de trabalhos também publicados internacionalmente.

• 	Trabalhos empíricos publicados na íntegra no formato de artigos, 
teses e dissertações.

E, Como critério de exclusão foi utilizado:

• 	Publicações na forma de resumos de congressos, anais, editoriais;
• 	Estudos empíricos que não se enquadram no marco temporal de 

dezembro de 2019 a agosto de 2021;
• 	Estudos que não estejam no idioma selecionado.

1. Gráfico de fluxo para demonstrar a estratégia de busca utilizada e os estudos excluídos e 
incluídos no estudo.
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Conforme o quadro anterior, foram identificados 58 artigos científi-
cos nas bases de dados, dos quais 04 foram excluídos por repetição. Foram 
selecionados 21 artigos científicos para leitura, identificação e análise dos 
estudos empíricos, avaliando se os mesmos contemplavam os critérios de 
inclusão e exclusão. Dos mesmos, foram selecionados como elegíveis 07 
artigos científicos para a análise, e 14 foram excluídos segundo os critérios 
de elegibilidade.

Etapa 3: Avaliação dos estudos incluídos
Nesta etapa, as informações contidas no material bibliográfico 

foram resumidas, selecionadas de forma organizada e concisa, para 
que compusse um banco de dados para consultas futuras. Para o al-
cance deste objetivo, foi elaborado um instrumento que facilitou 
a padronização dos dados a serem extraídos dos artigos, teses e/ou 
dissertações. Este instrumento, em forma de uma ficha, contem-
plou os seguintes aspectos: título da publicação, título do periódico, 
base de dados, autores (nome, filiação e grau de titulação), idioma, 
ano de publicação, tipo de publicação. Esse instrumento (apêndice 
A) foi adaptado a partir do instrumento construído e validado por 
Ursi (2005), Pompeo (2007) e Nicolussi (2008), sendo essencial para 
compor um panorama geral do resultado da busca. Como observam 
Souza, Silva e Carvalho (2010), tal instrumento permitiu a extração 
do material relevante à temática de estudo, reduzindo os riscos de 
erros e favorecendo a precisão nas informações obtidas. 

Sendo assim, foi preenchida uma ficha (apêndice B) para cada artigo, 
tese e/ou dissertação. Para facilitar sua identificação, e cada material rece-
beu uma identificação alfanumérica (E1, E2, E3 e assim sucessivamente), 
segundo ordem cronológica de publicação.

Etapa 4: Análise dos dados dos estudos incluídos
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Quadro 1. Descrição dos estudos quanto à codificação, título, autores, ano, tipo de publi-
cação, base de dados e periódico. Rio de Janeiro, 2021.

N ARTIGO AUTORES ANO
BASE DE 
DADOS

PERIÓ-DICO TIPO

E1

Non-communicable 
Doseasses’ Contribution to 

the Covid-19 Mortality: 
A Global Warning on the 

Emerging Syndemics

Sina 
Azadnajafabad, 
Erfan Ghasemi, 

Sahar Saeedi 
Moghaddam,
Negar Rezaei, 

Farshad 
Farzadfar,

2021 MEDLINE Arch Iran Med ARTIGO

E2

Covid-19: A Syndemic 
Requiring naIntegrated 

Approach for Marginalized 
Populations

Rosemary 
M. Caron1 

Amanda 
Rodrigues 
Amorim 

Adegboye

2021 MEDLINE
Frontiers in 

Public Health ARTIGO

E3

Addressing Health 
Disparities From a 

Syndemic Perspective
Debra Lyon 2021 MEDLINE

ONCOLOGY 
NURSING 

FORUM
ARTIGO

E4
The relation between the 
social and the biological 

and Covid-19
M.P. Kelly 2021 MEDLINE Public Health ARTIGO

E5

DESAFIOS PARA O 
DESENVOLVIMENTO
DO CONHECIMENTO 
DE ENFERMAGEM EM

TEMPOS DE 
SINDEMIA POR 

Covid-19

Wilson Cañon-
Montañez

Silvia Patricia 
Quiroz Mena2 

Alba Luz 
Rodríguez-

Acelas

2021 SciELO
Texto & 

Contexto
ARTIGO

E6
Offline: Covid-19 is not a 

pandemic
Richard 
Horton

2020 MEDLINE LANCET ARTIGO

E7

A Syndemic Perspective 
on the

Management of Non-
communicable

Diseases Amid the 
Covid-19

Pandemic in Low- and
Middle-Income Countries

Uday Narayan 
Yadav, Binod 
Rayamajhee 
Sabuj Kanti 

Mistry 
Shradha S. 

ParsekarShyam 
Kumar Mishra

2020 MEDLINE
Frontiers in 

Public Health
ARTIGO

Dentre os 07 estudos empíricos selecionados, 06 eram no idioma in-
glês e 01 no idioma português. O marco temporal foi entre 2020-2021. 
Todos foram do tipo de publicação em artigo, e quanto aos periódicos fo-
ram 06 revistas inglesas da base de dados MEDLINE e 01 revista brasileira 
da base de dados SciELO.
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Etapa 5: Apresentação e Interpretação dos resultados
De acordo com os estudos empíricos selecionados, utilizando a análise 

de conteúdo de Bardin emergiram 3 categorias: “A Polissemia conceitual 
sobre a sindemia”; “As Repercussões do contexto social para a sindemia”; 
e, “A Operacionalização para o controle da sindemia”.

A POLISSEMIA CONCEITUAL SOBRE A SINDEMIA 

De acordo com os diversos autores, a abordagem conceitual sobre as 
sindemias são caracterizadas pela interação de duas ou mais condições de 
saúde, assim como, interações adversas e fatores contextuais. Em somató-
rio a este dado, também cabe ressaltar, a interação entre fatores biológicos, 
sociais e estruturais.

Neste sentido, Pirrone, Pell e Reis (2021) asseveram que neste com-
plexo, intimamente relacionado de crises de saúde e sociais, existem cri-
térios que determinam uma sindemia, como o agrupamento de duas ou 
mais doenças ou condições de saúde; interações biológicas entre as con-
dições de saúde, que exacerbam a carga de saúde populacional afetada; e, 
fatores contextuais, que interagindo podem piorar os resultados.

Ao tomar como base a leitura de diferentes pesquisadores, dentre as 
características da abordagem sindêmica destaca-se o contexto que se as-
semelha aos determinantes sociais no modelo de saúde, incluindo as con-
dições sociais, culturais ou econômicas, que moldam o ambiente popula-
cional influenciando não só a saúde, mas também o bem-estar das pessoas, 
frequentemente, ocorrendo em grupos populacionais desfavorecidos.

E no bojo dos trabalhos científicos, esta sinergia aumenta o fardo do 
sofrimento e da doença de forma que excede o impacto, com interações 
multiplicativas, efeito cumulativo e bidirecionalidade. Neste debate so-
bre o impacto da pandemia da Covid-19, esta crise sanitária desafia os 
sistemas de saúde mundial, agravando as desigualdades de saúde vividas 
também por imigrantes, refugiados, minorias sociais e étnicas, e os vul-
neráveis sociais.

AS REPERCUSSÕES DO CONTEXTO SOCIAL PARA AS 
SINDEMIAS

Como já salientado anteriormente, fatores contextuais, como pobre-
za, violência, acesso limitado à saúde e estigma social desempenham papel 



VISÕES INTERDISCIPL INARES SOBRE POLÍT ICAS PÚBLICAS -  VOL.  1

292 

central como facilitadores da sindemia, além de múltiplas condições de 
saúde que podem ser exacerbadas.

Neste cenário, o estudo da sindemia é desafiador, porque requer es-
tratégias de pesquisa, que abordem os processos biológicos, sociais e com-
plexos fenômenos que se entrelaçam, interconectados, que não podem 
separar-se do outro.

Complementando esta assertiva, os fatores contextuais afetam a popula-
ção mundial marginalizada, vulnerável, assim como, os tipos de desigualda-
des, violência, discriminação, pobreza e estresse econômico e exclusão. Além 
dos fatores relacionados ao contexto social, a nível micro caracterizados pelas 
condições de vida, indicadores socioeconômicas, como: renda, educação, de-
semprego, ambiente familiar e comunitário. Além disso, quanto ao acesso aos 
recursos, também se destacam os aspectos mais amplos, como os relacionados 
à política, à economia política ou à identidade cultural.

Cabe destacar que, ainda há relatos de violência estrutural e interpes-
soal entre mulheres sul-africanas negras. Dentre os fatores sociais, a etnia, 
a idade, o sexo e a desvantagem social podem ser fatores raiz que podem 
estar associados ao agravamento da doença e mortalidade pela Covid-19.

Sendo assim, o perfil socioeconômico, político e democrático dessas 
populações vulneráveis, aumenta o risco de contaminação pela Covid-19, 
apresentando mortalidade e morbidade significativas. A carga da pande-
mia da Covid-19 é desproporcionalmente maior entre os grupos de risco.

A OPERACIONALIZAÇÃO PARA O CONTROLE DAS 
SINDEMIAS

Nesta seara, quando se trata do desafio quanto à operacionalização 
das sindemias existem diversos fatores que podem atuar como facilita-
dores ao combate às sindemias, dentre os quais, podem ser destacados, a 
análise dos dados, capturando as interações entre componentes sindêmi-
cos, especialmente, os determinantes sociais entre os fatores contextuais 
sociais, culturais ou econômicos e biológicos, aprofundando a análise qua-
litativa dos dados.

Nesta esteia, também, pode-se salientar a relevância da interação de 
outras ciências no enquadramento da teoria, como: epidemiologia, esta-
tística, antropologia, saúde pública, sociologia, psicologia, ciências am-
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bientais e políticas de saúde. Esta interdisciplinaridade na pesquisa sin-
dêmica, por envolver diferentes componentes para o seu estudo, para sua 
compreensão requerndo especialização em diferentes áreas, como a neces-
sidade de estudos longitudinais, além de mais análises e dados populacio-
nais podem ser descritos como benefícios.

Torna-se necessário saber quais são os fatores estruturais, biológicos, 
culturais, sociais e ambientais que se misturam para se realizar um bom 
trabalho interdisciplinar, levando-se em consideração a história, a política, 
o meio ambiente, a sociedade e as políticas que são implementadas. É ex-
tremamente relevante para que se compreenda, de forma geral, a interação 
de diferentes níveis, sendo o ponto de partida para que se tente compreen-
der a interação em diferentes níveis para se tentar intervir

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Conclui-se que, a diversidade na sociedade contemporânea, demons-
tra uma ampla heterogeneidade matizada nas populações. Para que se 
entenda a crise na saúde, sugere-se que a abordagem busque a comen-
surabilidade entre o social e o biológico. Deve-se partir de um quadro 
conceitual amplo, para que se abra caminhos para encontrar as soluções 
mais adequadas. E, no âmbito social, a sindemia é o elemento-chave para 
que se compreenda a agregação e a interação das doenças. A análise da si-
tuação pelas lentes da sindemia permite que se avalie epidemiologicamen-
te, o risco de transmissão para uma visão pessoal ao seu contexto social. 

Nesta perspectiva, deve-se atentar para as condições sociais, que tor-
nam alguns grupos mais vulneráveis à Covid-19, repensando a relação en-
tre a doença e a vulnerabilidade, a susceptibilidade e o risco social, sendo 
extremamente relevantes para que se entenda, o impacto e a relação da 
doença com as lacunas importantes nas evidências, para que se alcance 
a contenção do avanço da doença, lidando com condições subjacentes, 
fatores estruturais e ambientais. Sabe-se que, independentemente do tra-
tamento ou a proteção, a solução puramente biomédica que seja imple-
mentada como é o caso da vacina, não é suficiente.

O entendimento da lacuna quanto aos mecanismos pelos quais os de-
terminantes sociais influenciam negativamente são amplamente ausentes 
em alguns estudos empíricos. À nível estrutural, é imperativo que os go-
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vernos elaborem políticas públicas, leis e programas, além de mudanças 
estruturais que contemplem as profundas disparidades sociais, para que se 
verdadeiramente proteja a sociedade da Covid-19.

Com isso, a pandemia da Covid-19, pode de certa forma se beneficiar 
desta abordagem sindêmica, particularmente, para que se entenda a vul-
nerabilidade e os impactos desiguais desta crise na saúde pública.
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APÊNDICE A — Ficha para classificação do material bibliográfico segundo os critérios de 
inclusão e exclusão.

Título: 

ANO:

PERIÓDICO

TIPO:

AUTORES: 

Ano de publicação
( ) Até agosto de 2021 ( ) A partir de dezembro de 2019-> 

EXCLUÍDO

Estudo empírico
( ) Sim ( ) Não > EXCLUÍDO

Estudo realizado no Brasil ou 
referente ao contexto brasileiro?
( ) Sim ( ) Não-> EXCLUÍDO

Idioma
( ) Português; ( ) inglês; ( ) Espanhol ( ) Outro idioma-> EXCLUÍDO

Texto na íntegra
( ) Sim  ( ) Não –> EXCLUÍDO

Tipo de texto
( ) Artigo;
( ) Tese; 
( ) Dissertação

( ) Outro-> EXCLUÍDO
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APÊNDICE B — Ficha para classificação do material bibliográfico.

 1 IDENTIFICAÇÃO
CODIFICAÇÃO:

Título da publicação

Título do periódico
(nome da revista)

Base de dados
() MEDLINE( ) ScieLO ( ) LILACS

Autores
Nome (s): 

Afiliação:
Grau de titulação:

Idioma

Ano de publicação

Tipo de publicação ( ) Tese ( ) outros. Especifique: ______________________
( ) Dissertação
( ) Artigo 

2 INTRODUÇÃO E OBJETIVOS

Introdução ( ) define o objeto de investigação
( ) justifica a relevância do estudo
( ) apresenta revisão de literatura relacionada ao tema de 
estudo 
( ) o quadro teórico representa o conteúdo do estudo

Objetivo (s)/
Questão (s) de investigação
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3 CARACTERÍSTICAS METODOLÓGICAS 

3.1 Tipo de publicação/
delineamento da pesquisa

3.1.1 Pesquisa
( ) descritiva
( ) exploratória
( ) pesquisa convergente assistencial
( ) etnografia
( ) etologia
( ) fenomenologia
( ) etologia
( ) teoria fundamentada em dados
( ) história de vida

3.1.2 Pesquisa teórica
( ) revisão integrativa
( ) relato de experiência
( ) narrativa
Outros: _____________

( ) análise de 
discurso
( ) estudo de caso
( ) etnometodologia
( ) hermenêutica
( ) etnociência
( ) psicologia 
ecológica
( ) histórica
( ) pesquisa-ação

( ) revisão sistemática
( ) Metanálise
( ) metassíntese 
qualitativa
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MÚLTIPLOS FLUXOS E COALIZÃO 
DE DEFESA: APROXIMAÇÕES E 
LIMITAÇÕES TEÓRICAS
Ana Paula Lima dos Santos46

INTRODUÇÃO

A área de conhecimento de Políticas Públicas é considerada recente 
quando comparada a outras áreas das Ciências Humanas, como Filoso-
fia, História e Ciência Política. Ao longo do tempo e do espaço, foi se 
desdobrando de diferentes formas. Na Europa, surge nos anos 30 a partir 
dos estudos sobre o papel do Estado e do governo. Já nos Estados Unidos, 
nasce nos anos 50 como disciplina acadêmica e área de conhecimento, 
sem haver relação com as teorias explicativas sobre o papel do Estado e 
atribuindo maior ênfase à ação dos governos (SOUZA, 2007; BRASIL; 
CAPELLA, 2016). 

De acordo com Weible et al. (2011, p.3), o processo de política públi-
ca pode ser entendido como o “estudo da mudança e do desenvolvimento 
da política pública e dos atores, eventos e contextos relacionados”. Do 
mesmo modo, segundo Celina Souza (2007), política pública pode ser 
definida, resumidamente, como o campo de conhecimento que coloca 
o “governo em ação” ao mesmo tempo em que analisa essa ação e, caso 
necessário, propõe determinadas mudanças. 

46 Mestranda em Ciência Política pela Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro 
(UNIRIO). Graduada em Ciência Política pela mesma instituição. 



VISÕES INTERDISCIPL INARES SOBRE POLÍT ICAS PÚBLICAS -  VOL.  1

302 

A formulação de políticas públicas acontece quando há a conjunção 
entre os interesses governamentais, societais e a urgência de problemas 
públicos, havendo a tradução em ações com resultados que transformam a 
realidade. É importante ressaltar que aquilo que o governo deixa de fazer 
também é política pública, uma vez que possui impacto na vida dos cida-
dãos. Neste artigo adotamos a definição de Thomas Dye sobre política 
pública, que é descrita como “o que o governo escolhe fazer ou não fazer” 
(DYE, 1995, p.1). Nesse sentido, foram desenvolvidos alguns modelos 
explicativos que buscam compreender de que forma e por qual motivo o 
governo faz ou deixa de fazer algumas ações que irão refletir na sociedade.

Este trabalho tem como objetivo apresentar os modelos de análise 
Múltiplos Fluxos ou Multiple Streams Framework (MS) e Coalizão de De-
fesa ou Advocacy Coalition Framework (ACF), a fim de mostrar suas apro-
ximações, limitações e aplicações. Como método de análise, utiliza-se os 
seis critérios formulados por Schlager, E. e Blomquist, W. (1996) a fim 
de apontar as semelhanças e diferenças entre os modelos. Os critérios são: 
1) os limites da investigação; 2) o modelo do indivíduo; 3) os papéis da 
informação e das crenças na tomada de decisão e estratégia; 4) a natureza 
e o papel dos grupos; 5) o conceito de níveis de ação; e 6) a capacidade de 
explicar a ação em vários estágios do processo de política pública.

Através dos modelos analíticos é possível entender o problema para o 
qual formularam certa política pública, a trajetória percorrida, o papel que 
possui cada ator político, os possíveis conflitos que podem ser gerados, os 
grupos de interesse e instituições que estão envolvidos na tomada de de-
cisão e os indivíduos que serão afetados com a implementação da política 
pública. Nesse sentido, ambos os modelos, Múltiplos Fluxos (MS) e Coa-
lizão de Defesa (ACF), ajudam a compreender o ambiente político e de 
que forma e em que momento ocorrem as mudanças de política pública, 
seja através das comunidades políticas do MS, seja através dos subsistemas 
políticos da ACF.

A seguir, cada modelo teórico será explicado de forma detalhada, 
apresentando suas características, particularidades e seus instrumentos 
metodológicos e analíticos. Posteriormente, serão feitas comparações en-
tre os modelos Múltiplo Fluxos (MS) e Coalizão de Defesa (ACF), utili-
zando os critérios elaborados por Schlager e Blomquist (1996), a fim de 
mostrar suas semelhanças, diferenças e aplicações. 



303 

FELIPE ASENSI,  LUCAS MANOEL DA SILVA CABRAL, NARA RÚBIA ZARDIN,  
ROSÂNGELA TREMEL (ORGS.)

1. MÚLTIPLOS FLUXOS

Em meados dos anos 80, John Kingdon desenvolveu o modelo de 
análise denominado de Múltiplos Fluxos ou Multiple Streams Framework 
(MS), que tinha o objetivo de explicar os momentos de mudança e de 
manutenção de políticas através da introdução de novas temáticas na 
agenda. De acordo com Kingdon (2014), para analisar uma política pú-
blica seria necessário observar sua trajetória através dos seguintes fluxos: 
fluxo de problemas, fluxo de soluções (policy streams) e fluxo da política 
(politics streams). As mudanças na política ocorrem quando os três fluxos 
são mesclados em momentos que as “janelas de política” (policy windows) 
são abertas.

Segundo John Kingdon (2014), o processo de formulação de uma 
política pública ocorre em um ciclo de quatro momentos: 1) Estabele-
cimento de uma agenda; 2) Consideração de alternativas; 3) Escolha das 
alternativas; e 4) Processo de tomada de decisão. O modelo de Múltiplos 
Fluxos ou Multiple Streams Framework (MS) concentra-se nos dois primei-
ros processos, buscando compreender por que certos assuntos passam a ser 
foco de atenção na agenda política e outros não, por que motivo algumas 
alternativas passam a ser consideradas e outras são negligenciadas.

Kingdon (2014) trabalha com três fluxos independentes: 1) Fluxo de 
Problemas; 2) Fluxo de Soluções (Policy Streams); 3) Fluxo da Política (Po-
litics Streams). O fluxo de problemas está relacionado às questões que de-
sejam ser abordadas pelos formuladores de políticas públicas e pelos cida-
dãos. Importante destacar que a percepção do que seria problema também 
envolve momentos históricos específicos. O fluxo de solução de políticas 
públicas corresponde às ideias e soluções que são formuladas por espe-
cialistas a fim de serem implementadas. O fluxo da política refere-se ao 
ambiente político, incluindo a opinião pública, diante dos acontecimentos 
e o controle das instituições pelos partidos políticos.

As questões abordadas no fluxo de problemas são percebidas através 
de indicadores, feedback ou eventos focais. Como exemplo de indicadores 
podem ser citados os custos gerados por determinado programa e as taxas 
de mortalidade infantil. Tais indicadores são monitorados frequentemente 
ou podem ser criados estudos especiais para fazer a verificação de deter-
minada condição. Assim, podem ser utilizados com viés de interesses com 
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o objetivo de produzir mudanças políticas esperadas. Contudo, não são 
todas as condições que podem ser transformadas em problemas.

Kingdon (2014, p.110) destaca que os problemas apresentam um 
“elemento perceptivo e interpretativo”. Certas condições que são trans-
formadas em problemas passam a receber maior atenção. Isto acontece em 
um “intervalo de valores” associado a determinado problema.

In general, not every condition is seen as a problem. For a condition to be 

a problem, people must become convinced that something should be done 

to change it. People in and around government make that translation by 

evaluating conditions in the light of their values, by comparisons between 

people or between the United States and other countries, and by classifying 

conditions into one category or another. (KINGDON, 2014, p.114).

Como exemplo de eventos focais podem ser citados os eventuais 
acidentes que podem acontecer e as greves prolongadas. Os eventos fo-
cais possibilitam que a mídia e empreendedores de políticas direcionem 
a atenção da sociedade a “dimensões avaliativas específicas de problemas 
particulares” (JONES, 1994 apud ZAHARIADIS, 2007, p.72). De igual 
modo, os feedbacks dos programas que foram implementados anterior-
mente são de suma importância, uma vez que viabilizam compreender o 
que deu certo e o que não funcionou, podendo utilizar a mesma solução 
em outra área ou fazer melhorias para futuros programas não apresenta-
rem as mesmas dificuldades.

Zahariadis (2007, p.72) define o fluxo de solução de políticas públicas 
como uma “sopa de ideias”, na qual existe uma competição para conse-
guir ganhar notoriedade nas redes políticas. Tais ideias são formuladas por 
especialistas dentro das comunidades de políticas (policy communities) — 
que incluem membros do parlamento, pesquisadores, burocratas, grupos 
de interesse, entre outros — e são debatidas em fóruns, audiências, jornais 
etc. As ideias podem manter-se inalteradas desde sua formulação, podem 
desaparecer do debate ou podem ser aperfeiçoadas com acréscimo de no-
vas propostas. As configurações institucionais de cada país determinam 
a forma como as ideias são criadas, florescem, tornam-se relevantes ou 
desaparecem no debate. As redes podem ser mais ou menos integradas de 
acordo com quatro dimensões: tamanho, modo, capacidade e acesso.
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O fluxo da política é composto por três fatores: 1) clima nacional; 2) 
campanhas de grupos de pressão; e 3) rotatividade administrativa ou legis-
lativa. O clima nacional possui relação com o pensamento compartilhado 
entre os indivíduos dentro de uma sociedade e que pode sofrer alterações 
conforme o tempo. As mudanças no clima podem ser percebidas através 
do monitoramento da opinião pública por meio de pesquisas de opinião. 
Através da percepção de apoio ou oposição dos grupos de pressão a de-
terminada proposta, os políticos e funcionários do governo podem dar 
maior destaque à questão ou tentar ofuscá-la. Além disso, a rotatividade 
da equipe administrativa ou legislativa possui influência direta na política, 
já que a substituição de um secretário ou ministro ou o advento de um 
novo presidente pode trazer mudanças substanciais no rumo político de 
um país. De acordo com Zahariadis (2007, p.73), um dos efeitos mais po-
tenciais nas agendas é quando há a combinação do humor nacional com a 
rotatividade de governo.

As mudanças nas políticas públicas acontecem quando abre uma jane-
la de oportunidade, a conjuntura pressiona e um empreendedor de políti-
ca consegue unir os três fluxos (coupling) ao empregar uma ideia formulada 
no fluxo de solução a um fluxo de problema em um momento em que a 
junção entre problema e solução é favorável dentro do contexto político. 
Dessa forma, os empreendedores políticos buscam mesclar os fluxos com 
o objetivo de implementar o projeto político de seu interesse.

A teoria pressupõe que as escolhas são resultado da combinação de 
forças estruturais e cognitivas e de processos afetivos fortemente depen-
dentes aos contextos políticos. As escolhas são feitas quando há confluên-
cia dos três fluxos em momentos críticos, denominado de janelas de polí-
tica (policy window).

The separate streams of problems, policies, and politics come together at 

certain critical times. Solutions become joined to problems, and both of them 

are joined to favorable political forces. This coupling is most likely when a 

policy window-an opportunity to push pet proposals or one's conceptions of 

problems-is open (KINGDON, 2014, p.194).

O movimento da interpretação sistêmica é impulsionado pelos em-
preendedores de políticas públicas através da difusão da informação e da 
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construção de simbologias. Dessa forma, produzem diferentes linguagens 
a fim de construírem uma interpretação generalizada do fenômeno com 
elementos cognitivos que envolvem afeto, adesão e concordância.

Dentro do fluxo da política, é substancial disputar conceitos, os sen-
tidos e como a concepção da população é formulada. Explorar a ambi-
guidade dentro dos símbolos é um recurso estratégico para transformar 
questões individuais em coletivas e influenciar o processo de elaboração 
de políticas públicas (CAPELLA, 2004). Os atores mobilizam os recursos 
que são valorizados no contexto político para influenciar a abertura da 
janela e produzir mudanças na política.

Nesse sentido, o modelo de Múltiplos Fluxos enfatiza os elementos 
governamentais na tentativa de explicar o problema e compreender de que 
forma ocorrem as mudanças nas políticas públicas. Como uma resposta 
ao modelo proposto por Kingdon, surge o modelo Coalizões de Defesa 
ou Advocacy Coalition Framework (ACF). Assim, os temas fora do aspecto 
governamental entram à baila e as ideias passam a ter centralidade nas ex-
plicações das políticas, aliadas aos conflitos políticos que ocorrem entre os 
atores (SABATIER, 1988 apud MARQUES, 2013). A seguir, será expli-
cado com maior profundidade este modelo.

2. COALIZÃO DE DEFESA

O modelo de Coalizão de Defesa ou Advocacy Coalition Framework 
(ACF), desenvolvido por Sabatier e Jenkins-Smith (1993), surge através 
do interesse de ambos os autores em compreenderem a importância que 
possui a informação técnica adquirida no processo político, que envolve 
uma diversidade de atores e ocorre em diferentes esferas e em distintos 
níveis de governos (SABATIER; WEIBLE, 2007). Também surge como 
uma resposta à teoria de Kingdon, uma vez que na visão de Sabatier o 
modelo de Múltiplos Fluxos era estático. Sabatier criticava o fato de King-
don acabar com as dinâmicas e fluxos de organização entre os três fluxos e 
enfatizar uma única força normativa nos elementos do governo, não con-
siderando pessoas fora do aspecto governamental. 

O modelo Coalizão de Defesa possui a premissa de que as pessoas 
entram na política para influenciar e fazer com que suas crenças, valores, 
objetivos e interesses se tornem políticas públicas. Nesse sentido, utilizam 
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a coalizão de defesa de forma a transformarem suas crenças em políticas 
através de mecanismos práticos e objetivos. O termo “coalizão” indica 
que há um subsistema político no qual os atores estão inseridos. É neste 
subsistema em que acontecem os debates e discussões que as multiplici-
dades de atores buscam defender suas crenças. À vista disso, organizam-se 
com a finalidade de atuarem de maneira coordenada para fazerem seus 
interesses e posicionamentos tornarem-se predominantes e conseguirem 
atingir seus objetivos na implementação de políticas e programas de go-
verno (CAPELLA; BRASIL, 2015). 

Dessa forma, um subsistema pode ser definido como atores pro-
venientes de organizações de natureza pública ou privada que se preo-
cupam constantemente com algum problema político (policy problem). 
As coalizões de defesa agrupam esses participantes dentro dos subsiste-
mas e, por conseguinte, podem ser definidas como um grupo de indiví-
duos que partilham um sistema de crenças (valores básicos, percepções 
de problemas, suposições causais etc.) em comum e agem ao longo do 
tempo de forma coordenada. (SABATIER, 1988 apud SCHLAGER; 
BLOMQUIST, 1996). 

As coalizões possuem diferentes de métodos de ação para alcançarem 
seus objetivos, como: 1) elaborar e utilizar informações de forma a con-
vencer os tomadores de decisão a aceitarem as alternativas propostas ou 
defendidas pela coalizão; 2) manipular as escolhas feitas pelo fórum de 
tomada de decisão; 3) apoiar funcionários públicos que estão em cargos de 
autoridade que partilham das mesmas crenças ou opiniões e/ou que fazem 
parte da coalizão (SCHLAGER; BLOMQUIST, 1996).

Assim, 1) Os atores entram na coalizão a fim de compartilharem suas 
crenças; em seguida 2) Competem declaradamente com outras crenças.47; 
consequentemente, 3) São necessários subsídios para manter um mínimo 
de coesão no grupo; 4) A ação não ocorre no bloco, mas nos grupos inse-
ridos na coalizão através de barganhas, por exemplo. 

Nesse sentido, é importante ressaltar que: 1) Uma coalizão não é ho-
mogênea, pois é construída por várias ramificações, vertentes, pessoas, 

47 Pode ser citado como exemplo o movimento feminista, que apesar de ter a ampliação 
dos direitos das mulheres como objetivo comum, possui diversas vertentes que divergem 
na forma de alcançar tal objetivo (feminismo radical, feminismo liberal, feminismo negro, 
feminismo marxista etc.).
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organizações ou grupos; 2) Movimentos de coalizões são disputados. Há 
disputa pelo monopólio da coalizão e uma tentativa de conceber verten-
tes, assim como são desenvolvidos conhecimentos para construir narrati-
vas e interesse da coalizão.

Neste processo de formulação de políticas públicas, os especialistas 
— grupo abarcado por pesquisadores, consultores legislativos, cientistas, 
analistas políticos, entre outros — possuem papel fundamental, uma vez 
que as informações científicas e técnicas adquirem grande importância e 
orientam as mudanças nas crenças dos atores inseridos nas coalizões. A 
produção de políticas acontece através das negociações entre especialistas 
dentro dos subsistemas (SABATIER, WEIBLE, 2007).

A Advocacy Coalition Framework (ACF) aborda a existência dos 
chamados “filtros perceptivos” (perceptual filters), que são constituídos 
por crenças preexistentes e possibilitam a filtragem de informações 
recebidas pelos atores ao se relacionarem com o mundo externo, o 
que acaba por reafirmar os valores e dificultar a mudança de crença 
(SABATIER; WEIBLE, 2007). É por esse motivo que participantes 
de coalizões distintas podem receber informações de formas dife-
rentes ou podem ter acesso à mesma informação e interpretá-la de 
maneira diferente. Além disso, também existe a “mudança diabólica” 
(the devil shift), tendência que os atores políticos possuem de construí-
rem uma imagem negativa dos seus oponentes, cujos atributos a pes-
soa pode ou não ter. Como consequência, os laços existentes dentro 
das mesmas coalizões aumentam ao mesmo tempo em que o conflito 
entre as coalizões concorrentes é intensificado.

A partir da literatura do sistema de crenças, a ACF formula 
uma estrutura hierárquica de três camadas: crenças centrais profun-
das (deep core beliefs), crenças centrais da política (policy core beliefs) e 
crenças secundárias (secondary beliefs). As crenças centrais profundas 
são fruto da socialização infantil e, portanto, mais difíceis de serem 
modificadas. Abarcam as suposições gerais normativas e ontológicas 
sobre a natureza humana, os valores fundamentais, prioridade em re-
lação ao bem-estar de grupos diferentes, relação entre mercado versus 
governo e a crença sobre quais participantes devem atuar no processo 
de tomada de decisão do governo. Assim, podem ser inseridos dentro 
do eixo esquerda-direita.
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As crenças centrais da política envolvem subsistemas políticos. Sa-
batier e Jenkins-Smith (1999 apud SABATIER; WEIBLE, 2007) for-
mularam onze elementos de crenças centrais da política, que incluem o 
papel exercido pelo público em geral, a autoridade relativa de governo 
e mercados, as causas de problemas políticos, entre outros. A suposição 
geral é de que os participantes, possuindo conhecimento acerca de seu 
subsistema, empenham-se em aplicar suas crenças centrais profundas, ob-
jetivando desenvolverem as crenças centrais de políticas no subsistema em 
que pertencem.

As crenças secundárias são mais estreitas em escopo quando com-
paradas às crenças centrais da política, portanto, são mais fáceis de serem 
alteradas. Abrangem as aplicações orçamentárias, regras detalhadas de de-
terminado programa, causas dos problemas, seriedade das questões, dire-
trizes da participação pública, entre outros.

Os atores inseridos nos subsistemas buscam aliados que possuem cren-
ças básicas semelhantes e para, possuírem sucesso, compartilham recursos 
e desenvolvem estratégias que sejam complementares. Um dos argumen-
tos da ACF é que a mudança diabólica (devil shift) motiva os participantes a 
cooperarem por conta do medo de perderem para seus adversários. A coa-
lizão de defesa é formada quando esses participantes conseguem se engajar 
de forma coordenada através de trabalhos em conjunto, buscando atingir 
objetivos políticos semelhantes.

Na versão da ACF de 1999 é identificado que mudanças políticas 
e de crenças ocorriam através de choques exógenos ao subsistema de 
duas formas: aprendizado orientado à política pública (policy-oriented 
learning) e perturbações externas (external perturbations). O aprendiza-
do orientado à política pública pode ser definido como as mudanças 
de pensamento ou de comportamentos relativamente duradouras que 
são resultados da obtenção de novas informações ou do acúmulo das 
experiências vividas. Essas mudanças estimulam a revisão dos objeti-
vos políticos e podem levar cerca de uma década ou mais para acon-
tecerem. A capacidade de aprendizado orientado varia de acordo com 
o nível do sistema de crenças. Crenças centrais profundas e cren-
ças centrais da política são mais difíceis de sofrerem alteração com a 
aquisição de novas informações, as crenças secundárias, ao contrário, 
são mais passíveis às mudanças.
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As perturbações externas envolvem as mudanças que acontecem de 
forma rápida nos subsistemas e nas crenças básicas individuais, como as 
mudanças socioeconômicas, alteração do regime político, mudanças em 
outros subsistemas, desastres, entre outros. Tais perturbações podem levar 
a mudanças nas agendas governamentais, redistribuição de recursos, subs-
tituição da coalizão dominante por uma minoritária. Diferente do apren-
dizado orientado, as perturbações externas conseguem alterar as crenças 
centrais das políticas de uma coalizão diante de situações críticas, como 
uma recessão econômica.

A lógica presente na versão original da ACF é que mudanças dentro 
de subsistemas são difíceis de acontecer por conta dos filtros perceptivos e 
da mudança diabólica, que reforçam as crenças e os laços existentes dentro 
das coalizões. Um choque externo ao subsistema está fora do controle dos 
atores, como consequência estimula a ocorrência de mudanças na política 
pública. Sabatier e Weible (2007), ao revisarem o modelo, acrescentaram 
mais dois caminhos para o surgimento de mudanças importantes na polí-
tica: 1) choques internos (como desastres originados dentro dos próprios 
subsistemas de políticas) e 2) acordos negociados entre coalizões que esta-
vam em disputa anteriormente.

De acordo com esse modelo, a política pública é concebida a par-
tir de um conjunto de subsistemas que são relativamente estáveis e 
que conseguem se articular com os eventos externos, onde encon-
tram as ferramentas e os recursos necessários para a formulação de 
políticas públicas (SOUZA, 2007). A premissa básica formulada pela 
ACF é de que os subsistemas de política são considerados a unidade 
de análise mais útil para compreender e explicar as mudanças de po-
líticas (SABATIER; WEIBLE, 2007; SCHLAGER; BLOMQUIST, 
1996). Assim, o propósito manifestado pela ACF é fornecer expli-
cações acerca das mudanças de crenças e mudanças de políticas que 
ocorrem durante períodos longos (uma década ou mais). Ao fazer 
isso, o modelo concede um norte teórico para compreensão das com-
plexidades de mobilização e do conflito político. 

Na próxima seção, será feita uma comparação entre os modelos Múlti-
plos Fluxos e Coalizão de Defesa, apresentando as características que possuem 
em comum e os limites de cada teoria. Como método de análise, serão utili-
zados os critérios formulados por Schlager, E. e Blomquist, W. (1996).
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3. COMPARAÇÃO ENTRE OS MODELOS

É importante enfatizar que os modelos teóricos de análise são desen-
volvidos a partir das circunstâncias existentes ao longo do tempo e do es-
paço, sendo assim cada modelo reflete as conjunturas políticas, históricas e 
sociológicas vigentes na região e na época em que foi desenvolvido. Dessa 
forma, não existe um modelo ideal ou melhor do que outro. Existe aquele 
modelo que é mais adequado para compreender como foi desenvolvido 
determinado processo de política pública. Assim, os modelos teóricos po-
dem ser aplicáveis em muitas conjunturas desde que tenham as devidas 
conclusões sociológicas.

Tendo em vista esta perspectiva, é possível fazer algumas compa-
rações entre os modelos. Para isso, serão utilizados os seis critérios for-
mulados por Schlager, E. e Blomquist, W. (1996) a fim de apontar as 
semelhanças e diferenças entre os modelos Múltiplos Fluxos e Coalizão 
de Defesa. Os critérios são: 1) os limites da investigação; 2) o modelo 
do indivíduo; 3) os papéis da informação e das crenças na tomada de 
decisão e estratégia; 4) a natureza e o papel dos grupos; 5) o conceito de 
níveis de ação; e 6) a capacidade de explicar a ação em vários estágios do 
processo de política pública.

Na versão de Schlager e Blomquist (1996), os autores utilizam esses 
critérios para comparar três teorias sobre o processo de política pública: 
Escolha Racional Institucional (Institutional Rational Choice), Política de 
Escolha Estrutural (Politics of Structural Choice) e Coalizão de Defesa (Ad-
vocacy Coalitions). Para eles, esses critérios são essenciais para qualquer 
teoria sobre o processo de formulação de políticas públicas. Enquanto os 
dois primeiros critérios fornecem semelhanças e diferenças metodológi-
cas, o terceiro, quarto e quinto critérios abordam questões particulares 
de cada modelo. O sexto critério enfatiza o potencial teórico das estru-
turas analisadas. 

Neste trabalho, utilizamos a tabela elaborada por Schlager e Blom-
quist (1996, p.659), que fornece elementos acerca da Coalizão de De-
fesa, e comparamos com o modelo de Múltiplos Fluxos, aplicando os 
seis critérios já mencionados. Abaixo, encontra-se a tabela adaptada para 
este ensaio.
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Tabela 1 – Comparação entre os modelos.

Comparações entre os modelos
Critérios Múltiplos Fluxos Coalizão de Defesa

Limites da 
investigação

Fluxos independentes: fluxo 
de problemas, fluxo de 

solução e fluxo da política

Subsistemas de políticas 
organizados através de 
problemas de políticas

Modelo do 
Indivíduo

Racionalidade limitada com 
o objetivo de realizar os 

próprios interesses

Racionalidade processual com 
base em informações e crenças

Incerteza, 
informação e 

crenças

O movimento de 
interpretação sistêmica 
é impulsionado pelos 

empreendedores de políticas 
públicas através da difusão da 
informação e da construção 
de simbologias. Produzem 

diferentes linguagens a 
fim de construírem uma 

interpretação generalizada 
do fenômeno com elementos 

cognitivos que envolvem 
afeto, adesão e concordância

Uso e acumulação de 
informação é um elemento-
chave no processo de política 

pública. As crenças dos 
atores servem como filtros 

perceptíveis de informações, 
mas as informações também 

podem mudar as crenças

Natureza e 
papel dos 

grupos

As comunidades de 
política são de fundamental 

importância no fluxo de 
soluções ao elaborarem 
as alternativas, mas não 

explicam as mudanças em 
políticas públicas

Coalizões, que incluem 
grupos de interesses, são 

atores centrais e se estruturam 
em torno de crenças comuns. 
O processo de formação de 
coalizão é posto no lugar de 

ser explicado

Níveis de 
ações

As ações acontecem quando 
há confluências dos três 

fluxos em momentos críticos 
(janelas de políticas)

Parte implícita no 
comportamento estratégico 
na tentativa de influenciar a 
escolha do fórum de tomada 

de decisão
Estágios do 

processo 
de política 

pública

Ênfase na definição do 
problema, estabelecimento 

da agenda e consideração das 
alternativas

Ênfase na definição do 
problema, na formulação, 
execução e avaliação da 

política pública
Fonte: Elaboração própria, adaptada de Schlager e Blomquist (1996, p.659).

Uma das críticas atribuídas ao modelo Múltiplos Fluxos é o fato 
de não fornecer “hipóteses claras que sejam falsificáveis” (SABA-
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TIER, 2007 apud NOWLIN, 2011, p.45). Sendo assim, o modelo 
de Kingdon padeceria de uma dimensão explicativa e de hipóteses 
empiricamente testáveis. Entretanto, Kingdon não tinha o intuito 
de oferecer um modelo explicativo. Para Sabatier (1999, p.272 apud 
ZAHARIADIS, 2007, p.81), a política não necessariamente ocorre 
em um nível sistêmico, as políticas podem ser desenvolvidas externas 
às comunidades de políticas e as soluções são formuladas a partir dos 
problemas, e não de forma independente a eles. Por esses motivos, 
Sabatier pensa a independência entre os fluxos como uma relação 
contingente que está sujeita à verificação empírica. Sabatier também 
criticava o fato do modelo de MS ser estático. Contudo, o modelo 
de Kingdon pode ser utilizado para situações menos dinâmicas, não 
sendo tão estático como Sabatier pensava.

Outra constante crítica ao modelo de MS possui relação com a inde-
pendência entre os fluxos. Como resposta, Zahariadis declara que suposi-
ções são, na verdade, simplificações das experiências reais. Assim, 

If many policy analysts readily accept the assumption that people don’t have 

to be rational—they only need act as if they are rational—they can also 

accept the assumption that streams don’t have to be independent—they only 

need flow as if they are independent (ZAHARIADIS, 2007, p. 82).

O maior limite do modelo desenvolvido por Kingdon é a ênfase dada 
aos elementos governamentais. Assim, os fluxos considerados são apenas 
aqueles ligados às políticas associadas ao governo e de ação direta. En-
quanto a unidade de análise do modelo de Múltiplos Fluxos é toda a ex-
tensão do governo federal e as questões circundantes a ele (CAPELLA, 
2005, p.19), quando se trata do modelo de Coalizão de Defesa a unidade 
passa a ser os grupos. A análise na ACF concentra-se nos agentes envolvi-
dos nos subsistemas, decifrando de que forma as coalizões são construídas, 
por quais meios os recursos são adquiridos, como as crenças políticas são 
desenvolvidas e de que maneira buscam influenciar as decisões tomadas 
por autoridades soberanas (ZAHARIADIS, 1998, p.437 apud CAPE-
LLA; BRASIL, 2015, p.68).

O conceito de coalizões de defesa também é fonte de diversas críticas. 
Schlager (1995 apud SABATIER; WEIBLE, 2007) aponta que o modelo 
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não oferece uma justificativa suficientemente explicativa no que tange à 
coordenação das coalizões pelos atores com crenças centrais da política.

A concepção de coalizões formulada por Sabatier aproxima-se do 
conceito de comunidades políticas de Kingdon “ao assumir que a espe-
cialização é tida como condição necessária para o indivíduo/grupo influir 
no processo de formulação de políticas.” (CAPELLA; BRASIL, 2015, 
p.68-69) Cabe, também, trazer à baila a crítica de Capella e Brasil (2015), 
que afirmam que não há uma teoria que ligue os pontos entre os subsiste-
mas. A literatura sobre subsistemas considera apenas um subsistema, não 
menciona subsistemas sobrepostos e como estes se relacionam entre si.

Alguns autores também tecem críticas ao modelo de coalizão de defe-
sa de Sabatier ao afirmarem que em uma coalizão não necessariamente os 
grupos possuem seus objetivos declarados, como defendido pelo modelo. 
Outros críticos também argumentam que as crenças dos indivíduos seriam 
reflexo das estruturas econômicas que, por sua vez, determinam os inte-
resses. Sabatier, contudo, defende que identificar os interesses “verdadei-
ros” dos atores políticos é uma tarefa difícil de se realizar, sendo mais fácil 
reconhecer suas convicções, motivos e necessidades de participarem nos 
debates políticos (BUENO, 2005 apud VICENTE; CALMON, 2011).

Em relação à natureza e papel dos grupos, as comunidades de política 
do modelo MS apresentam fundamental importância no fluxo de soluções 
ao elaborarem as alternativas, entretanto não explicam as mudanças em 
políticas públicas. De igual modo, as coalizões são primordiais na ACF, 
contudo, o processo de formação de coalizão é posto no lugar de ser expli-
cado. Assim, o modelo carece de certas explicações, como: de que forma 
as coalizões conseguem traduzir suas crenças em tomada de decisão go-
vernamental e de que maneira as agências governamentais são movimen-
tadas dentro das coalizões (JOHN, 1998 apud VICENTE; CALMON, 
2011). Os autores deste modelo contra-argumentam afirmando que a li-
teratura não é limitada em ideias e continua a se expandir, aprimorando 
as lentes de análise.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Este artigo buscou contribuir para a ampliação dos estudos acerca das 
políticas públicas ao fazer comparações de modelos analíticos essenciais 



315 

FELIPE ASENSI,  LUCAS MANOEL DA SILVA CABRAL, NARA RÚBIA ZARDIN,  
ROSÂNGELA TREMEL (ORGS.)

utilizados neste campo de conhecimento. Na primeira parte foi feita uma 
breve introdução ao assunto sobre os estudos de políticas públicas. Em se-
guida, cada modelo de análise foi explicado com maior profundidade, sen-
do apresentados suas particularidades e seus instrumentos metodológicos 
e analíticos. Posteriormente, foram feitas comparações entre os modelos, 
utilizando os critérios elaborados por Schlager e Blomquist (1996), a fim 
de mostrar suas semelhanças e diferenças teóricas. 

Cada modelo fornece importantes explicações e compreensões acer-
ca do processo de política pública, concedendo interpretações sobre os 
diferentes estágios do processo, observações no que se refere aos níveis 
de ações dos atores políticos e definições quanto à natureza e papel dos 
grupos participantes. Além disso, como a teoria nem sempre consegue 
fornecer explicações completas acerca da realidade material, os modelos 
podem apresentar desafios e limitações.

Nesse sentido, os modelos teóricos de análise podem ser utilizados em 
confluência com outros modelos que suprem tais limitações. No entanto, 
é necessário atentar-se às premissas, características e formulações de cada 
teoria a fim de não cometer ecletismo metodológico. Cada modelo analí-
tico possui critérios específicos decorrentes de contextos e circunstâncias 
em que foram formulados e demandam prudência ao serem empregados.

O modelo de Múltiplos Fluxos (MS) ajuda a compreender de que 
forma o problema entra na agenda governamental, como certas ideias al-
cançam o debate público e a concepção de alternativas. Entretanto, a limi-
tação apresentada pelo modelo de MS ao enfatizar o plano governamental 
e não considerar os atores de fora deste aspecto pode ser complementada 
pelo modelo de Coalizão de Defesa (ACF) ao ressaltar os grupos, redes e 
coalizões existentes no sistema. 

De igual forma, o MS considera que as mudanças de políticas públicas 
acontecem quando os empreendedores de políticas conseguem adequar e 
aproveitar os recursos que possuem no momento e oportunidades favorá-
veis ao contexto político, através de uma janela de oportunidade. A ACF 
traz contribuições ao oferecer outras explicações sobre como ocorrem as 
mudanças de políticas públicas, seja através de choques exógenos ao sub-
sistema, seja através de choques internos ou acordos negociados.

Neste artigo, propomos a utilização desses dois modelos para o es-
tudo das políticas públicas ambientais brasileiras, como o Projeto de Lei 
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2.633/20, derivado da Medida Provisória 910/2019, conhecida como MP 
da Grilagem, que concede a legalização de terras apropriadas por grileiros 
ilegalmente e que apresenta uma ameaça à sociobiodiversidade. Algumas 
perguntas que podem ser feitas a fim de compreender melhor o fenômeno 
são: Como o problema é percebido? De que forma é abordado? Como o 
assunto entrou na agenda? O que liga, por que liga e o que faz com que os 
subsistemas estejam próximos ou distantes uns dos outros? De que forma 
estão próximos? Como disputam? Que grupos são favorecidos? Como os 
recursos são organizados na tentativa de construir uma coalizão? Como 
eles se relacionam entre si? Estas perguntas oferecem um norte para o es-
tudo desta política pública.
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A HISTORICIDADE DA POLÍTICA 
PÚBLICA NO CONTEXTO 
BRASILEIRO: UMA ANALÍTICA DAS 
EXPRESSÕES POLICY, POLITY E 
POLITICS
João Ygor Gomes48

INTRODUÇÃO

Não há caminho certo, especialização única ou experiência suficiente 
que determine a qualidade das pesquisas em políticas públicas, simples-
mente porque não são fenômenos que se entrincheiram numa área de co-
nhecimento.

A interdisciplinaridade torna as políticas públicas impassíveis de gno-
ses plenas, caracterizando as suas pesquisas como dependentes de reflexões 
filosóficas. Para a ciência, a concretude das ações governamentais não é as-
pecto inquestionável, de sorte que as filosofias adjacentes às diversas áreas 
do conhecimento são vetores de dilatação da compreensão sobre políticas 
públicas.

Eis o envolvimento da filosofia e da ciência. Desde a tradição grega, 
com as distinções de Aristóteles sobre o que era ciência, a evolução do co-

48 Bacharel em Direito pela Universidade Federal de Pernambuco. Especialista em Direito 
Municipal pela Escola Paulista de Direito. Gestor Governamental – Especialidade “Planeja-
mento, Orçamento e Gestão”, Carreira da Prefeitura do Recife/PE.
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nhecimento humano apartou os conteúdos filosófico e científico – como 
se fosse uma separação ontológica e a ciência não dependesse de posições 
filosóficas. Não é uma postura com a qual coadunamos.

Isso não é uma ode ao negacionismo científico, mas o contrário ab-
soluto: é crítica virulenta à falsa neutralidade da ciência. A prova científica 
é tão necessária quanto a postura filosófica adotada, ambas merecem a 
crítica e o estudo da academia.

Uma evidência científica fundamenta-se numa premissa filosófica. 
A própria reflexão da ciência ocorre em teses e antíteses assumidamente 
filosóficas, ainda que expostas como pretensões de verdade absoluta. Con-
tudo, numa compreensão discursiva do conhecimento, essas pretensões 
são argumentos que sustentam uma ou outra posição e concorrem para 
delimitar o conteúdo científico – e apenas isso, a rigor do que admitire-
mos a seguir.

Neste artigo, firmamos as premissas filosóficas que fundamentam a 
análise sobre as expressões policy, polity e politics. No seguimento, a postura 
evolui para uma retórica analítica sobre as expressões no contexto brasilei-
ro. A finalidade primeira desse estudo é possibilitar novas reflexões cientí-
ficas sobre as políticas públicas como fenômeno governamental dissociado 
conceitualmente da política lato sensu.

1. CONHECIMENTO HUMANO NA PERSPECTIVA 
RETÓRICA

A primeira das premissas fundamenta-se numa antropologia carente, 
pois o problema do conhecimento humano não se aparta da linguagem. 
Enquanto tipos ideais, há duas matrizes filosóficas: a ontológica e a retó-
rica. O jurista pernambucano João Maurício Adeodato (2014, p. 5-8), 
referencial dessa oposição, utiliza como critério de distinção a separação 
de Hans Blumenberg entre as antropologias plena e carente, as quais per-
mitem explicar as relações entre o ser humano, a sua linguagem e o seu 
ambiente.

De um lado, uma antropologia plena esteia ontologias e tem o ho-
mem como ser cognoscente que apreende um mundo externo a si mes-
mo; de outro, uma antropologia carente gera dúvidas sobre o aparato 
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cognoscitivo humano e contesta a existência da “coisa em si”49 externa 
à percepção. Assim, Adeodato (2014, p. 6) contrapõe os filósofos ontoló-
gicos, partidários de uma racionalidade objetiva, com enunciados sobre o 
que é certo ou justo; e os retóricos, defensores da linguagem como mun-
do perceptível, com acordos linguísticos intersubjetivos e desprovidos de 
permanência irrestrita.

Adeodato (2014, p. 46) aponta também, embasado na literatura es-
pecializada, que a cognição humana pode ser dividida em três diferentes 
níveis de experiência: o “mundo das coisas”, referido aos “objetos” do 
ambiente; o “mundo corporal”, percebido a partir das “sensações” ex-
perimentadas pelo corpo, como dor, frio, calor; e o “mundo espiritual”, 
constituído por “impulsos mentais”, tais como pensamentos, sentimentos 
e imaginações. Completa Adeodato (2014, p. 46):

[...] não existe uma instância de controle externa e objetiva em 

relação à linguagem. Um psicótico sente sua conduta tão “con-

firmada” pelo mundo quanto uma pessoa sã e só um observador 

externo consegue separá-los. E essa “normalidade” do observador 

externo só se constitui com o acordo de um grande número de 

outros indivíduos. [...] os seres humanos não têm qualquer expe-

riência de que existe algo entre eles e o mundo exterior, uma ins-

tância mediadora, e o senso comum os leva a perceber o ambiente 

como um “dado” empírico. Mas essa mediação é claramente feita 

pela linguagem [...].

Às ontologias, o esforço para desvelamento da essência das coisas. Os 
essencialistas admitem premissas inquestionáveis acerca dos “objetos”, 
como se fossem características “naturais” dadas empiricamente. Contra-
riamente, afirmamos que a “coisa em si” não será “conhecida” senão pela 
intersubjetividade da linguagem. Por isso, os vocábulos e as suas defini-
ções serão construídos (ou desconstruídos) por intermédio de controles 
públicos da linguagem. Estamos a tratar do “empiricamente conhecido” 
e tal postura filosófica sopesa os elementos linguísticos, irredutíveis um ao 

49 No artigo, alguns vocábulos serão postos entre aspas, porquanto a utilização de vocabu-
lário não-ontológico assim o exige para afastar pretensa objetivação da coisa em si. Adeo-
dato (2014, p. 139-140) aponta o caráter metafórico da linguagem para justificar tal uso.
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outro, que integram todo ato de conhecimento: “evento real”, “signifi-
cante” e “significado”.

Imagine-se, hipoteticamente, ato de manuseio de exemplar da obra 
“Morte e Vida Severina”, do autor João Cabral de Melo Neto. Tem-se o 
ato como “evento real”, único e irrepetível – conforme apresentado por 
Adeodato (2014, p. 38) –, enquanto, para buscar uma denotação, abs-
traímo-lo a partir de generalizações idealmente significadas, tornando 
impossível apreendermos os aspectos individualizados desse ato. O movi-
mento corporal representa o elo entre “evento real” e “significado ideal”, 
constituindo-se como “significante linguístico”, expressão simbólica que 
comunica a ideia no ato de conhecimento. Sobressalentes, pois, as incom-
patibilidades recíprocas entre os componentes linguísticos.

Essas incompatibilidades assentam o “abismo gnoseológico” e são fato-
res produtores das imprecisões linguísticas necessárias. Prestando-se ao iso-
lamento dos componentes dessas imprecisões, pode-se observá-las segundo 
a classificação dos seus efeitos em: vagueza, ambiguidade e porosidade.50 É 
dizer que, posto o problema do conhecimento sob a retórica realista, a com-
plexidade do mundo dos eventos é inapreensível pelo aparato cognoscitivo 
humano – denominada como “inacessibilidade da coisa em si”.

A seguir, apresentamos a tripartição da retórica em Adeodato (2014, p. 
16), com inspiração em Friedrich Nietzsche e em Ottmar Ballweg: material 
ou existencial, estratégica ou prática e analítica ou descritiva – as quais são, 
respectivamente, método, metodologia e metódica do conhecimento.

1.1. RETÓRICA MATERIAL OU EXISTENCIAL

A partir da inacessibilidade da “coisa em si”, observamos a capacidade 
humana de constituir a realidade. Sim, essa “realidade” é retórica e nada há 
de “verdade” para além da “situação comunicativa” – tomando por em-

50 Diferentemente da vagueza e da ambiguidade, cujas referências atrelam-se, respectiva-
mente, à quantidade e à qualidade das informações, a porosidade se reporta ao desenvol-
vimento histórico da expressão e “[...] diz respeito às modificações em seu uso cotidiano, 
as quais se dão no decorrer do tempo, modificando suas próprias ambiguidade e vagueza. 
[...]” (ADEODATO, 2012, p. 202). Então, a porosidade (ou historicidade) configura-se como 
efeito característico das sociedades complexas – socialmente diferenciadas e eticamente 
pulverizadas.
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préstimo expressão manipulada em Tercio Sampaio Ferraz Júnior (2015, p. 
17) –, afirmação que fundamenta a retoricidade da cognoscibilidade.

E em que consiste a retórica material? Com Adeodato (2012, p. 324), 
dir-se-á que concebe o plano dos “fatos linguísticos”, remetendo-se à ex-
periência e à descrição compreensíveis dos “eventos”. Trata-se do con-
junto de métodos vencedores dentre as inimagináveis possibilidades de 
ação numa situação, oriundo de acordos linguísticos firmados a partir da 
concorrência de relatos em dada circunstância comunicacional. É, por-
tanto, o método de conhecimento do mundo dos eventos que a condição 
antropológica assegura.

Sobrepuja, então, a expressão “método” para Adeodato. O autor se-
dimenta a “ação humana” como núcleo de sentido do “método”, do qual 
se expressam as formas regulares de comunicação do “real”, um produto 
do “agir no mundo”, ao mesmo tempo em que, com base na etimologia 
do vocábulo, “método” revela o caminho escolhido para alcançar um ob-
jetivo (ADEODATO, 2008, p. 72 e 74). O professor arremata ao delimi-
tar a “matéria” do conhecimento:

A “matéria” inicial do conhecimento não é a coisa em si da estética 

transcendental de Kant, mas sim essa retórica. Os métodos são as 

formas, mais ou menos regulares, mediante as quais esses relatos, 

que fazem os seres humanos perceberem a realidade, se organizam. 

[...] Nesse nível não há reflexão, é a própria “realidade ôntica” da 

vida humana. A retórica material, existencial, é o conjunto de mé-

todos de ação humana. (ADEODATO, 2008, p. 72-73).

Os “fatos” e os “atos” são meros construtos linguísticos que firmaram 
regularidade em razão da intersubjetividade. Logo, o método retórico está 
fundado em relatos vencedores determinados pelos controles públicos da 
linguagem – é a realidade como “relatos sobre relatos” (ADEODATO, 
2014, p. 148).

1.2. RETÓRICA ESTRATÉGICA OU PRÁTICA

Noutro plano, investiga-se a retórica estratégica ou prática, cujo re-
trato é uma dimensão reflexiva da realidade constituída retoricamente, 
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uma segunda ordem do conhecimento. Enquanto metanível, exsurge-se 
como metodologia pragmática (conformação da situação comunicativa 
intersubjetiva) e teleológica (finalidade de tornar vencedor um relato lin-
guístico). Senão vejamos o apontamento de Adeodato (2014, p. 108):

[...] a metodologia consiste nas estratégias para construção de mé-

todos. Esta dimensão é reflexiva no sentido de que tem a retórica 

material como alvo, compõe-se do conjunto de estratégias que vi-

sam interferir sobre aqueles métodos e modificá-los, influir sobre 

eles para ter sucesso em determinada direção escolhida. [...]. Ela 

corresponde ao nível da metodologia, já que observa como fun-

ciona a retórica material e a partir daí constrói doutrinas, teorias 

(logias) que buscam conformar os métodos do primeiro nível re-

tórico. [...] A eficácia é seu critério, fruto da observação de que 

métodos funcionam ou não na práxis.

À baila submete-se o conceito de reflexividade. O domínio estratégi-
co presta-se à reflexão justificante da emergência vitoriosa de relato cons-
titutivo da realidade, sob a ótica da eficácia funcional. A metarretórica 
sustenta o “agir no mundo” em razão do jaez discursivo da retórica de 
primeira ordem. A realidade constituída por relatos linguísticos firma-
dos pela intersubjetividade caracteriza o discurso como “fundamento” do 
“mundo dos eventos”. Numa aproximação à pragmática comunicativa de 
Ferraz Júnior (2015, p. 16-17), refere-se a um “discurso fundamentan-
te”51.

Perquirir-se-á, nessa dimensão prática, a sustentabilidade do discurso, 
isto é, submete à prova a argumentação discursiva. Aqui, observam-se a 
fundamentação e a justificação, ou seja, as razões discursivas plasmadas 
pelas situações comunicativas. Então, refletir sobre o discurso significa 
tê-lo como “objeto de análise”: é a metodologia como “razão dos méto-
dos”, discursivamente reflexiva.

51 Distanciamo-nos de algumas premissas de Ferraz Jr. (2015, p. 11-13), que assume pres-
supostos da fenomenologia de Husserl quanto à articulação linguística do “mundo da vida” 
(Lebenswelt). Partilhamos genericamente da perspectiva de que o “homem não está diante da 
‘realidade’ como consciência ‘sem mundo’”, mas não porque o homem acha-se “inserido no 
mundo” e, sim, porque o poder constitutivo da realidade foi realçado como método retórico.
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Evidencia-se a distinção de “retórica” entre a proposta realista e a aris-
totélica. Essa última, moldada como tipo ideal, admite a existência de ver-
dade imutável (theoría) e aponta que os homens tendem naturalmente “para 
o verdadeiro e geralmente atingem de fato a verdade” (ARISTÓTELES, 
2011, p. 42). Assim, a retórica apresenta diferentes modos de persuasão, 
porém não se afasta de critérios extralinguísticos como “verdadeiro” ou 
“justo”: a uma, a tese aristotélica atribui superioridade valorativa ao “verda-
deiro” e ao “justo” em relação aos seus “opostos”; a duas, estabelece a feli-
cidade (eudaimonia) como fim do homem, com o qual a retórica se integra 
de virtude (areté), noção ética distintiva do “nobre” e do “vil”.

Sem embargo, a retórica realista não descarta as contribuições aristo-
télicas. Propõe, ao contrário, o redimensionamento do objeto de análise, 
pois a retórica tradicional apreende o conhecimento no mesmo plano da 
retórica estratégica: na reflexividade dos discursos firmados em situações 
comunicativas intersubjetivas.

Sob enfoque aproximativo, ambas investigam a eficácia funcional da 
comunicação (modos de persuasão, finalidades dos discursos, modalida-
des discursivas, etc.), inteligíveis, consequentemente, como metodolo-
gias. Na contraparte, elas confrontam-se quanto à ontologicidade (critério 
extralinguístico de verdade) ou à retoricidade (critério intralinguístico de 
verdade) do “mundo dos eventos”, isto é, divergem no método.

1.3. RETÓRICA ANALÍTICA OU DESCRITIVA

Por último, a retórica analítica detém a finalidade de explicar o fun-
cionamento das estratégias sobre os relatos produzidos. Trata-se de des-
crição tentada da “realidade” – uma gnoseologia mais restrita dos níveis 
constitutivo (existencial) e modificativo (prático) do “mundo real”.

Nesse diapasão, a retoricidade da linguagem impede que situação 
comunicativa qualquer seja construída “absolutamente neutra”. A uma, 
somente as ontologias admitem “absolutos”. A duas, uma “descrição”, 
relato pretensamente neutro, não é senão mais uma narrativa concorrente 
no contexto. Em suma, o contexto intersubjetivo determinará contin-
gentemente o que é descritivo, pois uma prescrição (atitude normativa ou 
valorativa) já se tornou regular antecedentemente – e assim concebemos a 
postura “científica”.
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Então, a analítica edifica-se como “ciência”, pretendendo-se axiolo-
gicamente neutra e puramente descritiva. Neste nível, a tripartição retóri-
ca em Nietzsche, reproduzida por Adeodato, referencia-se a uma epistéme, 
já tida por “conhecimento científico” na Grécia Antiga, atrelando-se à 
noção de verdade da analítica aristotélica. Posteriormente, Foucault le-
gou-nos uma epistéme inserida na historicidade das formações discursivas, 
vez que a epistemologização, a cientificidade e a formalização são frutos 
de sucessivas práticas discursivas desenvolvidas enquanto práticas históri-
cas. Aponta Foucault (2008, p. 214-215):

[...] A episteme não é uma forma de conhecimento [...] que, atra-

vessando as ciências mais diversas, manifestaria a unidade soberana 

de um sujeito, de um espírito ou de uma época; é o conjunto das 

relações que podem ser descobertas, para uma época dada, entre 

as ciências, quando estas são analisadas no nível das regularidades 

discursivas.

[...] é uma interrogação que só acolhe o dado da ciência a fim de 

se perguntar o que é, para essa ciência, o fato de ser conhecida. No 

enigma do discurso científico, o que ela põe em jogo não é o seu 

direito de ser uma ciência, é o fato de que ele existe. [...]

Há inconteste paralelo com a epistéme da retórica analítica, porque o 
contexto epistemológico nela sugerido supõe regularidade discursiva que 
a tornará “descritiva”. Admite-se, assim, a retórica analítica como a cien-
tificidade da gnoseologia humana – eis a metódica do conhecimento.

Aparte-se a metódica da Teoria Estruturante do Direito, do alemão 
Friedrich Müller. Em molde mülleriano, “metódica” propugna a contro-
labilidade das decisões jurídicas, constituindo iter hermenêutico para afe-
rição e verificação das estruturas de normatividade (MÜLLER, 2005, p. 
37-38). A proposta remete ao processo supostamente estruturado de con-
cretização da norma – é, então, metodologia do conhecimento jurídico.

Em intercorrência, a “metódica” retórica tem sentido “desestruran-
te” e não pretende controlar a hermenêutica. Para a retórica realista, a 
metódica é uma epistemologia que decompõe criticamente as relações 
entre métodos e metodologias, daí considerarmo-la como “analítica de-
sestruturante”.
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Alcunha-se a metódica como “crítica” porque não está livre do abis-
mo gnoseológico esposado na retórica realista, afastando o “absoluto”. 
Ademais, a criticidade funda-se na atitude zetética, cujo intento é investi-
gar e descrever, permanecendo os enunciados produzidos sempre questio-
náveis (ADEODATO, 2012a, p. 204-205).

2. ANALÍTICA DE POLICY, POLITY E POLITICS

Intentaremos inserir o robusto conhecimento produzido acerca das 
políticas públicas nesse quadro de retoricidade da gnoseologia humana. 
Trata-se de vislumbrar uma epistemologia das políticas públicas desloca-
da de prismas essencialistas e ontológicos, pois não se trata de fenômeno 
extralinguístico.

Não basta assumirmos uma premissa filosófica para analisar uma “po-
lítica pública”. Devemos delimitar preliminarmente o sentido, o alcance e 
a identidade dessa expressão, já que tentaremos descrevê-la. E a comple-
xidade interdisciplinar que permeia esse “fenômeno” será a problemática 
a enfrentarmos, justamente porque não se adstringe à seara da política e 
tampouco com ela confunde-se.

Destacamos que há infinitas possibilidades de estudo sobre as polí-
ticas públicas, não somente em razão da retoricidade do conhecimento 
humano, mas, principalmente, devido à multidimensionalidade desse fe-
nômeno. Por exemplo, avaliar retoricamente uma política educacional de 
enfrentamento ao analfabetismo pode demandar metodologias estatísticas 
para estabelecer um método econômico, sem impedir que metodologias 
sociológicas fundamentem um método pedagógico. As regularidades dis-
cursivas fixadas permitem que haja intercâmbio de saberes de maneira 
destacada no campo das políticas públicas.

A reflexão deste artigo, contudo, abrange a discussão sobre o desenvol-
vimento histórico do conceito de “política pública” no Brasil. A uma, por-
que a ambiguidade, a vagueza e a porosidade avultam-se quando há tradução 
de uma expressão de outra língua, tal qual “public policy”. A duas, porque as 
retóricas estratégicas que compõem o campo das políticas públicas são tão 
variadas, quantitativa e qualitativamente, que não há como determinar a 
natureza dos métodos (econômicos, jurídicos, políticos, etc.) constitutivos 
do “objeto” a que se refere pretensamente o significante em questão.
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No tocante ao abismo gnoseológico das traduções, remetemos à dis-
tinção entre os termos “política” e “política pública”. Destaca-se a obser-
vação anotada por Howlett, Perl e Ramesh (2013, p. 21), embasados em 
Peter DeLeon, de que os estudos da política pública dispõem de história 
longa, embora de passado curto, aludindo à tradição de reflexões sobre o 
sentido clássico de política. Ora, a política tradicionalmente versa sobre o 
poder, caracterizando-o como temática central, e privilegia abordagens 
axiológicas das relações humanas. Além de clássico, esse é o sentido de 
política mais disseminado e com amplitude de alcance incontrolável, daí 
afirmarmos, doravante, tratar-se de política em sentido lato.

A par disso, deve-se assimilar a historicidade de expressão tão lon-
geva. Regularmente, compreende-se “política” como termo português, 
derivado do grego “pólis”, cuja apreensão deu-se com as experiências lin-
guísticas da cultura ocidental. De grande valia os apontamentos de Proco-
piuck (2013, p. 22):

[...] Os fenômenos políticos foram temas de grande interesse para 

a Administração Pública desde Platão e Aristóteles. Suas obras 

clássicas, chamadas respectivamente Politeia e Política, tratam da 

polis. A polis se refere tanto ao Estado quanto à cidadania. Assim, 

tanto o termo política quanto o termo politeia se fixaram na civi-

lização ocidental como uma herança da cultura helênica. Entre os 

gregos, a política manifestava as coisas inerentes à polis, enquanto a 

politeia dizia respeito à organização governamental específica nela 

instituída. [grifos do original].

Assim, põe-se em relevância a porosidade da expressão “política”, 
decorrente de acordos linguísticos firmados para controlar símbolos acei-
tos em contexto diverso, típico de transliterações ou de traduções. Sem 
acaso, Bobbio adverte que o significante foi utilizado durante séculos para 
designar obras dedicadas à esfera de atividades humanas referentes às coi-
sas do Estado. Contudo, o autor italiano explica que, na época moderna, 
esse sentido foi incorporado por outras expressões, restando à “política” 
a associação ao exercício do poder como atividade humana, em especial à 
categoria do “poder do homem sobre outro homem, não à do poder do 
homem sobre a natureza” (BOBBIO, 1998, p. 954-955).
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Essa perspectiva repercute sobre o conteúdo revelado pela linguagem. 
Brilhantemente, o linguista romeno Eugenio Coseriu (1995) formulou 
uma síntese daquilo que “el lenguaje de la política” apresenta de significação, 
voltando-se a três sentidos distintos: (1) vocabulário político, destinado a 
abranger os variados institutos típicos da política; (2) modo de emprego 
dos símbolos linguísticos na política e conforme determinadas ideologias; 
e (3) conjunto de procedimentos discursivos próprios da política, incluin-
do-se os seus objetivos, as suas formas e as suas funções.

Posta em reflexão a política lato sensu, advertimos que a cultura lin-
guística de matriz inglesa, destacadamente a norte-americana, assimilou 
essa amplitude conceitual por meio da expressão “politics”, referindo-se a 
um alcance dinâmico de política. Ora, “política”, enquanto atividade hu-
mana de exercício do poder, apresenta caráter exacerbadamente dinâmi-
co, algo que não se determina quando começa e nem quando termina52.

Embora a raiz etimológica de “política” seja o termo grego “pólis”, o 
nascedouro da expressão “política pública” difere na progressão histórica. 
Para compreendermos a identidade linguística, sopesamos dois movimen-
tos: primeiro, o termo “política pública” adquire sentido na comunidade 
linguística brasileira a partir das ideias da escola norte-americana de Ciên-
cia Política; segundo, o termo inglês “policy”, núcleo originário da ex-
pressão portuguesa, advém de desdobramentos da palavra grega “politeia”.

Desde a origem, os significantes “política” e “política pública” bus-
cam apreender significados ideais diversos. Os efeitos das raízes etimoló-
gicas sobre a significação são perceptíveis quando observamos a historici-
dade das expressões linguísticas. Novamente, valemo-nos de Procopiuck 
(2013, p. 22):

A cultura romana assimilou o termo politeia e o transformou em 

polítia. O termo polítia foi traduzido para polícia para o espanhol e 

o português, para policey para o alemão e para policy para o inglês.

A policy, em termos conceituais, era relacionada [...] aos conteú-

dos concretos das decisões políticas. O termo policy derivou do 

grego politeia, que significava uma forma estabelecida de governo: 

52 Acompanha-se os dicionários da língua inglesa acerca do verbete politics, dentre os quais 
Cambridge Advanced Learner's Dictionary & Thesaurus e Oxford Advanced Learner's Dictio-
nary.
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democracia, aristocracia ou monarquia. A policy, durante o Re-

nascimento, na Itália e na França, principalmente no Ducado de 

Borgonha, adquiriu importância operativa imediata por passar a 

representar um instrumento nas mãos do príncipe que lhe permitia 

levar a cabo tanto seus objetivos políticos quanto os deveres do Es-

tado. De Borgonha, o conceito foi levado à Alemanha para se con-

verter em um dos melhores instrumentos políticos utilizados para 

a consolidação dos principados a partir da concretização da política 

em ações da Administração Pública de então. Na França, o con-

ceito de policy se aproximou do conceito de polícia ao manifestar 

um conjunto de atividades de governo voltadas para obtenção de 

segurança [...]. [grifos do original].

Interessante a anotação de Procopiuck sobre a expressão portuguesa 
“polícia” – de grafia assemelhada à “política”, diga-se –, resultante de “po-
liteia”. É possível associarmos que o significante “polícia” está atrelado ao 
sentido de ordenação – daí o surgimento do conceito de poder de polícia, 
tão difundido na doutrina jurídico-administrativista brasileira e íntimo à 
consolidação do Estado Absolutista.53

Embora essa brevíssima digressão ajude a conectar “politeia” e “po-
lítica pública”, isso acontece apenas indiretamente ao notabilizar a feição 
administrativa do conceito de polícia na língua portuguesa. Todavia, o 
cerne da porosidade linguística não está adstrito ao desenvolvimento da 
raiz latina de politeia, mas assimila também o influxo anglo-saxão.

Qual o fluxo histórico da palavra “policy”? Os excertos de Procopiuck 
alumiam a origem lexical. Na base, assenta a politeia grega, que circunda as-
pectos da organização governamental estabelecida na pólis. No seguimen-
to, a raiz latina apropria-se da politeia ao incorporá-la à cultura romana. E 
quando do desfecho medieval e da insurgência renascentista, exsurge o 
Estado Absolutista e, com ele, consolida-se uma raiz anglo-saxã. Segundo 
a origem etimológica apontada em Oxford Advanced Learner's Dictionary, o 

53 A historicidade do conceito de poder de polícia apresentada por Gustavo Binenbojm cor-
robora a exposição de que a politeia grega foi o fundamento de polícia, cujo translado para 
a esfera pública ocorrera somente com as caracterizações do Absolutismo e da figura do 
“Estado de Polícia”. Cf. Binenbojm, Poder de polícia, Ordenação, Regulação, 2016, p. 27-33.
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vocábulo “policy”54 manifesta sentido na comunidade linguística inglesa 
nesse período transitório, com acepções que indicam diretriz, princípio 
e objetivo, sintetizadas, ao nosso sentir, em duas expressões: “plano de 
ação” e “modo de gerir”55.

Entre o fim da Segunda Guerra Mundial e o clímax da Guerra Fria, a 
atividade do setor público dilata intensamente em virtude dos ambiciosos 
programas governamentais nas áreas econômica e social. Logo o contexto 
demandou que especialistas das temáticas políticas focalizassem as novas 
formas de ação governamental, voltando-se à prática das instituições po-
líticas e aos resultados da ação estatal (HOWLETT; PERL; RAMESH, 
2013, p. 21-22). Assim, houve relativo distanciamento dos grandes deba-
tes da teoria política (prisma das metodologias) e dos respectivos dimen-
sionamentos morais e éticos da ação humana (prisma dos métodos).

A inserção do vocábulo policy nos estudos políticos da comunidade 
linguística inglesa acontece nesse lapso, em abordagem protagonizada por 
Harold Lasswell. O professor propôs a fundação de uma Policy Science, 
voltada, dentre outras características, à interdisciplinaridade. Diante disso, 
o desenvolvimento desse ramo sugere que os estudos de políticas públicas 
não se restringem às categorias da “Ciência Política” (“Political Science”), 
apresentando “um conjunto exclusivo de terminologia, conceitos, inte-
resses e vocabulários próprios” (HOWLETT; PERL; RAMESH, 2013, 
p. 22-23).

Temos uma equipolência entre a epistemologia das políticas públicas 
e as “Ciências das Políticas Públicas”. A tensão entre “politics” e “policy” 
explica: politics é uma estratégia dentre várias utilizadas para constituir po-
licies e, por isso, lastreia uma metódica retórica que descreve conforme 
métodos políticos, porém policies não se reduzem ao sentido de politics e, 

54 À luz da plurivocidade de policy, o sentido empregado difere daquele alternativo que 
se refere a “apólices de seguro”, cuja raiz etimológica também é distinta segundo o Oxford 
Advanced Learner's Dictionary.

55 Cite-se o encadeamento histórico de “policy” realizado por Douglas Harper, editor do 
On-line Etymology Dictionary: “‘way of management’, late 14c., policie, ‘study or practice of 
government; good government’; from Old French policie (14c.) ‘political organization, civil 
administration’, from Late Latin politia ‘the state, civil administration’, from Greek politeia 
‘state, administration, government, citizenship’, from politēs ‘citizen’, from polis ‘city, state’ 
(see polis). Meaning ‘plan of action, way of management’ first recorded c. 1400.”.
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tampouco, as metodologias e as metódicas são informadas exclusivamente 
por métodos políticos. Noutros termos, as retóricas materiais, estratégicas 
e analíticas concernentes às políticas públicas são mais abrangentes do que 
aquelas que sustentam a política em sentido amplo.

No Brasil, a literatura especializada – Klaus Frey (2000), Celina Sou-
za (2006), Dallari Bucci (2013) e Amauri Saad (2016) – referencia outra 
expressão inglesa diretamente relacionada à temática: “polity”. Nessa dou-
trina, o vocábulo expressa o sentido de “instituições políticas”, tangendo 
as estruturas oriundas do sistema político-administrativo fixado juridica-
mente. O alcance de significação limita-se ao caráter estático do conceito, 
isto é, “polity” versa sobre uma estrutura ou uma organização da socieda-
de, investigada em certo momento histórico.

Nessa esteira, a tradução proliferada por esses autores alinha-se com 
o sentido firmado no Cambridge Advanced Learner's Dictionary & Thesaurus. 
Outrossim, o compêndio conceitual de Klaus Frey (2000, p. 216-217) 
norteou outros autores ao firmar que:

[...] a literatura sobre ‘policy analysis’ diferencia três dimensões 

da política. Para a ilustração dessas dimensões tem-se adotado na 

ciência política o emprego dos conceitos em inglês de ‘polity' para 

denominar as instituições políticas, ‘politics' para os processos po-

líticos e, por fim, policy para os conteúdos da política [...]. 

Há, entretanto, inconsistência na doutrina em relação ao controle 
linguístico de “policy”, impactando em “polity”. Segundo Celina Souza 
(2006, p. 25), de um lado há, majoritariamente, posições alcunhadas de 
minimalistas, equiparando policy à substância ou ao conteúdo dos progra-
mas; do outro, há posições orientadas à solução de problemas, buscando 
tratar policy a partir da sua função de concretização da agenda política. No 
intuito de conceituar “policy”, o primeiro grupo adota o critério material 
e o segundo, o teleológico.

No horizonte minimalista, notabiliza-se Klaus Frey, atribuindo ao 
vocábulo “policy” o sentido genérico de “conteúdo da ação governamen-
tal”. Assim, restringe-se o seu alcance linguístico ao aspecto substancial, 
descartando quaisquer considerações procedimentais e estruturais, embo-
ra não implique em independência absoluta entre as dimensões institucio-
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nal (polity), processual (politics) e material (policy). Nessa visão, há corres-
pondência plena entre “policy” e “conteúdo propriamente dito”, tal qual 
um plano de zoneamento ambiental que preveja a transformação de zonas 
industriais ou rurais em zonas de proteção ambiental (FREY, 2000, p. 
216-221).

Na perspectiva orientada à solução de problemas, Maria Paula Dallari 
Bucci desponta, filiando-se ao institucionalismo e divergindo dos mini-
malistas, tanto na atribuição de sentido quanto na delimitação de alcance 
do vocábulo “policy”. Ilustra-se com o exemplo extraído de Frey, pelo 
qual, segundo a visão de Bucci, o plano de zoneamento ambiental não 
bastaria para caracterizar a política pública. Seria preciso também perscru-
tar a organização dos meios para executar o plano, examinando as compe-
tências, as atribuições e os deveres dos órgãos públicos envolvidos – alguns 
dos elementos do arranjo institucional completo da política.

Para fins de conceituação em Bucci (2008, p. 251), não importa ex-
clusivamente o conteúdo da ação governamental, conquanto seja com-
ponente relevante. Igualmente interessa a organização de meios (arranjo 
institucional) destinados a concretizar um fim (objetivo da ação gover-
namental). Logo, o sentido de policy é a “ação governamental” e o seu 
alcance, a “funcionalidade dos meios disponíveis para concretizar a ação”. 
Orienta-se, pois, a fins especificados como “objetivos” e que são as solu-
ções de “problemas públicos” – “problemas” politicamente determinados 
e socialmente relevantes.

A divergência no alcance de policy reflete-se nos controles de ambi-
guidade e de vagueza de polity. Se policy tem por alcance tão somente o 
conteúdo concreto da política pública, então toda e qualquer questão ins-
titucional será entendida na seara da polity. Entretanto, não se pode nivelar 
discussões do quilate da constitucionalização do direito ao transporte56, 
mera exemplificação, com disposições infralegais, como a dosimetria de 
penalidades administrativas57. Ambas são efeitos da institucionalização, 
porém não se equipararão, a qualquer tempo, no plano da polity.

Sem embargo, a distinção entre polity e policy adquire funcionalidade 
pragmática. A congruência quanto à origem de “polity” e “policy”, ambos 

56 Resultante da promulgação da Emenda Constitucional n°. 90/2015.

57 Em nível federal, menciona-se a Norma Operacional DIRAD/SE/MP n° 2/2017.
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derivados de “politeia”, não autoriza que os consideremos a partir da lógica 
de “forma-conteúdo”, sugerida por Klaus Frey. Ao contrário, o critério 
teleológico de caracterização de “policy” encerra também a capacidade de 
diferenciá-lo de “polity”: a finalidade do primeiro diz respeito à “concre-
tização” da agenda de problemas públicos, enquanto o segundo adstrin-
ge-se à “formulação” dessa agenda, identificando os problemas públicos.

Dissocie-se também polity de politics. Há indício já demonstrado: a 
vagueza de “polity” refere-se a quão estática uma estrutura deve ser para 
classificar-se como instituição política, em oposição à dinâmica dos pro-
cedimentos categorizados como “politics”. Além disso, o critério teleo-
lógico novamente ajuda-nos a concluir: a agenda de problemas públicos 
simplesmente não torneia qualquer margem ao significado de “politics”, 
visto que os processos políticos ocorrem indefinidamente em relação à 
formulação ou à concretização da agenda, contrastando-se ao que já fora 
dito de “polity”.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Em suma, a retórica deve servir de base reflexiva para o campo das 
políticas públicas, inserindo-o em perspectivas linguísticas que poderão 
enriquecê-lo. O objetivo desse artigo alinhou-se rigorosamente a tal pos-
tura filosófica. Assim, uma metódica retórica acerca da porosidade de 
conceitos alumia as estratégias discursivas utilizadas para controlar a va-
gueza e a ambiguidade das expressões mais importantes numa área do 
conhecimento. Não é diferente em relação às políticas públicas, sendo as 
suas palavras-chave os nossos objetos de análise.

Desse modo, buscamos descrever o fluxo histórico das expressões 
fundamentais: politics, polity e policy. Dadas as políticas públicas como solu-
ções de problemas politicamente determinados e socialmente relevantes, 
politics apenas contribui para a delimitação gnoseológica dos problemas e 
das soluções ao versar sobre o exercício do poder, não se confundindo 
com as políticas públicas quanto à epistemologia.

Diferentemente, polity e policy são conceitos fundamentais e apartam 
as visões doutrinárias. Há quem oriente a teoria para o minimalismo, 
controlando linguisticamente as expressões numa lógica de “forma-con-
teúdo”. Há, porém, quem oriente a doutrina à solução dos problemas 
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públicos, linhagem a qual perfilhamos, e que entende policy como sentido 
e alcance das políticas públicas.
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DECAIMENTO DEMOCRÁTICO À 
BRASILEIRA: UM ENSAIO SOBRE A 
ASCENSÃO DOS REGIMES ILIBERAIS 
NO BRASIL
Pedro Henrique Freitas Silva Lima58

INTRODUÇÃO 

Nas últimas décadas a crise das democracias globais tem sido alvo de 
árduos estudos, afinal de contas o fenômeno do decaimento democrático 
não é e nem deve ser algo comum. Com o crescimento e desenvolvimen-
to das democracias, no âmbito de sociedades cada vez mais complexas, o 
desafio de mantê-las estáveis torna-se, cada vez mais, alvo de profundas 
reflexões sobre os caminhos que podem e devem ser tomados para alcan-
çar sociedades cada vez mais democráticas.

Perdurando por séculos, mais como fio condutor de ideias e valores 
do que como um manual de práticas institucionais engessadas (DUNN, 
2016), o modelo democrático originado nas ágoras gregas com um mé-
todo de participação direito, sem intermediários, deu lugar as democracias 
de grande escala. Marcadas pelos modelos representativos e, em seguida, 
também pelos modelos consensuais mais inclusivos, em lugar de propo-
sições majoritários, a democracia está em constante mutação e evolução, 
adequando-se aos desafios de cada tempo. A despeito disso, a democracia 
tem, nas últimas décadas, sofrido com ataques direitos a seus baluartes, 

58 Graduando em Direito, ASCES-UNITA.



VISÕES INTERDISCIPL INARES SOBRE POLÍT ICAS PÚBLICAS -  VOL.  1

340 

por membros da sociedade pouco ou nada comprometidos com seus fun-
damentos.

O fato é que, ainda que falho, o modelo democrático ainda é o mais 
eficiente e o mais capaz de gerar altos índices de Inclusividade e liberali-
zação, em contraposição a regimes menos democratizados, influenciados 
pelos principados maquiavélicos, dotados de imperatividade frente a so-
ciedade. Como salienta Bobbio (2018, p. 120), “uma má democracia [...] 
é sempre preferível a uma boa ditadura”, e, como será exposto a frente, 
a desconsolidação democrática das últimas décadas, ainda que não criem 
sistemas completamente ditatoriais, fomentam sistemas disfuncionais, 
com baixa contestação pública ou pouca Inclusividade, nos termos do Robert 
Dahl (2015). 

Tendo os mais diversos nomes, esses regimes menos comprometidos 
com a democracia, chamados de democracias iliberais (MOUNK, 2018), 
democracias autoritárias (FINCHELSTEIN, 2019) ou ainda de autori-
tarismos competitivos (LEVITSKY; WAY, 2004), somente escancaram 
uma tendência que, ao longo dos anos, tem se intensificado em países, até 
então, com níveis democráticos satisfatório e consolidados. No contex-
to latino-americano, com foco no Brasil, isso não poderia ser diferente, 
afinal de contas, desde 2013, grandes acontecimentos aprofundam uma 
baixa democrática no país. Um processo de impeachment, escândalos de 
corrupção e a ascensão de uma nova direita tem sido alguns dos fatores 
que tem contribuído para a criação de ambiente de grande instabilidade 
e mudanças, algo que certamente compromete a estabilidade da própria 
democracia verde e amarela.

Dessa forma, é notório que desde as eleições de 2018 houve grandes 
disrrupção na política brasileira. Sergio Abranches (2019) salienta que o 
citado ano foi singular, na verdade um ponto final para um processo de 
realinhamento político que vinha ocorrendo na Terceira República há 
mais de 25 anos. Com isso, e a ascensão de um governo de extrema-di-
reita ao poder, por meio do presidente Jair Bolsonaro, vem ocorrendo, 
ao longo da legislatura 2019-2022, um aprofundamento dos problemas 
democráticos vivenciados pela sociedade desde as manifestações de junho/
julho de 2013.

Portanto, é fundamental entender que há, na esfera internacional 
uma gama de literaturas acerca do fenômeno da degeneração das demo-
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cracias e que muitas delas possuem pontos de intersecção entre si, os quais 
podem contribuir para compreender a atual crise da democracia no Brasil, 
evidenciando as ameaças autoritárias pelas quais o país latino-americano 
tem passado.

1. O DECAIMENTO DEMOCRÁTICO À LUZ DA 
LITERATURA 

Na literatura mais atualizada sobre o assunto, muitos autores têm de-
batido acerca das crises democráticas ocorridas nos últimos anos, dando 
à luz a diversos termos. Um desses verbetes é o autoritarismo competitivo 
cunhado por Steven Levitsky e Lucan A. Way (2004). 

Segundo os autores, o decaimento de democracias saudáveis se dá, so-
bretudo, como uma consequência de governos pouco comprometidos com 
os parâmetros básicos da democracia, criando situações de desigualdade en-
tre governo e oposição (WAY; LEVITSKY, 2004). Para que isso seja pos-
sível, há constantes abusos para com os recursos estatais, manipulação das 
eleições, perseguição de candidatos da oposição, assim como ataques e cer-
ceamento dos meios de comunicação, monopolizando-os para uso restrito 
dos membros do governo e apoiadores (WAY; LEVITSKY, 2004). Segun-
do os autores, esses regimes tão pouco são democracias saudáveis, como 
também não podem ser configuradas como autoritarismos absolutos, afinal 
de contas as instituições e os critérios democráticos mínimos existem, po-
rém apresentam disfunções, trabalhando de maneira vacilante. 

Seguindo nesse sentido, Yascha Mounk (2018) delibera, assim como 
os autores acima, sobre modelos democráticos disformes, pouco eficazes. 
Mounk (2018), ao falar sobre democracias disfuncionais discursa sobre 
as chamadas democracias iliberais, verbete proveniente do termo democracias 
liberais, definhada por Mounk (2018, p.44) como sendo um modelo capaz 
de ser “ao mesmo tempo liberal e democrático- um sistema que tanto 
protege os direitos individuais como traduz a opinião popular em políticas 
públicas”. 

Com isso, as denominadas democracias iliberais são marcadas pela exis-
tência de critérios básicos para uma democracia, mas, ao mesmo tempo, 
com problemas de funcionamento. Segundo ele, esse modelo é manifesto 
pelo constante ataque e desmonte as instituições liberais que protegem o 
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estado de direito e viabilizam o efetivo exercício dos direitos dos cidadãos, 
como a liberdade de expressão, liberdade de manifestação, impressa livre 
e liberdade religiosa. 

Ademais, levando em conta os vocábulos citados acima, é importante 
frisar a relação que esses possuem com as ideias mais eruditas sobre demo-
cracia, aventados, principalmente, por Robert A. Dahl ainda na década 
de 1970. Dahl (2015) salienta que uma democracia só é um alvo factível 
quando obedece a critérios de Inclusividade e contestação pública (libe-
ralização). Nesse sentido, o autor tece seu raciocínio com base em prin-
cípios do liberalismo, relacionados as liberdades dos indivíduos, ligados a 
esfera da contestação pública, como também no critério da Inclusividade 
inerente a democracia. Isto por que falar sobre democracia, seguindo os 
ditos do Arend Lijphart (2019), é necessariamente a capacidade de criar 
governos hábeis a governar não para uma maioria simplesmente, mas sim 
o poder de governar para o maior número de pessoas possível. 

Com isso, os termos aqui elencados acabam por serem reflexos disfor-
mes de um modelo ideal que se degenerou, criando um desbalanceamen-
to entre contestação pública (liberalização) e Inclusividade. Portanto, pode ser 
averiguado que os modelos estudados, no que desrespeito a problemas da 
democracia, partem de pressupostos e critérios fundantes de uma demo-
cracia ideal, espelhando as deformidades criadas com um modelo exem-
plar, que auxilia na compressão dos problemas e impasses relacionadas a 
democracias com algum tipo de mal funcionamento. 

2. DECAIMENTO DEMOCRÁTICO: UM PANORAMA DO 
BRASIL EM CRISE (2013-2021)

Desde 2013, o Brasil experimentado profundas transformações, es-
cândalos de corrupção, o impeachment da primeira presidente mulher da 
história da nação até alcançar a ascensão disruptiva da nova direita libertá-
ria/conservadora. Destacar tais pontos é fundamental, afinal a democracia 
está em constante movimento e, necessariamente, tem suas raízes fincadas 
não somente em parâmetros institucionais e formais, mas também em 
aspectos sociais e ideológicos. 

Em 2013, a democracia brasileira experimentou um grande montante 
de pessoas nas ruas reivindicando os mais diversos temas, em uma mo-
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vimentação, para os padrões da terceira república, de grande proporção. 
Segundo André Singer (2013), um movimento que começou tímido, sob 
iniciativa do Movimento Passe Livre (MPL), conseguiu cooptar em um 
segundo momento, cerca de 75 mil pessoas em São Paulo, no entanto 
com reinvindicações que foram além dos preços das passagens de ônibus. 
Segundo Singer (2013), a segunda fase do movimento foi capaz de mo-
bilizar a sociedade frente a problemas estruturais antigos, levando os ma-
nifestantes a protestar contra problemas na educação, saúde, corrupção e 
até mesmo pôs luz sobre a insatisfação da população com a classe política. 

Nessa oportunidade, houve o ressurgimento de uma classe média 
abandonada desde a primeira eleição do ex-presidente Lula, quando, após 
eleito, passou a ter uma migração do seu eleitorado das classes médias, que 
o ajudaram em 2002, mas que foram trocadas pelas classes de baixa, e, so-
bretudo, baixíssima renda, nas eleições de 2006 (SINGER, 2019). A partir 
das “jornadas de junho”, como ficaram conhecidas, a sociedade brasileira 
entrou em processo contínuo de transmutação e mudança. 

Escândalos de corrupção estouraram com a operação Lava-Jato, polí-
ticos com mandato foram presos e, com uma política econômica desastro-
sa, com uma presidente que, como afirma Monica Baumgarten de Bolle 
(2016), tinha apenas uma ideia na cabaça: “reformular tudo”. Com uma 
perspectiva de crescimento em –3,3% e uma inflação em 6,9%, junto ao 
auge da Operação Lava-Jato, e ainda com o espírito de 2013, a queda em 
forma de impeachment da ex-presidente Dilma foi inevitável (BOLLE, 
2016). 

Seguindo-se a isso, vieram as eleições de 2018, um ponto de partida 
para uma nova conjuntura política para a terceira república, como já aven-
tado acima, por Sergio Abranches (2019), no entanto com peculiaridades 
fundamentais. Em pesquisa publicada em 2017, pelo Ipsos, cerca de 94% 
(VOCÊ, 2017) dos brasileiros não se sentiam representadas pelos políti-
cos eleitos nas eleições anteriores, fato ao qual se deve voltar as atenções, 
visto que dados como esses indicam para problemas mais profundos sobre 
representatividade. Põe luz sobre a corrosão de um dos pilares da demo-
cracia, a representatividade. 

Segundo aventa Robert Dahl (2012), com o aumento populacional 
e o consequente crescimento dos estados nacionais, o vetor representa-
tividade passou a ser inseparável para montar a equação das democracias 
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modernas sendo, portanto, de suma importância entender que sem uma 
população que confira aos representantes legitimidade, não há como pen-
sar em democracias de grande escala. Manuel Castells (2018), salienta que, 
mais do nunca, as democracias de grande escala, por consequência tam-
bém representativas, tem por base a legitimidade conferida pelos gover-
nados aos governantes que, caso seja perdida (legitimidade), fomenta uma 
crise de legitimidade que põe todo o sistema em risco. 

Foi nesse contexto que chegou ao centro das atenções a eleição geral 
de 2018, como fator disruptivo e determinante para o aprofundamento do 
decaimento democrático no Brasil do século XXI. Conforme salientam 
Maurício Moura e Juliano Corbellini (2019), a eleição daquele ano além 
de disruptiva e singular, foi a eleição dos indignados, um momento para 
manifestar e dar vasão a insatisfação, principalmente com a classe política, 
fruto de manifestações desde 2013, mas que somente em 2018 alcançaram 
seu clímax. 

Marcada pelos discursos antiestabhsiment, o ano de 2018 foi a eleição 
na qual se votava contra algo, no caso, um movimento antipetista após a 
prisão do ex-presidente Lula (LULA, 2018) e o impedimento da ex-presi-
dente Dilma. Para se ter uma noção, tamanha era a rejeição ao establishment 
político que em pesquisa realizada pelo IDEIA Big Data, cerca de 52,8% 
dos entrevistados manifestavam vontade de votar em um candidato à pre-
sidência da república que fosse de “fora” da política (MOURA; COR-
BELLINI, 2019).

Com a eleição do então candidato Jair Bolsonaro a presidência da re-
pública, sob os ombros de uma nova direita liberal e conservadora, junto 
a uma população indignada com a classe política, com a segurança pública 
e com os serviços básicos que o estado deveria proporcionar, começa um 
decaimento ainda mais acentuado da democracia brasileira. 

3. GOVERNO BOLSONARO E O DECAIMENTO DA 
DEMOCRACIA BRASILEIRA

O governo Bolsonaro, iniciado partir de 2019 tanto quanto disrup-
tivo, foi e é um ponto de grandes debates, principalmente quanto a seus 
fundamentos e sua retórica profundamente diferente dos padrões até en-
tão estabelecidos dentro do cenário político nacional.Leonardo Avritzer 
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(2021), afirma que o “bolsonarismo representa uma nova forma de con-
servadorismo: ideológico e anti-institucional”, no caso ratificando o en-
tendimento fisiológico do bolsonarismo como um movimento compro-
metido em suas várias faces com uma retórica antissistema. 

Não apenas caracterizado pelas falas antiestablishment, o Bolsona-
rismo toma para si algumas das principais facetas do populismo moder-
no, enquanto movimento pouco ou nada preocupado com o respeito das 
instituições e práticas democráticas. Com isso em mente, falamos acima 
que o decaimento democrático nas democracias modernas se dá por meio 
do constante ataque e desmonte as grades de proteção do sistema demo-
crático liberal, e como será exposto, o bolsonarismo, ainda que novo no 
cenário atual, já se mostra como vilão preocupado em atacar as bases da 
democracia liberal brasileira. 

Sendo o Brasil um Estado Democrático de Direito, regido por 
normas instituídas e codificadas, o respeito aos direitos individuais e a 
própria democracia são mandamentos básicos das principais fontes do 
direito. A própria constituição nacional em seu art.1° desenha como 
fundamentos do Estado Brasileiro o respeito ao pluralismo político 
(Inciso V), assim como o respeito ao livre exercício da cidadania (in-
ciso II), como sendo preceitos básicos (BRASIL, 1988). Ainda à luz 
da Constituição Federal, é prelecionado em seu art. 5°, ainda em seu 
caput, que, in verbis: 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 

natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residen-

tes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 

igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes 

(BRASIL, 1988).

O fato é que a Constituição Federal é clara ao contemplar em seu 
seio as ideias primordiais para a construção de um estado democrático e 
liberal, e é nesse cenário que o Bolsonarismo se insere enquanto movi-
mento antissistema. Ratificando o que já foi acima comentado, Yascha 
Mounk (2018) se utiliza do vocábulo democracias iliberais para fazer referên-
cia a democracias que, apensar dos desenhos institucionais e democráticos 
ainda existirem, estão esses sob constante perigo e ameaça. Mounk (2018) 
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afirma que os movimento mais iliberais, em um sentido mais populista, a 
longo prazo, ameaçam diretos básicos, atacando a mídia e abolindo insti-
tuições independentes. 

Com isso, o autor consegue iluminar de maneira particular algumas 
características fundamentais para entender regimes iliberais, e, contrapon-
do-os frente ao que o Brasil tem vivenciado. Dessa forma, alguns diagnós-
ticos podem ser inferidos, no que desrespeito aos movimentos bolsonaris-
ta e, principalmente, do líder nacional, o presidente Jair Bolsonaro.

4. A RETÓRICA ILIBERAL: UM FUNDAMENTO DO 
MOVIMENTO BOLSONARISTA 

Como discorrido, o sistema democrático liberal pressupõe uma série 
de pontos como: eleições regulares e seguras, pluralidade política, respei-
to a opositores políticos e liberdade de expressão. Desse modo, qualquer 
aquele que queira participar do jogo democrático deve, obrigatoriamente, 
respeitas as normas por ele instituídas. Como salienta Levitsky e Ziblatt 
(2018), os jogadores apenas precisam concordar quanto as regras do jogo, 
no entanto, durante quase três anos de governo Bolsonaro, não é isso que 
se verifica. Desse modo, é inconcebível pensar em um presidente que 
ameaça jogar fora das quatro linhas da constituição59 (MARI, 2021). 

Ainda que, do ponto de vista prático, o governo Bolsonaro tome al-
gumas medidas concretas contundentes que corrompam as bases da de-
mocracia brasileira, a retórica, por mais que seja expressa em discursos, 
ainda é uma das principais ameaças iliberais para o Brasil do século XXI. 
A retórica, lembremos, em um regime democrático (pressupõe diálogo), 
é fundamental e, portanto, pode ter grandes impactos.

Não apenas uma vez, o chefe da nação, em teor iliberal se manifesta 
de modo contrário as principais práticas institucionais, com tem ocorrido 
com diversas ameaças a possiblidade de não serem realizadas eleições em 
2022 em caso de não haver a alteração do sistema eleitoral para chamado 
voto impresso, por meio da PEC 135/19. Em determinadas circunstâncias 
afirmou que “sem voto impresso, não tem eleição em 2022” (SOUZA, 

59 Declaração feita pelo presidente Jair Bolsonaro em um momento de tensão entre ele e 
o Supremo Tribunal Federal, principalmente da pessoa dos ministros Alexandre de Moraes 
e Luís Roberto Barroso. 
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2021) ou ainda afirmando, sem provas, que as eleições no Brasil estariam 
sob risco de fraudes graves (BALTHAZAR, 2021). O ponto, acerca da 
narrativa iliberal, assenta, no entanto, no fato de que dentre os funda-
mentos aventados por Robert Dahl (2015), como sendo a base de uma 
democracia consolidada, está aquilo que o autor chama de “eleições livres 
e idôneas”. Levitsky e Way (2004), do mesmo modo, afirmam que um 
dos requisitos mínimos do sistema democrático são eleições abertas, livres 
e, sobretudo, com credibilidade. O fato é que os ataques, sem fundamen-
to, contra a segurança e legitimidade do sistema eleitoral dão relevo a um 
posicionamento profundamente iliberal. 

Isso por que, como salienta Dahl (2015), as eleições, além de serem 
livres, precisam ser idôneas, ou seja, precisam de credibilidade e segurança, 
algo presente no Brasil, mas que, a despeito disso, o chefe da nação tem 
posto à prova sem qualquer fundamente coerente. Deve, ademais, ficar 
claro que foi por ele, presidente, afirmando em momento que os ataques 
realmente foram infundados, visto a falta de provas com musculatura.

Seguindo o mesmo caminho, há ainda os casos relacionados a ques-
tões iminentemente ideológicas com respaldo direito do tocante a liber-
dade de expressão. O primeiro a ser entendido, é que posições iliberais, 
dentre suas características, está um ideal antipolítica, marcado por um en-
tendimento monista e não pluralista da política, fundamento da democra-
cia brasileira, constitucionalmente instituída (FINCHELSTEIN, 2020). 

Isso leva a outro ponto anexo, aquele em que posicionamentos ili-
berais, por carregam em seu âmago uma ideia monista da política, são 
capazes de enxergá-la apenas como uma maioria imaginária e unitária, 
rechaçando minorias e aqueles que divergem e sua visão política (FIN-
CHELSTEIN, 2020). No mundo fático, essa ideologia incongruente 
acerca de como a política deveria funcionar em parâmetros democráticos 
acaba por fomentar disfunções. No Brasil, essa se manifestou por meio 
da utilização irremediada da antiga Lei de Segurança Nacional (LSN) 
de 1983. 

Segundo levantamento do jornal Folha de São Paulo (BALTHAZAR, 
2021) feito com base nos dados fornecidos pela Polícia Federal, juntando 
os anos 2019/2020 foram abertos 77 inquéritos com base na LSN, um 
montante superior aos inquéritos abertos entre 2015-2018 juntos (foram 
34), segundo informou a folha. Conforme apurou o jornal, a maioria dos 
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inquéritos abertos com base na LSN foram arquivados, por falta de funda-
mentos. O ponto é que, quanto aos investigados, foram pessoas, em gran-
de parte, opositoras do governo em certa medida, pessoas que publica-
mente se manifestaram para criticar a postura do governo Bolsonaro face 
a problemas e impasses nacionais, segundo apurou o jornal. O mesmo 
jornal veiculou, em adição a isso, que os investigados, quanto ao crime, es-
tavam sendo investigados não por crimes gravosos como terrorismo, inci-
taçãoe apologia a crimes, mas sim pelo delito de “calúnia ou injúria contra 
o presidente”, salientando-se que a maior parte dos inquéritos iniciados 
com esse fundamento foram arquivados sem apresentação de denúncia, 
por falta de justa causa (fundamentos jurídicos) (BALTHAZAR, 2021).

Importante lembrar que Way e Levitsky (2004) ratificam que, um 
fundamento de uma democracia saudável é exatamente o direto de criti-
car o governo sem medo de sofrer represálias, algo que, como pode ser vis-
to pelo discorrido, foi esquecido com a utilização indiscriminada da LSN. 

Outro ponto de destaque é sobre outro fundamento da democracia: a 
transparência. Bobbio (2018, p. 134) salienta que a democracia é, “o gover-
no do poder público em público”, ou seja, para um governo democrático 
saudável e funcional, deve haver transparência e clareza quanto ao que 
acontece na máquina pública. Uma das grandes conquistas nesse quesito, 
foi a Lei de Acesso a Informação (Lei 12.527/2011), também conhecida 
como LAI, a qual possibilitou o livre acesso dos cidadãos a informações 
que constam em órgãos públicos, desde que desrespeitem aos particulares 
ou a coletividade (BRASIL, 2011). 

O ponto a ser destacado é que durante o governo Bolsonaro algu-
mas medidas tiveram o teor de cercear um direito básico de accountability 
inerente a democracia. A Medida Provisória n° 928 foi um exemplo dis-
so (BRASIL, 2020). De acordo com o normativo legal, os órgãos não 
precisariam mais obedecer ao prazo legal para resposta, assim como não 
seria mais possível aos particulares promover recursos em caso de negativa 
quanto ao acesso a informação desejada. 

Outro exemplo foi o caso do Decreto n° 9.690/2019, o qual dispunha 
sobre a classificação de documentos como ultrassecretos (BRASIL, 2019). 
De acordo com o decreto, assinado pelo vice-presidente da república, 
posteriormente parcialmente revogado pela Câmara dos Deputados, seria 
permitido a ocupantes de cargos comissionados classificaram certos docu-
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mentos como ultrassecretos, impossibilitando aos particulares, por meio 
de leis como a LAI, de ter acesso às informações que constassem nesses 
documentos, mesmo que essas desrespeitassem aos cidadãos particulares. 

Outro fator importante é o que tem ocorrido com os meios de comu-
nicação. Em primeiro lugar, deve ser lembrado que uma impressa livre é 
outro pilar da democracia, segundo prelecionada Dahl (2015) ao discorrer 
sobre aquilo chamado por ele de “fontes alternativas de informação”, um 
axioma que carrega em si um mandamento de uma impressa livre e plu-
ralista. Ocorre, no entanto, que esse tem sido outro aspecto atacado pelo 
governo Bolsonaro. 

Segundo levantamento realizado pela ONG Artigo 19, desde o início 
do governo em janeiro de 2019 até setembro de 2020, foram cometidos 
449 ataques a jornalistas e a impressa pelo presidente das repúblicas, seus 
filhos e ministros (BOLSONARO, 2020). Em um ambiente profunda-
mente comprometido com os ideais democráticos, tais posturas são im-
pensáveis, dotadas de um teor puramente iliberal, uma disfunção da de-
mocracia. 

CONCLUSÃO 

Ao final, em meio a crise da democracia global, e uma extensa quan-
tidade de catedráticos debatendo a cerca da crise da democracia, pode ser 
evidenciado que, o Brasil, assim como tantos outros países ao redor do 
mundo, se tem sofrido com agentes políticos iliberais e governantes po-
pulistas. Em meio a ataques e ameaças constantes, a democracia brasileira 
tem sofrido profundamente, não somente com as transformações ineren-
tes a seu tempo, como crescimento populacional, ascensão de uma era 
cada vez mais interconectada e globalização, mas também com movimen-
tos iliberais e antidemocráticos. 

Nossa expectativa, é que os governos iliberais, que atualmente regem 
o país, possam perder cada vez mais seu espaço em meio a ceara públi-
ca, não como forma de censura, mas sim como uma forma de preservar 
os baluartes da democracia brasileira. Afinal de contas, para jogar o jogo 
democrático é necessário ser, antes de tudo, um verdadeiro democrata, 
preocupado com o bem comum, entendo a política como os gregos, en-
quanto arte do bem comum. Na realidade, ainda além disso, entender que 
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a democracia deve ser a arte de governar para o maior número de pessoas 
possível, sejam elas oposição ou não. Lembrar, portanto, que democracia 
é liberdade e pluralidade, respeitando a todos. 
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INTRODUÇÃO

A obra Do Espírito das Leis, de Charles-Louis de Sécondat, o Mon-
tesquieu, publicada em 1748, foi um marco histórico para a formação dos 
atuais modelos de governo, sobretudo, nos países ocidentais. Perfazendo 
um total de seis partes e 31 livros-capítulos, Montesquieu faz uma análise 
do que ele chamou de Do espírito das leis acerca da significação sociopolítica 
das leis e de como a separação dos poderes estatais devem ser a fim de se 
manter o equilíbrio e as liberdades individuais em relação à constituição. 

60 Engenheiro de Produção Mecânica (2008), Pós-graduado MBA em Logística Empresarial 
(2012), Pós- graduado em Educação Profissional e Tecnológica (2019), Mestrando em Plane-
jamento e Políticas Públicas – Universidade Estadual do Ceará (UECE), Professor do Instituto 
Federal do Ceará – IFCE.

61 Graduado em Administração de Empresas (2011), Pós-graduado em Administração Es-
tratégica (2013), Mestrando em Planejamento e Políticas Públicas – Universidade Estadual 
do Ceará – UECE.

62 Graduado em Ciências Econômicas (1993), Pós-graduado em Gerencial Geral (1996), 
Mestrando em Planejamento e Políticas Públicas – Universidade Estadual do Ceará – UECE.
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Estudando a constituição da Inglaterra, ele chega à conclusão de que 
o modelo de separação dos três poderes (legislativo, executivo e judiciá-
rio), no qual se mantém um sistema de controle mútuo e de equilíbrio de 
forças, possibilita a manutenção da estabilidade política e a perpetuidade 
estatal. O objeto de análise deste trabalho é, especificamente, o Livro XI 
– das leis que formam liberdade política em relação à Constituição –, no 
qual, Montesquieu elabora seu modelo de separação de poderes, especi-
ficando como se pode construir um sistema político-jurídico de “freios e 
contrapesos” que impeça um poder constituído sobrepor-se aos demais 
ou a concentração desses poderes numa única pessoa. 

1. DA CARTA MAGNA E O SURGIMENTO DAS 
LIBERDADES 

A Constituição da Inglaterra, chamada de Carta Magna, assinada em 
1215 por João Sem-Terra, num contexto social de grande perturbação, é, 
senão para todos, para a maioria dos pensadores políticos, o nascimento 
das liberdades individuais em relação ao Estado. Isso se pode ver, de forma 
literal, no artigo 39 da carta referida, um dos poucos ainda em vigor:

Art. 39. Nenhum homem livre será capturado ou aprisionado, ou 

desapropriado dos seus bens, ou declarado fora da lei, ou exilado, 

ou de algum modo lesado, nem nós iremos contra ele, nem envia-

remos ninguém contra ele, exceto pelo julgamento legítimo dos 

seus pares ou pela lei do país (CARTA MAGNA, 1215, p. 4).

Nessa época, a Inglaterra enfrentava diversos desafios, tanto de ordem 
governamental63, quanto estatal64. Na esfera Estatal, a Inglaterra estava en-
volvida nas cruzadas, nas quais o rei Ricardo Coração de Leão, irmão 
mais velho do João Sem Terra, lutou ao lado do seu exército por um longo 
período, sendo inclusive aprisionado por Leopoldo da Áustria. Apesar de 
se libertar e voltar com vida à Inglaterra, morreu pouco tempo depois, 

63 Desafios de ordem governamental: assuntos dependentes ações urgentes, mas que tem 
com interessados atores integrantes do estado, que estão na órbita de interna.

64 Desafios de ordem Estatal: assuntos relacionados à interesses externos, a serem tratados 
e solucionados com outros estados estrangeiros.
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devido a complicações de um ferimento a flecha, razão que possibilitou 
ao rei João Sem Terra assumir o trono da coroa inglesa, Cardoso (1986, 
p. 135 –140). Na esfera governamental, o rei João Sem Terra enfrentava 
grandes dificuldades, principalmente com os Barões, devido, sobretudo, a 
imposições ilegítimas, como instituição de impostos, investidas militares 
desastrosas e perseguições infundadas. 

Após uma série de enfrentamentos e disputas, algumas de cunho po-
lítico e religioso, outras de cunho militar, o rei João Sem Terra, sente-se 
obrigado a assinar em 15 de junho de 1215 a Magna Charta Libertatum. 
Desde a sua assinatura, a Carta Magna sofreu diversas alterações, sendo 
pouquíssimos os seus artigos ainda vigentes. 

Diante do exposto, vale ressaltar, de antemão, que a Inglaterra não 
tem uma constituição escrita e documentada ou codificada, como a bra-
sileira. É o que afirma Galindo (2004, p. 305), “são necessários conceitos 
distintos para aceitar a existência de uma constituição do Reino Unido, 
tão diferente das que usualmente conhecemos, notadamente para os bra-
sileiros habituados com uma constituição codificada [...]”. Seu sistema 
constitucional, chamado de consuetudinário – não escrito ou costumeiro 
– se baseia em costumes apreendidos e aceitos socialmente ao longo do 
tempo (construção lenta e gradual de um modelo sociopolítico). 

Contudo, seu parlamento promulga, anualmente, diversas leis, seja de 
caráter jurídico-penal (àquelas ligadas diretamente ao poder de julgar as 
pendências entre particulares) ou jurídico-político (destinadas a regular as 
relações verticalizadas entre o povo e o Estado). A unidade constitucional 
inglesa é extraída desse conjunto de leis.

2. DA BILL OF RIGHTS – DECLARAÇÃO DOS DIREITOS 

A declaração dos direitos foi um documento redigido pelo parlamen-
to inglês após um longo e conturbado período, no qual aconteceu a guerra 
civil inglesa, iniciada em 1642 e cominada com a execução do rei Carlos 
I em 1649. Após esse evento histórico, surgiu a chamada a “revolução 
gloriosa”, que marcou a ascensão do rei Guilherme III ao trono e o fim do 
absolutismo monárquico. O objetivo principal da revolução era instaurar 
uma monarquia constitucional, inspirada nos ideais liberais de Jonh Lock, 
filósofo político inglês (1632 – 1704). Assim, 
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Através do consentimento de cada indivíduo, forma uma comuni-

dade, dão a esta comunidade uma característica de um corpo úni-

co, com o poder de agir como um corpo único, o que significa agir 

somente segundo a vontade e a determinação da maioria (LOCK, 

1994, p. 139). 

Dessa forma, em 1689, aconteceu a convention parliament – convenção 
parlamentar (era na época, uma prerrogativa real convocar o parlamento 
a reunir-se, porém como a coroa encontrava-se em suspensão, devido a 
fuga do rei Jaime II, foi exercido o expediente do parlamento da conven-
ção – vontade geral da Inglaterra expressada constitucionalmente no par-
lamento), cujo trabalho era redigir um texto que assegurasse vários direi-
tos ao parlamente, conforme alguns dos artigos da Bill of Rights (1689), 
a eleição dos membros do parlamente devia ser livre; que o rei não podia 
dispensar leis ou determinadas execuções sem o consentimento do parla-
mento; que a lista dos jurados eleitos deverá fazer-se em devida forma e ser 
notificada, entre outros direitos.

Diante do estudo da Constituição da Inglaterra, ou seja, do conjunto 
de normas espraiadas em diversos documentos, Montesquieu escreve sua 
obra mais importante “Do espírito das leis”. Visualiza, como mostrar-
-se-á à frente, a presença de três poderes: o Poder Executivo (poder de 
executar as leis do estado de modo político), o Poder Legislativo (poder 
de criar, alterar e excluir as leis e julgar, extraordinariamente, os casos que 
envolvam nobres, os que necessitem de intepretação legal ou os crimes 
que o poder de julgar não se sinta capaz de oferecer parecer razoável) e o 
Poder de Julgar (poder de julgar as pendências entre particulares).

3. DAS LEIS EM GERAL

Na obra “Do espírito das leis”, Montesquieu inicia seu raciocínio por 
afirmar que existem vários tipos de leis, que chamou “das leis em gerais”.

As leis, em seu significado mais extenso, são relações necessárias 

que derivam da natureza das coisas; e, neste sentido, todos os seres 

têm suas leis; a Divindade possui suas leis, o mundo material tem 

suas leis, as inteligências superiores ao homem possuem suas leis, 
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os animais possuem suas leis, o homem possui suas leis (MON-

TESQUIEU, 2000, p. 11).

Esse conjunto de leis estariam distribuídas em dois grupos: um grupo 
chamado “das leis da natureza”, no qual se encontrariam aquelas que de-
rivam da própria ideia de criação universal. São leis que governam os sis-
temas naturais, tais como os corpos celestes, as relações entre os animais, 
a vida e a morte. Portanto, para conhecê-las, seria preciso um regresso ao 
estado de natureza em que o homem se encontrava, quando ainda não 
havia estabelecimento de uma sociedade. 

Nesse estado, o homem visava preservar sua vida, antes de tentar des-
cobrir a origem do seu ser; não buscaria atacar outro semelhante, pois 
sendo inseguro, manter-se-ia em constante estado de inferioridade; no 
máximo, em estado de igualdade. Logo, a paz seria a primeira lei natural. 
Ademais, o homem, sendo um animal, diferente dos demais, seja, pela fa-
culdade de raciocinar e planejar suas ações, seja pela capacidade de realizar 
trabalho e empreender astuciosamente suas buscas, necessita, para preser-
var-se vivo, alimentar-se. Essa seria, portanto, a segunda lei da natureza. 
Já a terceira lei da natureza advém da necessidade que os seres vivos têm 
de juntar-se, de aproximar-se, tanto como mecanismo de reprodução e 
perpetuação da espécie, quanto pelo desejo que o sexo oposto desperta no 
outro. Essa, portanto, seria a terceira lei da natureza. 

Além das três leis naturais que governam as relações humanas, no 
estado de natureza, Montesquieu cita uma quarta – o desejo de viver em 
sociedade. Eis, então, o motivo pelo qual, o homem resolve juntar-se, 
– uma lei da natureza, concebida pela própria essência da criação huma-
na – viver em sociedade. Estando, pois, unidos, agrupados, os homens 
conhecem intimamente seu semelhante e, acostumados ao outro, perdem 
o medo e o senso de inferioridade que lhes governaram até então. Nasce, 
daí, como afirma Hobbes (2015, n.p.), um constante estado de guerra. 
Este, por conseguinte, leva ao estabelecimento de leis, agora, não mais 
naturais, mas feitas pelos os homens, para governarem suas relações, cha-
madas por Montesquieu, de leis positivas – segundo grupo das leis gerais. 

As leis positivas, surgem como mecanismo de controle ao estado de 
guerra constante que o homem em sociedade vive. Elas são de duas for-
mas: as leis positivas que estabelecem as regras de conduta, na relação ho-
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mem-homem, chamadas de direito civil, e as que governam as relações 
homem-estado, chamadas de direito político. 

Sendo, ante o exposto, as leis gerais dividas em leis naturais e leis po-
sitivas, e estas, por sua vez, em leis de direito civil e leis de direito político 
e, considerando, que o tema objeto deste estudo é a separação dos três 
poderes estatais instituídos politicamente, convêm se restringir o objeto 
de análise, para que, daqui em diante, trate-se acerca das leis positivas que 
governam as relações entre o estado e seus habitantes, precipuamente, à 
formação das liberdades individuais e aos controles estatais recíprocos. 

4. DAS LEIS QUE FORMAM LIBERDADE POLÍTICA EM 
RELAÇÃO À CONSTITUIÇÃO

A palavra mais marcante, discutida e emblemática dos últimos séculos 
tem sido, certamente, liberdade. Com significados variantes a depender 
do período histórico, da região geográfica ou da situação valorativa. Para 
uns, tem sido o direito de viver como se deseja e sem ser incomodado; 
para outros, o direito de poder decidir acerca do seu país e dos meios de 
convivência social ou algo totalmente oposto – não se engajar no processo 
político-social. 

De todo modo, estabelecer um significado único ou uma definição 
precisa para liberdade, que de forma genérica sirva a todos os casos par-
ticulares, não é possível. Muitas vezes, ela pode apresentar-se, inclusive, 
de modos totalmente opostos a depender do ângulo de visão adotado. O 
que dizer da liberdade de expressão? Para uns, é o direito de dizer o que 
pensa acerca de qualquer assunto, do contrário, seria censura. No entanto, 
quando se extrapola o limite da razoabilidade e a liberdade de expressão 
torna-se, na verdade, um meio camuflado para ofensas de cunho pessoal, 
racista, etc. percebe-se, claramente, que a liberdade de fazer ou dizer algo, 
não é ou deva ser ilimitada ou absoluta, porque encontra obstáculos ou 
limites na liberdade das outras pessoas. Apesar dessa ampla margem de 
relativização que a palavra oferece, Montesquieu (2000, p. 166), afirma, 
conceituando negativamente, que a “liberdade política não consiste em 
fazer-se o que quer”. Se um cidadão pudesse fazer tudo que se deseja e na 
hora que quisesse, isso não seria prerrogativa exclusivamente sua. Aos ou-
tros, seria justo atribui-lhes o mesmo direito, razão pela qual, não haveria, 
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se quer, “contrato social” e, consequentemente, ter-se-ia estabelecido um 
estado de natureza. Consequentemente, também, não haveria liberdade, 
pois todos teriam o direito de fazer o que bem entendesse, quando assim 
julgasse apropriado.

No mesmo passo, o contratualista Hobbes (2015, n.p.), afirma que 
“todo homem é inimigo de todo homem”. Numa frase bastante conhe-
cida, “o homem é o lobo do homem”, ou seja, o homem é “mal” por es-
sência e inimigo de si próprio. Por isso, para que ele possa viver em socie-
dade num estado de relativa paz, precisa submeter-se a controles, os quais 
devem ser firmados em um contrato social. Tal contrato, na prática, seria 
uma lei maior, que estando acima dos interesses individuais, servir-se-ia 
aos coletivos – o homem abre mão de parcela da sua liberdade individual 
em prol do bem comum. 

Com isso, conjugando o raciocínio de Hobbes e o de Montesquieu, 
chega-se a uma conclusão do que não venha a ser liberdade. Se por um 
lado, liberdade não é fazer tudo o que se quer, quando se deseja; por outro, 
também, não seria liberdade, caso fosse o homem obrigado a viver segun-
do regras que ele não as fez, e mais, que não as aceita.Destarte, então, o 
que viria ser liberdade? O próprio Montesquieu (2000, p. 166), traz uma 
definição, desta feita de modo afirmativo, “liberdade é o direito de fazer 
tudo o que as leis permitem”. Ora, se liberdade é o direito de fazer tudo 
aquilo que as leis permitem, por óbvio, que para ter liberdade, tais leis de-
vem ser criadas por homens livres, inclusive, no exercício das suas próprias 
liberdades e, ademais, por eles aceitas. 

Nesse diapasão, lecionando Montesquieu (2000, p. 166), também 
não seria razoável, imaginar liberdade senão em governo moderados. 
Não se trata de estados moderados. Nestes, há liberdade, até que não se 
abuse do poder. Assim, num estado moderado, aquele em que há liber-
dade de se fazer leis segundo os princípios de participação popular, seja 
de forma representativa, seja participativa direta ou indiretamente. No 
entanto, não há garantia do exercício da liberdade apenas por ter leis, 
uma vez que pode haver abuso de poder estatal. Desse modo, resgatando 
o constitucionalista Lassalle (1993, n.p.), ver-se que, apesar de haver lei, 
criada, inclusive, segundo os mandamentos constitucionais, esta, pode 
não ter correspondência material com a realidade, sendo, portanto, uma 
“mera folha de papel”.
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5. DA GARANTIA DA LIBERDADE

Para Montesquieu (2000, p. 167), “Há, em cada estado, três espécies 
de poderes: o poder legislativo, o poder executivo das coisas que depen-
dem dos direitos das gentes, e o poder executivo das que dependem do 
direito civil”. Dessa forma, percebe-se que em todo e qualquer estado, 
existem esses três poderes, sendo ou não instituídos, estando ou não con-
centrados numa única pessoa, ou ainda, distribuídos, separados, indepen-
dentes e harmônicos entre si.

Além disso, cada um desses poderes possui prerrogativas particulares, 
chamadas de funções típicas, e outras compartilhadas, chamadas atípicas. 
Portanto, o poder legislativo tem como funções típicas: legislar e fiscalizar 
e como funções atípicas: executivas e jurisdicionais; já o poder executivo 
tem como função típica: executar as leis politicamente e como funções 
atípicas: legislar e julgar pendências administrativas; por último, o poder 
de julgar (judiciário) têm como função típica: emitir julgamento acerca 
dos desvios legais (função jurisdicional – dizer o direito no caso concreto) 
e como funções atípicas: legislar e administrar. 

Destarte, ante o exposto, parece que todos os poderes podem exer-
cer as funções dos demais. O que, irremediavelmente, faz surgir uma 
dúvida: como tais poderes poderiam ser independentes, se cada um 
pode exercer as funções dos demais, ainda que de modo atípico? Em 
verdade, para a doutrina mais conservadora, existe apenas um único po-
der estatal, sendo a divisão proposta por Montesquieu apenas uma sepa-
ração de funções estatais. Por isso, tal separação, sobretudo nos estados 
modernos, não é absoluta ou rígida e nem deveria ser, uma vez que 
cada um dos poderes, em algum momento, necessita executar funções 
típicas dos outros, de forma atípica. Do contrário, haveria uma mútua 
dependência entre eles. Cite-se, como exemplo, o poder de julgar, que 
para funcionar de modo eficiente, precisa contratar pessoal qualificado e 
adquirir material de expediente, sendo, tais atribuições típicas do poder 
executivo. Contudo, se o poder de julgar dependesse da oportunidade e 
conveniência do poder executivo para adquirir esses insumos, ver-se-ia 
inviabilizada a sua própria atuação estatal enquanto função típica de jul-
gar, inviabilizando, pois, a sua autonomia. O mesmo raciocínio pode ser 
traçado para os demais poderes. 



VISÕES INTERDISCIPL INARES SOBRE POLÍT ICAS PÚBLICAS -  VOL.  1

362 

Assim, para se garantir a liberdade, seria necessário a separação desses 
três poderes, de modo que, para Montesquieu (2000, p. 166), o poder 
contenha o próprio poder, ou seja, o poder estatal (único e indivisível, 
como trata a doutrina) deveria ser construído de órgãos – poderes inter-
mediários, cada um com atribuições de execução – funções típicas, mas 
também, funções de vigiar e controlar os outros poderes. Isso, de modo 
síncrono e simultâneo, como se fosse uma balança de três pratos, em que 
cada um exerce peso e contrabalanceia os demais. 

Por óbvio, se retirar o peso de um dos pratos, a balança desequilibra 
e cai; se juntar dois pesos em um só prato, a balança penderá para este 
lado; a terceira opção matemática possível, e por sinal a pior, seria juntar 
os três pesos em um único prato, o que também levaria ao desequilíbrio 
e consequente a queda da balança. Por isso, Montesquieu (2000, p. 168), 
afirma que 

Tudo estaria perdido se o mesmo homem ou o mesmo corpo dos 

principais ou dos nobres, ou do povo, exercesse esses três poderes: 

o de fazer as leis, o de executar as resoluções públicas, e o de julgar 

os crimes ou as divergências dos indivíduos. 

Percebe-se, do exposto, que a única forma de se manter o equilíbrio 
e, por conseguinte, o Estado, seria manter tais poderes em mãos distintas 
e independentes (que um não dependa do outro para se autorregular e 
funcionar) e harmônicos (que um não tente se apropriar de outro, de ne-
nhum modo) entre si.

6. DOS ESTADOS MODERNOS QUE ADOTAM A 
SEPARAÇÃO DOS TRÊS PODERES PROPOSTA POR 
MONTESQUIEU

Conforme mencionado, a teoria da separação dos três poderes pro-
posta por Montesquieu em sua obra “do espírito das leis” foi um marco 
na história política, sobretudo, quando se estuda a formação dos atuais 
estados democráticos de direto, uma vez que os países do chamado “mun-
do ocidental”, mesmo com suas particularidades regionais e culturais, de 
modo quase unânime adotam a teria da separação dos poderes. Alguns de 
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modo expresso em suas cartas magnas; outros, apesar de não explicitar 
em seus textos constitucionais, essa separação pode ser deduzida da sua 
mecânica de funcionamento estatal. 

Nesse sentido, comparando a constituição brasileira de 1988, que em 
seu artigo segundo, menciona, “São poderes da União, independentes e 
harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário”, com a 
Constituição norte-americana de 1789, Schwartz (1996) apud Bercovici 
(2001, p. 229), preleciona que, 

Admitir que a separação dos poderes estabelecidos na consti-

tuição americana, conquanto indubitavelmente rígida segun-

do o critério inglês, é um ‘conceito doutrinário a ser utilizado 

com rigor pedantesco’, é, porém, aplicar de maneira comple-

tamente insensata a doutrina constitucional. É um erro pensar 

que tal doutrina divide o governo norte-americano em três 

poderes estanques.

Portanto, apesar da separação dos três poderes entre os três poderes 
explicitada na constituição norte-americana, denotar uma rigidez estan-
que, ela é fluente e harmônica, a exemplo da brasileira.

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS

Assim, percorrendo, de modo bastante rápido e superficial, do nas-
cimento das liberdades individuais em relação ao estado com a Carta 
Magna de 1215 até aos atuais modelos constitucionais. Nesse ínterim, 
passando pela obra de Montesquieu – “do espírito das leis”, na parte, 
em que ele analisa a constituição da Inglaterra e chega a conclusão da 
existência de três poderes estatais e, por conseguinte, como mecanismo 
de garantia de estabilidade política e perpetuidade do estado, a sua sepa-
ração e harmonia entre si, conclui-se por entender que a única forma, 
presente, de estabilidade estatal e liberdade individual é por meio do 
estado democrático de direito, materializado na separação dos poderes 
estatais, com vistas, ao que Montesquieu chamou de “o poder contenha 
o próprio poder”, não no sentido de ter, mas de esbarrar, por ventura, o 
excesso do outro poder.
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DISCRICIONARIEDADE JUDICIAL E 
O DIREITO COMO INTEGRIDADE DE 
RONALD DWORKIN
Danielly Novais do Rego65

INTRODUÇÃO 

Ao longo dos anos, pensadores tem se debruçado na árdua tarefa de 
tentar apresentar uma definição do Direito. Com efeito, teorias foram 
criadas na tentativa de responder a presente indagação. A corrente do po-
sitivismo jurídico busca a construção teórica de um conceito de Direito. 
Sendo assim, os positivistas objetivam uma formulação autônoma do di-
reito, tendo em vista que esta, não está imbricado na política e tampouco 
na moral. Pela concepção positivista, o direito consiste em um aparato de 
regras jurídicas válidas, fruto de convenções sociais. 

Nesse cenário, um dos maiores expoentes do positivismo jurídico 
contemporâneo, Herbart Hart, apresenta importantes contribuições em 
sua obra, O Conceito de Direito, para o qual o Direito é composto por regras 
provenientes de uma convenção. Outrossim, apesar da regulamentação 
das regras, Hart defende à existência da textura aberta do Direito, a qual 
consiste na inexistência de regra clara para solucionar os casos difíceis. Com 

65 Mestranda em Direito pelo Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Direito pelo 
CentroUniversitário FG. Bolsista pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoas de Nível 
Superior – CAPES. Pesquisadora discente do Grupo de Pesquisa - Fronteiras do Direito Priva-
do. Especialista em Direito Previdenciário e Direito do Trabalho pela UNIFG. Pós Graduanda 
em Direito Civil, Processual Civil e Empresarial pela Faculdade Legale. Advogada OAB/BA. 
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efeito, os magistrados diante de casos difíceis, poderiam decidir com base 
na discricionariedade, criando, novos direitos. 

A tese da discricionariedade judicial apresentada por Hart, é forte-
mente posta em debate por Dworkin, que em seu escrito, O Modelo de 
Regras I, lança bases da crítica ao modelo positivista hartiano, e em obras 
posteriores apresenta a sua contribuição à teoria do Direito: o Direito sob 
o viés da Integridade (STRECK, 2018).

O debate travado por Dworkin face ao positivíssimo de Hart, fun-
damenta-se na insuficiência da descrição do funcionamento do Direito 
expresso na doutrina hartiana. Pois, de modo diverso do postulado por 
Hart, os magistrados para solucionarem os hard cases, não o podem fazer 
sem nenhum parâmetro de limitação, criando novos direitos. Antes, as 
decisões estão atreladas ao Direito existente, não consistindo apenas em 
um emaranhado de regras, mas, também, é formado por princípios.

Assim, Dworkin, ao opor-se à solução dos hard cases com base na dis-
crionariedade judicial, defende que na ausência de regras específicas, o 
juiz deve recorrer-se aos princípios preexistentes e através de uma análise 
da história institucional conseguir apresentar às partes a melhor solução ao 
caso concreto (FLORES, 2014). A resolução dos casos difíceis, na visão 
dworkiniana, não encontra solução com a utilização da discrionariedade 
judicial, mas na busca pelo magistrado da melhor resposta correta ao caso 
em apreço. Nesse ponto, o jusfilósofo, apresenta a tese da única resposta 
correta para os casos difíceis.

Desse modo, o presente trabalho almeja analisar o debate existente 
entre Hart-Dworkinacerca da (im) possibilidade da solução doscasos 
difíceis pautados na discricionariedade dos juízes. Utilizou-se o critério 
metodológico da revisão bibliográfica, com análise central nas obras – 
O Conceito de Direito de Hart, O Império de Direito, Levando os Direitos a 
Sério – de Ronald Dworkin, bem como artigos científicos correlatos 
ao conteúdo.

Em um primeiro momento, abordar-se-á compreensão de Direito 
apresentada por Hart em sua obra O Conceito de Direito, abrangendo suas 
principais acepções a respeito da tese da discrionariedade judicial como 
alternativa no julgamento dos hard cases. Em um segundo momento, serão 
analisadas as principais críticas tecidas por Dworkin às formulações apre-
sentada por Hart, bem como a proposta da solução dos hard cases a partir 
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de uma atividade interpretativa sob o viés da Teoria do Direito como In-
tegridade. 

1. O POSITIVISMO JURÍDICO DE HART 

Hart, em sua obra O Conceito de Direito66, apresenta uma concepção 
alternativa de Direito, no mundo anglo saxão, visando a superação do ex-
poente jurídico apresentado por Austin, para o qual o Direito seria fruto 
de uma “ordem” do soberano, com o uso constante da sanção (COURA; 
OMATTI, 2020). 

Segundo Austin, a regra jurídica é fruto de uma ordem dotada de 
coação e emanada de um soberano. Outrossim, a concepção apresentada 
por Austin apresenta-se demasiadamente simples ao anunciar o Direito 
formado por de regras dotadas de coerção, o que acaba por dar abertu-
ra para que críticos apresentem falhas e inconsistências na concepção ora 
apresentada (DWORKIN, 2010). 

Contrário à concepção formulada por Austin, o Hart apresenta uma 
versão mais complexa67 e completa do que viria a ser o Direito.Ademais, 

66 “A obra de H. L. A. Hart é amplamente reconhecida como o apogeu do positivismo jurí-
dico” (MORRISON, Wayne. Filosofia do direito: dos gregos ao pós-modernismo. São Paulo: 
Martins Fontes, 2006). 

67 “Entretanto, o fato de a teoria desenvolvida por Hart ser dotada de uma maior complexi-
dade não a isenta de críticas, pois ainda deixa em aberto uma série de indagações, sendo a 
principal a seguinte: Em que consiste a ‘aceitação’ de uma regra de reconhecimento. Muitos 
oficiais da Alemanha nazista obedeciam às ordens de Hitler como se fossem leis, mas só o 
faziam por medo. Isso significa que aceitavam uma regra de reconhecimento que porque 
então não haveria diferença entre um grupo de pessoas que aceita uma regra de reconhe-
cimento e outro que, por medo, simplesmente adota um modelo forçado de obediência. 
Se não foi assim, se a aceitação exige algo além da mera obediência, então parece possível 
afirmar que não havia direito na Alemanha nazista, que nenhuma proposição jurídica era 
verdadeira, lá ou em muitos outros lugares nos quais a maioria das pessoas afirmaria a 
existência de um direito, ainda que malévolo ou impopular. E assim a teoria de Hart não 
seria capaz de apreender, afinal, o modo como todos os advogados usam a palavra direito. 
Habermas destaca ainda uma distinção importante que escapa à tese de Hart: a diferença 
entre aceitação e aceitabilidade racional. Hart, assumindo a postura do observador socio-
lógico, descreveu o Direito existente em uma sociedade como se o mesmo fossem jogos de 
linguagem: “Tal como a gramática de um jogo de linguagem, também a ‘regra cognitiva’ [ou 
seja, a sua regra de reconhecimento] enraíza-se numa práxis, que um observador só pode 
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na concepção hartiana, o Direito não seria composto exclusivamente por 
regras dotadas de coerção (FROELICH, 2017). O Direito, constitui-se 
de modo mais abrangente e amplo, sendo constituído por regras de re-
conhecimento, e inserto por regras capazes de atribuir competências e 
poderes (HART, 2009). 

Desse modo, a conceituação do Direito não se resume apenas na con-
substanciação de regras coercitivas, sendo possível compreendê-lo como 
um conjunto de regras composto por instrumentos que são capazes de 
produzir novas regras além das já existentes. Doutra sorte, há o papel exer-
cido pelas instituições, a qual incutem a observância das regras vigentes 
em determinada comunidade. 

Em outras palavras, o Direito é composto por um emaranhado de regras 
convencionais, como fruto da elaboração do Poder legislativo ou outra auto-
ridade estatal responsável por elaborá-las (OMATTI; PEDRON, 2018). 

Ora, para Hart, diferentemente como concebido por Austin, as re-
gras podem apresentar-se de duas maneiras, podendo ser: regras primá-
rias, bem como regras secundárias. As regras primárias são responsáveis 
por regulamentar direitos e obrigações dos indivíduos pertencentes a uma 
comunidade, e por outro modo, regras secundárias são àquelas que dispõe 
de que maneira as regras serão elaboradas e quem poderá estabelecê-las 
(HART, 2009).

Hart compreende que as regras primárias poderiam apresentar disso-
nâncias e determinadas situações, como: a)questionamento se a regra per-
tenceria ou não às regras primárias pertencentes ao ordenamento jurídico 
da sociedade; b) se as regras primárias necessitariam de adequações para 
estarem em consonância com as modificações perpetradas na sociedade, 
e, por fim, c) inexistência de ‘instância’ capaz de impor uma punição em 
decorrência do descumprimento da norma primária poderia ocasionar na 
ineficácia desta (RODRIGUES, 2013). 

constatar como fato, enquanto ela representa, para os que dela participam, uma evidência 
cultural manifesta de suas normas; mas, ao deixar em aberto a questão acerca do senti-
do de justificação das mesmas, adota-se uma postura irracionalista, ou seja, esquece-se 
das pretensões de validade que devem ser aceitas de maneira raciona” (PEDRON, Flávio. A 
proposta de Ronald Dworkin para uma Interpretação construtiva do Direito.Disponível:h-
ttps://www.academia.edu/819233/A_proposta_de_ronald_dworkin_para_uma_interpre-
ta%c3%87%c3%83o_construtiva_do_direito. Acesso em: 30 jun 2021).
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Nesse sentido, o jusfilósofo inglês pondera pela existência de regras 
secundárias que são aptas a solucionarem os possíveis defeitos apresenta-
dos pelas regras primárias poderiam apresentar, sendo assim, as chamadas 
regras de reconhecimento. Desse modo, as regras de reconhecimento podem 
ser vislumbradas como sendo mecanismo apto para auferir se uma regra 
primária se apresenta em conformidade com os ditames insertos na comu-
nidade jurídica a qual pertencem. Assim, essas regras de reconhecimento 
são eleitas por uma comunidade e possui o escopo de demonstrar quais 
são os padrões estabelecidos para que essas regras possam ditar obrigações 
e direitos dos cidadãos (RODRIGUES, 2013). 

Ressalta-se que, devido à amplitude de situações a serem regulamen-
tadas, Hart (2009, p. 148), reconhece a impossibilidade de as regras abar-
carem todas as situações, o que insurgiria no que ele próprio denomina de 
textura aberta, sendo: 

[...] textura aberta do direito significa que há, na verdade, áreas 

de conduta em que muitas coisas devem ser deixadas para serem 

desenvolvidas pelos tribunais ou pelos funcionários, os quais de-

terminam o equilíbrio, à luz das circunstâncias, entre interesses 

conflitantes que variam em peso, de caso para caso.

Na visão hartiana, haverá casos difíceis em que não haverá solução 
nas regras vigentes, de modo a configurar um espaço vago, uma textu-
ra aberta. Segundo o autor, diante de casos difíceis e na ausência de regra 
regulamentadora, o magistrado estar-se-ia apto a decidir pautado pela 
discricionariedade. Assim, a utilização da discricionariedade pelos juízes 
apresenta-se como um instrumento presente em todo sistema jurídico, e 
revela-se útil e necessário para solucionar os casos difíceis, tendo em vista 
inevitável existência da textura aberta do Direito (Hart, 2009).

Nesse aspecto, vê-se a importância da atuação do Poder Judiciário, 
como instituição, apta a solucionar conflitos a partir de uma interpreta-
ção das normas. Considera-se, então que, o Judiciário, por meio de sua 
atividade, depara-se com casos que se amoldam perfeitamente as regras 
vigentes, concebidos como casos fáceis, e, ao mesmo também lhe são postos 
a análise, os casos difíceis, casos esses onde não existirá regras que regula-
mente uma solução de modo objetivo ou, que não há norma expressa para 
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deslinde do caso em apreço. A inexistência de regra que fundamente a 
solução de um caso concreto, é uma das bases centrais da teoria hartiana. 

A rigor, segundo Hart, quando o juiz estiver diante de casos difíceis, 
poderá, então, utilizar-se da discricionariedade para a obtenção da solução 
para o caso em apreço, partindo, assim, da compreensão da impossibili-
dade de uma regulamentação pelo Direito de todas os possíveis casos que 
deverão ser solucionados. Ora, o juiz ao agir pautado pelo uso da discri-
cionariedade, estaria agindo em consonância com os limites permitidos 
pela sociedade, o que possibilita que o Judiciário, assim exerça a sua fun-
ção (HART, 2009).

Urge salientar a permissibilidade do Judiciário solucionar casos difíceis 
sob o escopo da discricionariedade, encontra respaldo nas regras de reco-
nhecimento que validam esse comportamento perpetrados pelos juízes, 
como uma solução plausível e objetivando, dar continuidade ao Direito.

Com efeito, diante da impossibilidade de as regras abarcarem todas 
as situações jurídicas, uma vez ressaltado o seu caráter de incompletude 
e limitação, Hart apresenta a tese da discricionariedade jurídica, que permite 
a utilização do poder judiciário por parte dos magistrados para solução 
dos casos difíceis. Assim, a tese da discricionariedade remonta a expressão 
cunhada pelo próprio autor, a da textura aberta do direito (CARVALHO; 
PEDRON, 2017).

2. CRÍTICAS DE DWORNIN AO POSITIVISMO DE HART

No escrito, O Modelo de Regras I (1967), Dworkin lança as primeiras 
bases de sua crítica à visão positivista de Hart68, em especial, ao conceito 
de Direito por este apresentada e, consequentemente, a compreensão das 
regras de reconhecimento. Percebe-se que, Hart intenta apresentar uma 

68 “Hart é um dos principais expoentes do Positivismo Jurídico e um dos mais importantes 
juristas da tradição do Common Law. Ocupou a cadeira que antes pertenceu a John Austin 
(do Positivismo Analítico) na Universidade de Oxford, sendo seu professor assistente. Um 
traço importante é que Hart nos traz uma concepção de Teoria do Direito que já leva em 
conta a linguagem jurídica a partir de um outro prisma. Ele perceberá que a linguagem é 
essencialmente maleável e, por isso mesmo, uma mesma palavra ou expressão pode acabar 
trazendo múltiplas compreensões”.(CARVALHO, Joabe. PEDRON, Flavio. A contribuição da 
teoria do Direito como Integridade de Ronald Dworkin para a hermenêutica jurídica con-
temporânea. RVMD, Brasília, V. 10, nº 2, p. 431-449, Jul-Dez, 2016).
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noção do direito, com fundamento na análise do funcionamento do direi-
to, e acaba por apresentar o Direito por meio de uma descrição universal, 
segundo Francisco Borges Motta (2014, p. 109): 

O positivismo jurídico hartiano vê o Direito como “simples ques-

tão de fato”, do que decorre a “alegação de que o verdadeiro argu-

mento sobre o direito deve ser empírico, não teórico. Os verdadei-

ros fundamentos do Direito se encontram na aceitação, por parte 

da comunidade como um todo, dessa “regra mestra fundamental”, 

sendo que esta aceitação está representada em convenções sociais.

Os ataques empreendidos por Dworkin às postulações defendidas por 
Hart, fundou-se estrategicamente em: i) inferir que a utilização da dis-
cricionariedade judicial constitui um ato ilegítimo; ii) discordar da visão 
limitada de Hart acerca das lacunas existentes, tendo em vista que além 
das normas, há as diretrizes políticas, bem como princípios; e em arrema-
te, iii) o Direito pautado na integridade é apto a conduzir a uma resposta 
correta ao caso concreto.

No tocante à descrição do Direito, e possibilidade da utilização da 
discricionariedade judicial levantados pelo positivismo hartiano, é que 
Dworkin propõe-se a elaborar uma teoria do direito. Nesse aspecto, 
Dworkin contrapõe-se à possibilidade de os magistrados decidirem com 
base na discricionariedade judicial. Na concepção do autor, o Direito não 
é composto apenas por um conjunto de regras, mas inclui-se também, os 
princípios e as diretrizes polícias (PEDRON, 2017). 

Dworkin ao contrapor-se à compreensão do direito como composto 
simplesmente por regras, ressalta à existência dos princípios69 e das dire-
trizes políticas como componentes do sistema jurídico e relevantes para 
solução dos casos difíceis. Assim, a utilização desses elementos, não só 
conduzem à obtenção de uma solução, mas, acrescenta-se, possibilita 

69 “Os dois conjuntos de padrões apontam para decisões particulares acerca da obrigação 
jurídica em circunstâncias especificas, mas distinguem-se quanto à natureza da orientação 
que oferecem. As regras são aplicáveis à maneira do tudo-ou-nada. Dados os fatos que uma 
regra estipula, então ou a regra é válida, e neste caso a resposta que ela oferece deve ser 
aceita, ou não é válida, e neste caso nada contribui para a decisão”. (DWORKIN, Ronald. 
Levando os Direitos a Sério. Trad. Nelson Boeira. São Paulo: Martins Fontes, 2002, p.39).
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uma resposta correta sob a melhor ótica do ordenamento jurídico. Desse 
modo, expõe Rodrigues Fernando (2013, p. 39): 

Em textos iniciais, a crítica de Dworkin ao positivismo concer-

nia ao fato de que os positivistas, ao manterem que o direito se 

determina por uma fonte, não conseguem admitir que princípios 

também façam parte do direito, restringindo-o apenas a regras. O 

erro dessa postura estaria no fato de que, quando refletimos sobre a 

atribuição a indivíduos de direitos e obrigações jurídicas, verifica-

mos que, não raro, essa atribuição é feita com base em princípios.

A compreensão do que vem a ser o Direito, começa a apresentar 
coerência, quando Dworkin postula pelo reconhecimento de uma carga 
principiológica presente do Direito, pois, os princípios exercem um papel 
fundante para solução dos hard cases. Nesse sentido, pela argumentação 
dworkiniana, à solução dos casos difíceis não estão submersos à utilização 
do poder discricionário, mas sim, no uso de princípios para a melhor so-
lução ao caso concreto. Nas palavras de Dworkin (2003, p. 110):

Positivismo jurídico fornece uma teoria dos casos difíceis. Quando 

uma ação judicial específica não pode ser submetida a uma regra 

de direito clara, estabelecida de antemão por alguma instituição, o 

juiz tem, segundo tal teoria, o poder discricionário para decidir o 

caso de uma maneira ou de outra. Afirmarei que, mesmo quando 

nenhuma regra regula o caso, uma das partes pode, ainda assim, ter 

o direito de ganhar a causa. O juiz continua tendo o dever, mesmo 

nos casos difíceis, de descobrir quais são os direitos das partes, e 

não de inventar novos direitos retroativamente.

Dworkin acredita que, a utilização da discricionariedade judicial para 
solucionar os casos difíceis (hard cases) como formulado por Hart, configura 
uma arbitrariedade. Dworkin apresenta uma concepção mais complexa 
e completa do Direito, diferente da posição defendida pelos positivistas, 
pois, o Direito perpassa a simples compreensão da sua formação com um 
conjunto de regras convencionados por uma comunidade no passado, o 
que abarca também os princípios, e esses, são provenientes de práticas ex-
traídos da comunidade em que estão inseridos (DWORKIN, 2003).
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Com efeito, a posição defendida por Hart mostra-se insuficiente, pois, 
segundo Dworkin, diante de casos difíceis, os magistrados não possuem 
liberalidade para decidir pautado na discricionariedade, criando, assim, 
um novo direito. Os juízes decidem com bases em padrões já existen-
tes na comunidade, e utilizar-se-ia os princípios para a solução dos casos 
conflituosos. Sendo assim, pela doutrina de Dworkin (2003, p. 135), os 
princípios podem ser compreendidos como: 

Quando os juristas raciocinam ou debatem a respeito de direitos 

e obrigações jurídicos, particularmente naqueles casos difíceis nos 

quais nossos problemas com esses conceitos parecem mais agudos, 

eles recorrem a padrões que não funcionam como regras, mas ope-

ram diferentemente, como princípios, políticas e outros tipos de 

padrões.

Diante da ausência de regras específicas para a solução de casos confli-
tuosos, os princípios exercem uma função preponderante para fundamen-
tar e solucionar os hard cases, o que acaba por limitar que esses casos sejam 
solucionados pelos magistrados com base na discricionariedade. 

Vale salientar que, as críticas desenvolvidas por Dworkin (2003) 
acerca da discricionariedade judicial, restringe-se ao uso da discriciona-
riedade em sua acepção forte, como bem denominado pelo autor. Desse 
modo, segundo o jusfilósofo, é possível vislumbrar três modalidades de 
discricionariedade. As duas primeiras acepções como sendo:“Os dois 
sentidos fracos para o conceito de discrição (ora equiparada à mera exigência 
de alguma capacidade de raciocínio do tomador da decisão, ora entendida 
como o poder de dar a última palavra sobre algum assunto” (MOTTA; 
STRECK, 2016)., e a última modalidade seria a concepção no sentido 
forteque por sua vez seria: 

Às vezes usamos “poder discricionário” não para dizer que um 

funcionário público deve usar seu discernimento na aplicação dos 

padrões estabelecidos para ele pela autoridade ou para afirmar que 

ninguém irá rever aquele exercício de juízo, mas para dizer que, 

em certos assuntos, ele não está limitado pelos padrões da autori-

dade em questão” (Dworkin, 2003, 133). 
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Dworkin, então, centraliza os seus escritos na acepção forte de discrio-
nariedade, na qual não haveria vinculação a padrões ou limites determi-
nados por uma autoridade. 

Ademais, às críticas tecidas por Dworkin aos escritos de Hart, las-
treiam-se no equívoco da compreensão do Direito como questão de fato, 
apresentando-se, assim, como teorias semânticas do Direito, ou como agui-
lhão semântico semantic sting) como denominado pelo próprio Dworkin.

Urge salientar que a corrente do positivismo jurídico não é a úni-
caque engloba a teoria semântica do Direito, duas outras correntes com 
destaque notório podem ser elucidadas como componentes também, 
a escola do Direito Natural e Realismo Jurídico, essa última corrente, 
postula pela inexistência do Direito, com uma visão cética, da qual, os 
direitos se resumem apenas àqueles reconhecidos por uma decisão judi-
cial (PEDRON, 2021). 

Em resumo, a compreensão dworkiniana para solucionar os hard 
cases encontra-se lastreada em uma atividade interpretativa do Direito. 
Ademais, as teorias semânticas, são postas em discussão por Ronald 
Dworkin por meio do exercício interpretativo do Direito. Desse modo, 
as práticas sociais devem ser vislumbradas por intermédio de uma ativi-
dade interpretativa.

3. DISCRICIONARIEDADE JUDICIAL E A TESE DA ÚNICA 
RESPOSTA CORRETA

Em contraposição à tese da discricionariedade judicial fortemente en-
cabeçada pelo positivismo jurídico, em especial nas formulações apresen-
tadas por Hart, Dworkin apresenta a teoria da única resposta correta como 
reforço a tese de derrotabilidade do uso da discricionariedade judicial na 
solução de casos difíceis:

Dessa forma, as teses que sustentam a discricionarieda de judicial 

apontam apenas para a ausência de regras, não de normas, quan-

do diante de um caso difícil. Uma análise da história institucional 

daquela sociedade pode indicar princípios jurídicos capazes de 

fornecer soluções para o caso sub judice. Por essa razão, a “função 

criativa” dos tribunais, defendida por Hart para os casos difíceis 
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– ou seja, diante de um caso para o qual não exista uma respos-

ta imediata nem na legislação, nem nos anais do Congresso ou 

de qualquer outra instituição, é rechaçada por Dworkin, o qual 

compreende que apenas o legislador é autorizado a criar direito 

(PEDRON, 2009).

A inexistência de regras para solução de casos concretos, não se apre-
senta como uma fundamentação justificante para utilização da discricio-
nariedade judicial, tendo em vista que a solução de casos difíceis podem 
ser encontradas através da análise institucional de princípios existentes no 
ordenamento jurídico, o que permite ao juiz a obtenção de uma única 
resposta correta, de modo a rechaçar a possibilidade do julgador legislar 
diante de casos difíceis. 

Desse modo, Dworkin para ilustrar a teoria do Direito como Integri-
dade, lança mão da metáfora do juiz Hércules, um magistrado dotado de 
poderes e paciência sobre-humanas, com capacidade de analisar os princí-
pios, os precedentes e a legislação para obtenção da única resposta correta 
para os casos difíceis (DWORKIN, 2003). 

No entanto, Hércules sabe que nem todos os magistrados possuem o 
mesmo comprometimento e dedicação. Assim, afirma que poderá haver 
equívocos na história institucional, o que é intitulado como teoria dos erros 
institucionais. Desse modo, é possível a existência de erros em algumas de-
cisões, e estes, por sua vez, após serem constatados, podem ser desconsi-
derados em determinadas ocasiões (PEDRON, 2009). 

Com efeito, a compreensão de integridade, sob a ótica dworkiniana, 
pode ser vislumbrada sob dois aspectos principiológicos, integridade na 
legislação: que requer dos legisladores ao criarem novas normas à obser-
vância aos princípios, e em uma segunda acepção, integridade no julga-
mento, ou seja, no momento de proferir uma decisão, é preciso que haja 
coerência (Motta, 2014). Para Dworkin (2003, p. 200), a integridade na 
aplicação judicial: 

O segundo princípio explica como e por que se deve atribuir ao 

passado um poder especial próprio no tribunal, contrariando o 

que diz o pragmatismo, isto é, que não se deve conferir tal poder. 

Explica por que os juízes devem conceber o corpo do direito que 
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administram como um todo, e não como uma série de decisões 

distintas que eles são livres para tomar ou emendar uma por uma, 

com nada além de um interesse estratégico pelo restante.

Da análise do princípio da integridade na aplicação judicial do Direi-
to, torna-se possível compreender a visão de interpretação criativa cons-
truída por Dworkin em seus escritos. A metáfora do juiz Hércules não 
encerra a construção da teoria da interpretação construtiva, tendo em vis-
ta que Dworkin lança mão de mais uma metáfora para demonstrar que 
as decisões judiciais não consistem em decisões esparsas, mas requer um 
exercício interpretativo. Para tanto, apresenta a metáfora do romance em 
cadeia, a qual pode ser vislumbrada como:

Em tal projeto, um grupo de romancistas escreve um romance em 

série; cada romancista da cadeia interpreta os capítulos que recebeu 

para escrever um novo capítulo, que é então acrescentado ao que 

recebe o romancista seguinte, e assim por diante. Cada um deve 

escrever seu capítulo de modo a criar da melhor maneira possível 

o romance em elaboração, e a complexidade dessa tarefa reproduz 

a complexidade de decidir um caso difícil de direito como integri-

dade (DWORKIN, 2003, p. 228). 

Desse modo, espera-se com o exercício literário, que apesar do ro-
mance ser escrito por pessoas distintas, este apresente-se com um único 
texto integrado, onde cada romancista realiza a interpretação e possui a 
responsabilidade em dar continuidade da melhor maneira possível à his-
tória que está sendo desenvolvida. Sob essa perspectiva que o jurista norte 
americano acredita que dever ser a compreensão do Direito70 no exercício 
legiferante, quanto na esfera judicante (Pedron, 2009). 

70 “Cada juiz, então, é como um romancista na corrente. Ele deve ler tudo o que os outros 
juízes escreveram no passado, não apenas para descobrir o que disseram, ou seu estado de 
espirito quando o disseram, mas para chegar a uma opinião sobre o que esses juízes fizeram 
coletivamente, da maneira como cada um de nossos romancista formou uma opinião sobre 
o romance escrito até então. Qualquer juiz obrigado a decidir uma demanda descobrirá, se 
olhar nos livros adequados, registro de muitos casos plausivelmente similares, decididos há 
décadas ou mesmo séculos por muitos juízes, de estilos e filosofias judiciais e políticas diferen-
tes, em períodos nos quais o processo e as convenções judiciais eram diferentes. Ao decidir o 
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À comparação com a atividade exercida pelo juiz com a atividade de 
um escritor, denota com clareza, a necessidade de uma continuidade na 
história, bem como à observância de uma integridade e coerência. 

Com efeito, as metáforas do juiz Hércules e do romance em cadeia 
são mecanismos utilizados pelo jusfilósofo para elucidação da sua teoria do 
Direito como Integridade (Lages, 2001)

CONSIDERAÇÕES FINAIS

A discricionariedade judicial como parâmetro para solução de ca-
sos difíceis foi o cerne de um dos principais debates travados entre Hart-
-Dworkin. Uma das críticas formuladas por Dworkin, encontra seu cerne 
na discricionariedade judicial, pois, em sua argumentação, reitera que não 
cabe aos juízes criarem novos direitos, devendo haver uma atividade inter-
pretativa por meio de uma análise institucional para a obtenção da resposta 
correta ao caso concreto. 

O Direito como Integridade desenvolvido por Dworkin, postula por 
um direito levado à sério, que limita a discricionariedade nas decisões ju-
diciais, mostrando-se uma teoria adequada para um Estado Democrático 
de Direito. 

Conclui-se que, a teoria dworkiniana intenta promover a segu-
rança jurídica em um ordenamento jurídico, o que requer uma atitude 
interpretativa do Direito, o que permite uma comparação com a práti-
ca literária, ao qual o romancista possui a responsabilidade de reler os 
capítulos escritores anteriormente, compreendê-los e dar continuida-
de à história que fora iniciada em ocasião posterior. Ademais, não cabe 
ao romancista escrever uma nova história, e sim, dar continuidade, em 
regra, a história que fora iniciada e que continuará a ser escrita em um 
momento posterior. 

novo caso, cada juiz deve considerar-se como parceiro de um complexo empreendimento em 
cadeia, do qual essas inúmeras decisões, estruturadas, convenções e práticas são a história; é 
seu trabalho continuar essa história no futuro por meio do que ele faz agora. Ele deve inter-
pretar o que aconteceu antes porque tem a responsabilidade de levar adiante a incumbência 
que tem em mãos e não partir em alguma nova direção”. (DWORKIN.Ronald. Uma Questão de 
Princípio. 2º ed. Tradução Luis Carlos Borges. São Paulo: Martins Fontes, 2001).
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“EU SOU, REALMENTE, A 
CONSTITUIÇÃO!”: UMA ANÁLISE DE 
BOLSONARO SOB A ÓTICA DE CARL 
SCHMITT
Kerston Marques Silva Benevides71

INTRODUÇÃO

No dia 28 de outubro de 2018, foi eleito o atual Presidente da Re-
pública do Brasil, Jair Bolsonaro. Sua posse ocorreu em 1º de janeiro de 
2019 e seu mandato completa, em outubro de 2021, mil dias cercado por 
polêmicas. Sua atuação é marcada por um viés autoritário e conservador e, 
é a partir dessa observação que se propõe o presente estudo.

O marco teórico da análise é o jurista e cientista político alemão Carl 
Schmitt, num recorte específico de três obras principais: Teologia Políti-
ca, em que defende que os conceitos que regem a política são, na verdade, 
pressupostos teológicos secularizados; O Guardião da Constituição, obra 
em que propõe que o único possível guardião da ordem constitucional 
deve ser o presidente do Reich e não um tribunal constitucional ou o 
legislativo; e O Conceito do Político, onde explicita sua ideia sobre o con-

71 Mestrando em Direito pela Universidade Católica de Petrópolis. Bolsista PROSUC/CAPES. 
Especialista em Direito Penal e Criminologia - PUCRS. Bacharel em Direito - UNIVERSO Goiâ-
nia. Advogado. Membro da Comissão de Direito Criminal da OAB/GO. Servidor do Instituto 
Federal de Goiás. 
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flito e a dicotomia amigo/inimigo como fundamentos da própria adminis-
tração política.

Inicialmente, propõe-se a investigação para responder ao seguinte 
problema: É possível afirmar que o presidente Jair Bolsonaro pode ser a 
representação do soberano sob a ótica de Carl Schmitt? Parte-se da hipó-
tese de que o comportamento do atual Presidente da República do Bra-
sil parece coerente com a teoria schmittiana desenvolvida nas três obras 
selecionadas para análise. O objetivo do estudo é investigar a postura do 
chefe do executivo brasileiro a partir da compreensão dos conceitos de 
Carl Schmitt.

Com relação à metodologia, o estudo se realiza, inicialmente, a par-
tir de revisão bibliográfica, notadamente da obra do jurista alemão Carl 
Schmitt, no recorte especificado. Após a análise bibliográfica, recorre-se à 
coleta de notícias veiculadas em âmbito nacional que evidenciam a postura 
do presidente do Brasil ao longo do exercício de seu mandato. São sele-
cionadas seis reportagens, analisadas em ordem cronológica, sendo duas 
do ano de 2019, duas do ano de 2020 e duas do ano de 2021. Por fim, 
correlacionam-se os conceitos de Schmitt acerca de Estado, Constituição 
e do Político, ao comportamento do chefe do executivo brasileiro para a 
verificação da hipótese levantada a priori.

1. O SOBERANO EM CARL SCHMITT

1.1. TEOLOGIA POLÍTICA

“Soberano é quem decide sobre o estado de exceção” (SCHMITT, 
2006, p. 7). Assim, o filósofo, jurista e cientista político alemão, Carl Sch-
mitt, inicia o primeiro capítulo da obra Teologia Política, de 1922, em que 
desenvolve o conceito de soberano. Para o autor, o soberano é aquele que 
tem o poder de decidir sobre o estado de exceção, sobre a situação atípica, 
que não pode ser resolvida pela norma.

Para compreender o conceito de soberano desenvolvido pelo jurista é 
preciso definir o que, segundo ele, caracteriza-se como decisão, ou deci-
sionismo. Para Schmitt, “em toda decisão [...] reside um elemento de pura 
decisão que não pode ser derivado do conteúdo da norma” (SCHMITT, 
2007, p. 67). Portanto, o decisionista, essência da teoria de Schmitt, de-
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cide a partir de seu poder para decisão e não vinculado à materialidade da 
norma. 

Schmitt funda sua teoria em clara oposição ao normativismo kelse-
niano e contrapõe o decisionismo ao normativismo puro de Kelsen, al-
cançando ainda um terceiro tipo de pensamento jurídico, o institucional. 
“Enquanto que o puro normativista pensa em regras impessoais e o deci-
sionista realiza, em uma decisão pessoal, o bom direito da situação política 
corretamente avaliada, o pensamento jurídico institucional desenvolve-se 
em instituições e configurações suprapessoais” (SCHMITT, 2006, p. 4). 
Apesar da classificação tripartida do pensamento jurídico, interessa aqui, 
especificamente, a teoria do autor sobre o decisionismo, especialmente a 
decisão do soberano.

O jurista alemão verifica na exceção absoluta a impossibilidade de sua 
subsunção à norma, isto porque a norma positivada não é capaz de prever 
a situação de exceção absoluta. A decisão, nos termos do autor, aparece, 
nesse caso, com total nitidez, totalmente desvinculada da norma. “O es-
tado de exceção revela o mais claramente possível a essência da autoridade 
estatal. Nisso, a decisão distingue-se da norma jurídica e (para formular 
paradoxalmente), a autoridade comprova que, para criar direito, ela não 
precisa ter razão/direito” (SCHMITT, 2006, p. 14). Ora, se a autoridade 
que decide não precisa ter razão ou direito para decidir e criar direito, essa 
torna-se a máxima expressão de soberania.

1.2. O GUARDIÃO DA CONSTITUIÇÃO

Em O Guardião da Constituição, o filósofo alemão explicita que o so-
berano ao qual se refere é o presidente do Reich e que, é justamente ele, 
quem deve ser o Guardião da Constituição. Afasta, portanto, durante toda 
a obra a possibilidade de a guarda constitucional ser atribuída ao legislativo 
ou a um tribunal constitucional.

Para Carl Schmitt, o soberano deve ser dotado de características espe-
cíficas para o exercício de seu poder. Recorrendo ao conceito de soberano 
de Benjamin Constant, Schmitt salienta que “é necessário colocar um 
poder especial neutro ao lado dos outros poderes, relacionando-o e equi-
librando-o com eles por intermédio de poderes específicos” (SCHMITT, 
2007, p. 193-194). A neutralidade do soberano e a sua não subordinação 
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aos outros poderes são, portanto, características que devem ser intrínsecas 
ao soberano. “O guardião da Constituição tem que ser independente e 
político-partidariamente neutro” (SCHMITT, 2007, p. 227).

Para o jurista, o presidente do Reich tem a difícil tarefa de transpor o 
pluralismo do sistema alemão e para isso é legitimado por meio do voto. 
O presidente do Reich encontra-se no centro de todo um sistema de neu-
tralidade e independência político-partidárias, construído sobre uma base 
plebiscitária. O ordenamento estatal do atual Reich alemão depende dele 
na mesma medida em que as tendências do sistema pluralista dificultam, 
ou até mesmo impossibilitam, um funcionamento normal do Estado legi-
ferante (SCHMITT, 2007, p. 232).

A soberania do presidente fica evidente, para Schmitt, quando a pró-
pria Constituição lhe atribui poderes para se sobrepor aos outros poderes 
em caso de extrema necessidade, dissolvendo o parlamento inclusive. “O 
presidente do Reich é eleito pela totalidade do povo alemão e seus pode-
res políticos perante as instâncias legislativas (especialmente dissolução do 
parlamento do Reich e instituição de um plebiscito) são, pela natureza dos 
fatos, apenas um ‘apelo ao povo’” (SCHMITT, 2007, p. 233).

A conclusão a que chega o jurista, nessa obra, é a de que o presidente 
ao ser eleito pelo povo tem poder ilimitado e a chancela do voto popular 
para decidir da maneira que achar adequada acerca do estado de exce-
ção. Esse poder ilimitado, segundo o autor, é atribuído ao presidente pela 
própria Constituição de Weimar de modo a garantir que o soberano seja 
capaz de defender a unidade do povo, transcendendo o sistema pluralista 
para um Estado total forte.

1.3. O CONCEITO DO POLÍTICO

 terceira obra de Carl Schmitt que se propõe esta a pesquisa a analisar 
é O Conceito do Político, especialmente o recorte que trata da contra-
posição amigo/inimigo. Schmitt expõe nessa discussão que “a diferencia-
ção especificamente política, à qual podem ser relacionadas as ações e os 
motivos políticos, é a diferenciação entre amigo e inimigo” (SCHMITT, 
2009, p. 27). Portanto, a essência do político e, por conseguinte, da con-
dução do soberano a um Estado total forte, reside na sua capacidade de 
reconhecer quem são seus amigos e quem são seus inimigos.
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Trata-se, aqui, de uma análise que suplanta o conceito tradicional a 
que se remete tradicionalmente quando da utilização dos termos amigo e 
inimigo. 

Os conceitos de amigo e inimigo devem ser tomados em seu sentido 
concreto e existencial, e não como metáforas ou símbolos, não misturados 
ou enfraquecidos por noções econômicas, morais e outras, e menos ainda 
em um sentido privado-individualista e psicologicamente como expressão 
de sentimentos e tendências privadas. (SCHMITT, 2009, p. 29).

Portanto, a definição do inimigo não deve considerar a esfera priva-
da de inimizade ou desafetos. A identificação do inimigo relaciona-se ao 
inimigo do Estado, ao inimigo político. “O inimigo político [...] é preci-
samente o outro, o desconhecido e, para sua essência, basta que ele seja, 
em um sentido especialmente intenso, existencialmente algo diferente e 
desconhecido, de modo que, em caso extremo, sejam possíveis conflitos 
com ele” (SCHMITT, 2009, p. 28).

Aqui, verifica-se o grande risco da definição do inimigo. Ao ins-
tituir o inimigo como sendo o outro, ou o desconhecido, Schmitt 
abre um leque de possibilidades para a definição do inimigo políti-
co. Leque que, todavia, é fechado na continuidade do conceito. Isto 
porque o inimigo deve ser aquele que representa uma ameaça real 
de conflito ou combate. E sobre este termo, o autor dispõe que da 
mesma forma como a palavra inimigo, a palavra combate há de ser 
entendida no sentido de sua originalidade ôntica. Ela não significa 
concorrência, não o combate ‘puramente intelectual’ da discussão, 
não a ‘luta’ simbólica [...]. Os conceitos de amigo, inimigo e combate 
adquirem seu sentido real pelo fato de que se referem especialmente 
à real possibilidade de morte física e mantém esta referência. (SCH-
MITT, 2009, p. 35).

Deste modo, institui o autor um critério claro para a identificação do 
inimigo. Ao descartar que o inimigo seja definido na esfera de desafetos 
privados e que seja instituído a partir de um oferecimento de risco real de 
conflito físico, Schmitt parece tentar restringir a utilização de sua teoria a 
fins essencialmente de estado de exceção. O estado de exceção, portanto, 
não se configuraria por qualquer ameaça intelectual ou discursiva ao so-
berano, mas por uma possibilidade real de combate e desestruturação da 
ordem estatal. Daí sua defesa de um Estado total forte.
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2. O CHEFE DO EXECUTIVO BRASILEIRO

Finalizada a fundamentação teórica deste estudo, passa-se a abordar 
uma série de comportamentos do atual Presidente da República do Brasil, 
Jair Bolsonaro, ao longo de seus quase 30 meses de mandado, na condição 
de chefe do executivo brasileiro.

2.1. A COMEMORAÇÃO DO GOLPE MILITAR DE 1964

A primeira reportagem do conjunto selecionado para análise data de 
26 de março de 2019. A notícia é veiculada pela Deutsche Welle, emissora 
alemã que desenvolve suas atividades ao redor do mundo. Na ocasião, 
o presidente determina que as Forças Armadas do Brasil comemorem o 
golpe militar ocorrido em 31 de março de 1964, o qual instituiu a ditadu-
ra no país. A determinação é anunciada pelo porta-voz da presidência da 
república, Otávio Rêgo Barros. Segundo o porta-voz, o presidente não 
considera ter havido golpe militar e, sim, uma organização da sociedade 
civil e dos militares com a finalidade de se extinguir do país a ameaça 
comunista que se apresentava à época. O porta-voz da presidência ainda 
justifica que para o mandatário tampouco houve ditadura no país, mas sim 
um regime de governo militar. (DEUTSCHE WELLE, 2019)

2.2. BOLSONARO E USTRA

Ainda no ano de 2019, em 08 de agosto, o presidente homenageia 
o coronel Carlos Alberto Brilhante Ustra, falecido em 2015, como um 
‘herói nacional’. Ustra foi comandante do Destacamento de Operações 
de Informações – Centro de Operações de Defesa Interna (DOI-CODI). 
Os DOI-CODI ficaram conhecidos por serem centros de tortura e exter-
mínio de opositores da ditadura militar. Brilhante Ustra ficou conhecido 
por ser o primeiro militar a ser condenado pela prática de tortura durante 
a ditadura. Novamente, o presidente justifica a homenagem alegando que 
o coronel foi um dos responsáveis pelo afastamento de um possível regime 
comunista que poderia ser implantado no país (COSTA, 2019).

Segundo a historiadora Lilia Moritz Schwarcz, os novos governos 
populistas conservadores têm recorrido ao mito de um passado glorio-
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so – no caso de Bolsonaro, à ditadura militar – e da propulsão de valores 
conservadores como a sociedade patriarcal, o desprezo pelas minorias e, 
principalmente, o incentivo à polarização “nós x eles” para pavimentarem 
o caminho do neofascismo. (SCHWARCZ, 2019, p. 226-227)

2.3. “EU SOU A CONSTITUIÇÃO”

Em 20 de abril de 2020, um dia após participar de comemorações que 
incitam um novo golpe militar no Brasil, Bolsonaro se defende dizendo que 
se vê como um democrata e que não apoiaria um golpe militar. Durante 
sua defesa, ele alega ter sido eleito democraticamente e que na seara dessa 
democracia seria ele próprio a Constituição, ou em suas palavras, “Eu sou, 
realmente, a Constituição”. Os atos antidemocráticos de que o presidente 
participa no dia anterior já ocorrem durante a pandemia de Covid-19 e as 
recomendações de isolamento social. Ainda durante a sua fala, o presidente 
rechaça a imprensa, dizendo que estava se manifestando para falar e não 
para ser arguido. “Quem vai falar sou eu. Quem não quiser me ouvir está 
dispensado.”, diz o presidente na ocasião. (CARVALHO, 2020)

2.4. O MITO DO COMUNISMO

Seis meses depois, em 29 de outubro de 2020, o presidente da Re-
pública, em visita à cidade de Imperatriz, no estado do Maranhão, resgata 
o argumento da ameaça comunista. “Nós vamos, num curto espaço de 
tempo, mandar embora o comunismo do Brasil”, discursa o presidente 
(ISTO É, 2020).

Conforme Ariel Cherxes Batista, o imaginário anticomunista no 
Brasil está presente desde 1937, período do Estado novo e atravessou todo 
o período populista, ditatorial, a própria transição democrática, chegando 
a fomentar o golpe parlamentar de 2016 (BATISTA, 2017, p. 6) e mesmo 
a alavancar a eleição do atual presidente brasileiro.

2.5. ATAQUE À IMPRENSA

Já no dia 15 de fevereiro de 2021, o chefe do executivo nacional 
volta a atacar a imprensa. Após sofrer uma restrição por parte da rede so-
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cial Facebook, o presidente demonstra indignação e afirma que “o certo 
é tirar de circulação Globo, Folha de S. Paulo, Estadão, Antagonista”. 
Segundo ele, os veículos de comunicação “são fábricas de fake news” e o 
povo deve se libertar das informações veiculadas por eles (ESTADO DE 
MINAS, 2021).

2.6. AMEAÇA À ORDEM DEMOCRÁTICA

Por último, e mais recente, em 05 de maio de 2021, o mandatário 
ameaça baixar um decreto presidencial contra as medidas de lockdown 
que são instituídas por estados e municípios para a tentativa de conten-
ção da pandemia de Covid-19. Segundo Bolsonaro, essa seria uma me-
dida drástica que teria que tomar, em virtude de uma descentralização 
de poder – pela competência concorrente em matéria de saúde pública. 
Ele ainda alerta que caso tenha que baixar o decreto, ele não poderá ser 
contestado. “Não ousem contestar, quem quer que seja”, diz o presiden-
te. (SOARES, 2021)

CONSIDERAÇÕES FINAIS

À guisa de concluir, cabe, então, a partir da fundamentação teórica e 
das notícias selecionadas, responder ao problema, qual seja: “em que me-
dida é possível analisar o comportamento de Jair Bolsonaro sob a ótica de 
Carl Schmitt?”; e verificar a hipótese deste trabalho, a de que “o compor-
tamento do atual Presidente da República do Brasil parece ser coerente 
com a teoria schmittiana desenvolvida nas três obras selecionadas”.

Ao serem analisadas as seis reportagens escolhidas para este estudo, 
observam-se alguns traços que confirmam o perfil autoritário do presi-
dente da república. É recorrente o comportamento de ataque aos jornalis-
tas, aos meios de comunicação e a qualquer que tente questionar o chefe 
do executivo sobre questões que não esteja disposto a enfrentar. 

Pode-se perceber, ainda, que Bolsonaro institui um inimigo, também 
recorrente, em seus discursos: o comunismo, ou a ameaça comunista no 
Brasil. Não parece desproposital que o inimigo escolhido e apregoado não 
seja, de modo algum, um inimigo novo. A demonização do comunis-
mo acontece desde o início do século XX e se intensifica durante toda a 
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Guerra Fria. O combate ao comunismo, historicamente, tem justificado 
a instituição de regimes totalitários de governos, incluindo-se nesse con-
texto, os golpes militares que estabeleceram regimes ditatoriais de viés 
neoliberal em toda a América Latina.

Por isso, o presidente também retorna sempre ao tópico da ditadura 
militar e suas práticas, numa espécie de ode ao autoritarismo. Fato que 
se mostra emblemático nos recortes selecionados é a sua autointitulação, 
aos moldes de Luís XIV, de ser ele mesmo a própria Constituição, já que 
legitimado pelo voto popular. Além do fato de que seu posicionamento 
autoritário pretende atingir, ainda, outros poderes e instâncias de governo.

Se comparada a postura do governante aos pressupostos da teoria de 
Carl Schmitt – proposição desse estudo – faz-se necessária a instituição de 
várias ressalvas. 

Para Schmitt, o soberano deve ser político-partidariamente neutro 
para sobrepor o pluralismo prejudicial ao Estado. O que se verifica na pos-
tura do mandatário brasileiro é, na verdade, uma extrema partidarização. 
Embora Bolsonaro afirme que o partidarismo corrói o sistema de governo 
brasileiro, o que se verifica em sua postura é um total enviesamente, nota-
damente marcado pelo conservadorismo de direita, o que, em tese, já não 
se enquadraria nesse primeiro pressuposto. 

Além disso, na teoria de Schmitt, institui-se o alçamento do presi-
dente – no caso de Schmitt, do Reich; no caso deste estudo, do Brasil – ao 
status de único possível guardião da Constituição. O fato da autointitu-
lação de Bolsonaro à personificação da Constituição, por si só, também 
não parece atender a esse pressuposto. Em momento algum de sua teoria, 
o jurista alemão abre a possibilidade de autoproclamação como condição 
de guardião da Constituição. 

O que Schmitt observa é que o presidente é o único guardião 
possível pois é aquele que conta com a legitimidade do voto popular 
e, portanto, com o poder de representação de todo o povo. Talvez 
este requisito seja o que mais se aproxima das ideias schmittianas. O 
autor atribui grande importância ao voto popular e à legitimação do 
presidente como a voz da totalidade e da unidade do povo. Na teoria 
de Schmitt, e levando em consideração a Constituição de Weimar, 
com o poder de dissolução do parlamento em caso de ameaça à von-
tade popular inclusive.
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A capacidade de identificação do inimigo político é outro ponto-
-chave na teoria do cientista político alemão. E aqui vale novamente 
ressaltar que esse inimigo não é um inimigo pessoal ou discursivo, 
mas um inimigo com quem se tem real possibilidade de combate. 
Novamente, não parece prosperar a possível adequação proposta no 
estudo. Bolsonaro recorre constantemente à figura do inimigo, espe-
cialmente com relação ao comunismo. Entretanto, o inimigo insti-
tuído pelo chefe do executivo figura-se como um inimigo ideológico 
e discursivo, o que é abertamente rechaçado por Carl Schmitt em O 
Conceito do Político.

Ainda, o fato de o presidente ameaçar outras instâncias de governo 
e outros poderes republicanos parece amoldar-se em certa medida ao 
conceito de decisão do soberano em Carl Schmitt. Mas também não se 
acredita que seja o suficiente, já que o que se pode observar é o discurso 
de ameaça pelo presidente ao Supremo Tribunal Federal, governadores 
e prefeitos, porém sem nenhuma concretização que possa configurar, de 
fato, adequação à teoria de decisão do soberano sobre o estado de exce-
ção – possivelmente porque também não se configure uma situação de 
extrema atipicidade normativa. Não se exclui, aqui a possibilidade de que 
não se evolua para um contexto schmittiano, entretanto, por ora não é o 
que se pode observar.

Desse modo, a partir da análise correlacional da teoria de Carl Schmitt 
com os comportamentos do Presidente da República do Brasil, conclui-se 
que a hipótese levantada a priori por este estudo não se confirma. Pelo fato 
de que, apesar de aparentemente Bolsonaro apresentar um comportamen-
to que se amoldaria ao pensamento schmittiano, após a realização da pes-
quisa o que se verifica é que se trata “tão somente” de um comportamento 
verdadeira e perigosamente autoritário e que coloca em risco contínuo o 
Estado Democrático de Direito – premissa da Constituição Federal. Seria, 
então, arriscadamente reducionista a tentativa de forçar o argumento para 
a comprovação da hipótese.

Portanto, é possível, a partir de toda a confrontação demonstrada, 
analisar o comportamento do presidente sob a ótica schimittiana. O que 
não é possível, entretanto, é encontrar elementos que possam caracterizar 
Jair Bolsonaro como o soberano de Carl Schmitt. Embora, não se des-
considere que sua postura sinalize o flerte com um regime autoritário e 
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seja presumidamente fundada na ideia da legitimação do presidente numa 
posição suprapoderes.
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POLÍTICA ECONÔMICA NA NSN: SOB 
O ASPECTO DA POLÍTICA FISCAL E 
MONETÁRIA
Maysa Gilhermina de Oliveira72

Marindia Feliciano dos Santos73

INTRODUÇÃO

Em uma variante de um modelo neoclássico da economia que im-
plica um equivalente Ricardiano, aumentos na dívida do governo, segu-
rando o consumo do governo em despesas e taxas marginais de imposto 
constantes, são compensados por aumentos da poupança privada, logo, o 
estoque de capital não é alterado pelo governo e a dívida pública não au-
menta a taxa de juros, para as discussões sobre a hipótese de equivalência 
ricardiana (BARRO 1989).

A gestão das flutuações de curto prazo é reservada à política mone-
tária de controle da taxa de juros (WOODFORD, 2008). Assim, se o 
produto corrente estiver acima do seu nível natural será necessário um au-
mento da taxa de juros para reduzir o nível de gasto agregado e fazer com 
que o produto corrente convirja para o seu nível natural. Por outro lado, se 
o produto corrente estiver abaixo do nível natural, a taxa de juros deve ser 

72 Mestranda do Curso de Economia pela Faculdade de Economia da Universidade Federal 
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reduzida para aumentar os níveis de gastos com investimento e consumo, 
elevando o nível do produto corrente ao nível do produto natural. Além 
disso, em uma economia que faz parte de um mercado de capitais global, 
aumentos na dívida externa podem ser compensados por aumentos na 
dívida do governo.

A taxa de juros também é afetada não apenas pelo fator capital, mas 
por outrosfatores macroeconômicos que influenciam a produção no mo-
delo simples, esses fatores incluem mão de obra e produtividade multi-
fatorial. Dessa forma, geralmente há alguma contabilidad de fatores ma-
croeconômicos que podem afetar análises empíricas sobre o desempenho 
da economia em relação ao efeito da dívida pública sobre os juros e cota-
ções (BARRO, 1989).

Para isso, é necessário analisar o impacto da política fiscal sobre a po-
lítica monetária, o impacto da política fiscal sobre o risco de crédito, taxas 
de juros, taxa de câmbio e, portanto, a inflação. 

FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA

Barro (1989) propõe uma economia onde o governo, de forma iguali-
tária, distribui o passivo da dívida entre todos os consumidores. Woodford 
(2008) entende quea base monetária neo-keynesiana é um modelo para 
permitir um spread entre as taxas de juros enfrentadas pelos poupadores e 
mutuários, com propagações endógenas em uma forma reduzida, ou seja, 
tornando-os tomadores dependentes da dívida. Em particular, a estabili-
zação completa de preços ainda está muito perto da política ótima.

Blanchard (2004) mostra que, durante o ano de 2002, no Brasil, sur-
giram algumas dúvidas sobre o compromisso do governo com os primá-
rios superávits e isso fez com que os prêmios de risco subissem e a taxa de 
câmbio real caísse, validando a expectativa de aumento do endividamento. 
Na verdade, esta é uma situação que qualquer mercado emergente com 
posição fiscal frágil pode ser confrontado.

Continuando Blanchard (2004), na macroeconomia convencional de 
economia aberta, quando as taxas de juros aumentam, afetam a inflação 
de três maneiras. Primeiro, taxas de juros reais mais altas restringem a 
demanda agregada e, portanto, a expansão da produção e, por último, a 
inflação. Além disso, quanto maior o estoque da dívida, maior a propor-
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ção de moeda estrangeira, quanto maior a aversão ao risco dos investido-
res, maior será a probabilidade de depreciação do que valorização como 
resultado de um aumento nos juros taxas, o que foi confirmado para a 
economia brasileira em 2002.

METODOLOGIA

O presente estudo se trata de uma análise teórica de autores Econô-
micos pré-selecionados por apresentarem narrativas que abordam a mes-
ma temática, mesmo que, por perspectivas diferentes. A pesquisa se ba-
seou totalmenteem aporte bibliográfico de forma a apresentar com maior 
fidedignidade as ideias da Nova SínteseNeoclássicas sobre a Política fiscal 
e monetária, bem como, suas influências, nesta perspectiva, para a gestão 
da demanda dos fatores agregados. Toda a análise da bibliografia foi feita 
sob o caráter qualitativo, dos estudos dos autores trazidos no texto.

 
RESULTADOS E DISCUSSÃO

No contexto, quando os autores se referem a menos impostos a pagar, 
estão relacionando ao que a dívida pública significa para os indivíduos e, 
aumenta os gastos financiados com a emissão de títulos. Entra em contex-
to a neutralidade, versão simplificada do teorema da equivalência ricardia-
na, em que futuros aumentos de impostos, são decorrentes de cortes em 
impostos que são correntes de financiamentos das dívidas de gastos gover-
namental. Desta forma, para que seja neutro o financiamento do Déficit 
das emissões de títulos éimprescindível que o governo e todos os agentes 
econômicos estejam prometidos. Por outro lado, de acordo com Blan-
chard et al. (2010), a gestão da política fiscal deve incluir no orçamento 
compromissos com um orçamento fiscal equilibrado de longo prazo, com 
disposições para flexibilidade em tempos de crise. A desejável combinação 
de política monetária e regulação macroeconômica e ainda, a supervisão, 
levanta questões sobre a coordenação entre eles, e se devem ser realizados 
por instituições diferentes ou pela mesma instituição. A primeira questão 
requer que a regulação prudencial adquira dimensões macroeconômicas 
e que mudança na política monetária e na política financeira seja bem 
coordenada, de modo que, os objetivos são convergentes de forma credí-
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vel e a comunicação com o público é capaz de influenciar as expectativas 
dos agentes na mesma direção desejada. O Banco Central é um candidato 
natural a assumir essa coordenação, pois já exerce o papel de supervisão 
bancária, bem como, de ter um conjunto de informações para operar o 
sistema da políticamonetária. Além disso, a coordenação entre os objeti-
vos monetários e instrumentos financeiros tendem a gerar melhores resul-
tados quando operados por uma única instituição.

Nesse assento, Blanchard e Lawrence Summers (2017), argumentam 
que os efeitos da política monetária sobre a economia são reais e vão muito 
além de apenas manter estabilidade de preços, rompendo em alguns as-
pectos com as principais recomendações de política econômica do NCM. 
Com o objetivo de investigar a capacidade da política monetária de afetar 
o produto e emprego, Blanchard (2017) enfatiza as evidências macroe-
conômicas, como sugestivas em efeitos persistentes da política monetária 
sobre a taxa natural de desemprego e o produto potencial. Dos canais mi-
croeconômicos que podem potencialmente explicar isso, a alta persistên-
cia, e os mais importantes para o autor são o emprego e a produtividade. 
No primeiro caso, a falta de emprego faz com que alguns trabalhadores 
sejam menos empregáveis   ou deixam de procurar trabalho, o que pode 
aumentar o desemprego ou reduzir a força de trabalho. Isso implica efeitos 
persistentes no produto potencial. Com relação à produtividade, à polí-
tica monetária pode ter efeitos negativos sobre a acumulação de capital, 
reduzir da produtividade do trabalho, afetando assim, permanentemente, 
a produtividade total dos fatores.

Na mesma linha, Blanchard e Summers (2017) apontam para uma 
clara aceitação a necessidade de usar políticas de demanda de forma mais 
agressiva para combater recessões profundas. Assim, após a crise financei-
ra global de 2008, os autores NCM formaram um consenso crescente so-
bre o papel das políticas econômicas, especialmente a política monetária. 
Continuando, existe um consenso quanto ao uso de monopolítica como 
uma medida anticíclica em recessões profundas e duradouras que carac-
terizampor desemprego persistente e menor produtividade, o que afeta 
negativamente o produto potencial da economia.

Para que isso ocorra com neutralidade, há anecessidade de transferên-
cia, não apenas dos passivos, mas também de ativos. É preciso estabelecer 
um elo entre gerações e a existência da herança econômica, uma dívida 
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pública para gerações futuras significam um custo, epara gerações pre-
sentes riqueza líquida. Na mesma linha os autores salientam que, a dívida 
presente reduz o investimento, mas aumenta o consumo, a redução de 
investimentos se dá entre trabalho e capitalprodutivo e, assim as taxas de 
juros aumentam. Em contrapartida, o bem-estar social irá aumentar si-
multaneamente com a taxa de crescimento.

CONCLUSÕES

Conclui-se que a evidência macroeconômica neoclássica é sugesti-
va em termos dos efeitos persistentes da política monetária sobre a taxa 
natural de desemprego e o produto potencial. No entanto, com um to-
que de cautela, os autores apontam que as evidências não são conclusivas, 
portanto, os formuladores de políticas devem manter a hipótese da taxa 
natural como sua hipótese nula; enquanto, ao mesmo tempo, mantendo 
uma mente aberta ao considerar o peso de outras alternativas.
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ATIVIDADE DAS ONGS CONTRA A 
PESCA INCIDENTAL EM ALTO-MAR: 
EXTERNALIDADES POSITIVAS OU 
NEGATIVAS?
Maysa Gilhermina de Oliveira74

Marindia Feliciano dos Santos75

INTRODUÇÃO 

De acordo com Varian (2012) a principal característica das externali-
dades é a ausência de mercado para elas. O ar, ruas e mar são bens que as 
pessoas se importam, mas, não são “vendidos” em um mercado comum. 
De acordo com o autor, é pela ausência de mercados para esses bens que de-
rivam os problemas. Carrera-Fernandez (2009) caracteriza as externalida-
des como sendo além da ausência de mercado, elas podem ser denominadas 
como custos de oportunidade e/ou custo social de determinado bem. Dito 
de outra forma, as externalidades acontecem quando os custos de benefícios 
sociais são externos ao mercado (PINDYCK; RUBINFELD, 2006).

Nesse sentido, quando a presença de externalidades no mercado, este, 
não consegue fazer um provimento eficiente dos recursos no sentido de 
Pareto, ou seja, quando não há como fazer com que duas pessoas sejam 
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beneficiadas ao mesmo tempo, como ocorre em um mercado sem exter-
nalidades (VARIAN,2012; PINDYCK; RUBINFELD, 2006). 

É importante salientar que as externalidades se encontram com o 
conceito de bens públicos, apesar de já haver controvérsias a esse respeito. 
Até início do século XIX, acreditava-se que, os conceitos de externalida-
des e bens públicos eram sinônimos, como salienta Sanson (2020), após 
esse período, percebe-se um movimento literário nesse sentido. O pre-
sente estudo ater-se-á às características comuns entre os conceitos como a 
rivalidade e não rivalidade, bem como, considerar os Bens Públicos como 
um tipo particular de externalidade. Dessa forma, justifica-se pela quali-
dade dos Bens públicos de se apresentarem como um caso perturbador de 
externalidades, vez que, as soluções mais comuns propostas pelos econo-
mistas não funcionam na resolução de falhas assim.

O estudo com um certo ineditismo, visa diferenciar os tipos comuns 
de externalidades existentes, analisar conceitos e descortinar janelas para 
novas vertentes de estudos e teorias a respeito dessa relação. 

REFERENCIAL TEÓRICO

A questão com o bem público é que cada consumidor atribui uma 
valoração marginal diferenciada do bem que não pode ser percebido pelos 
mecanismos comuns de mercado (CARRERA-FERNANDEZ, 2009). 
O custo marginal do bem é dividido por todos os que usufruem dele, 
de forma que, o consumidor passa a menosprezar sua real disposição em 
pagar pelo bem. Assim, um bem público é um bem que é fornecido na 
mesma quantidade para todos os seus usuários (VARIAN, 2012; CAR-
RERA-FERNANDEZ, 2009; PINDYCK; RUBINFELD, 2006).

Em consonância, há dois aspectos importantes sobre os Bens Públicos 
que devem ser considerados, o princípio da não exclusão e o princípio da não 
rivalidade. O primeiro é que, o consumo do bem por um indivíduo não afeta 
seu acesso para outro indivíduo, o que indica o desfrute do bem por todos. O 
segundo, é que, o consumo por parte de um consumidor não reduz a quan-
tidade de consumo para outro. Tais princípios é que tornam a sistemática um 
problema para o mercado, dito de outra forma, a falta de direitos de proprie-
dade causa uma falha de mercado que por si só não é passível de solução.

Há, contudo, instituições que fazem papel analógico aos mecanismos 
de um mercado sem externalidades, e que, podem obter certo nível de 



403 

FELIPE ASENSI,  LUCAS MANOEL DA SILVA CABRAL, NARA RÚBIA ZARDIN,  
ROSÂNGELA TREMEL (ORGS.)

eficiência na alocação dos recursos como, as instituições sociais, governa-
mentais, estas denominadas como superempresas muito especiais e siste-
mas legais. O Governo, por sua vez, tem o poder de alterar o comporta-
mento do setor privado através de mecanismos como impostos, subsídios 
e políticas governamentais.

Por outro lado, a pesca incidental refere-se a captura de um espécime 
que não é alvo de pescadores, contudo, envolve toda uma megafauna. No 
Brasil, a pesca incidental é considerada uma das maiores causas de mortes de 
tartarugas marinhas. Organizações que visam a restauração dos oceanos no 
mundo, explicam que, o problema do bycatch vai além, a pesca é tida como um 
dos maiores problemas de sustentabilidade da pesca mundial o que denota a 
importância de ser mitigado e/ou evitado das atividades de pesca em alto mar.

Em paralelo ao bycatch existe o finnig um tipo de pesca predatória de 
tubarões para a retirada de suas barbatanas, que é considerada iguaria em 
países da Ásia. Organizações como Sea Sheperd, Oceana Brasil e Projeto 
Tamar são exemplos de lutas contra a pesca incidental e a pesca predatória 
de tubarões e baleias. 

METODOLOGIA

A presente pesquisa é uma análise teórica sobre os conceitos de Bens 
Públicos e Pesca Incidental se utilizando principalmente de autores eco-
nômicos pré-selecionados por apresentarem perspectivas microeconô-
micas que abordam a temática.Toda a análise bibliográfica foi feita sob o 
caráter qualitativo dos estudos dos autores trazidos no texto. O estudo se 
baseou totalmente em aporte bibliográfico de forma a capturar os con-
ceitos e pareceres microeconômicos que trouxessem ao texto melhores 
argumentos para se referir a Bens Públicos e a Pesca incidental. 

RESULTADOS E DISCUSSÕES

As ONGs também desenvolvem papel importante na economia, dado 
às atividades que desenvolvem junto às várias esferas da sociedade. Ao as-
sumirem funções do Estado fazem pressões às organizações além de reali-
zarem programas de apoio aos setores informais. E, por sua vez, também 
podem alterar o comportamento dos consumidores a determinado bem.



VISÕES INTERDISCIPL INARES SOBRE POLÍT ICAS PÚBLICAS -  VOL.  1

404 

Nesse sentido, Uhr, Uhr e Mueller (2012) explicam a transmissão da 
informação e a influência que grupos de interesse, entendidos neste estudo 
como ONGs e Governo, exercem sobre as ações de agentes no mercado. 
Eles argumentam ainda que, as mídias também conseguem exercer in-
fluências no comportamento de consumo em massa. Estrategicamente, os 
grupos de interesse concorrem pela opinião pública através da mídia para 
influenciar as políticas públicas e privadas por meio das decisões de consu-
mo das pessoas (BARON, 2005 apud UHR; UHR; MUELLER, 2012). 
Em consonância, organizações ativistas e indústrias podem trabalhar de 
forma que as informações desfavoráveis não sejam levadas à público.

Nos casos no qual a informação é percebida integralmente pelo público 
na forma de incentivo e/ou desincentivo as ONGs são retribuídas com o 
incentivo financeiro ou por meio de votos junto a assembleias em prol de 
suas causas “solidárias”. Porém, pode haver situações de assimetria de infor-
mação no qual as ONGs, ao deter uma informação estas podem influenciar 
por meio de incentivos diretos, como votos, e incentivos indiretos em forma 
da informação disponível (UHR; UHR; MUELLER, 2012). 

Nesse sentido, ONGs em prol de causas ambientais como a pesca 
incidental em alto mar, muitas vezes, financiados por indústrias de pesca 
juntam-se para delinear o comportamento de consumidores de produtos 
de origem marinha, ora informando ações “sustentáveis” destas, ora ocul-
tando informações como a morte de espécimes marinhos.

Posto isto, ONGs podem promover externalidades positivas através 
de suas ações, contudo, há os casos de externalidades que podem ocasio-
nar a extinção de espécies marítimas ou ainda, a longo prazo, a alteração 
da cadeia alimentar marítima com a dizimação de tubarões e baleias, que 
estão no topo da cadeia.

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

As ONGs prestam atividades em vários setores da economia, re-
forçando ou suprindo a ação do governo. Objetivam despertar a visão e 
consciência crítica dos indivíduos além de promover suas ações no âmbito 
político e governamental. Os indivíduos como agentes de consumo por 
meio da mídia e as informações passadas por ela podem ser incentivados a 
mudar seu comportamento de consumo de forma a estarem mais inclina-
dos a ações “sustentáveis”. 
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Assim, ONGs ambientais como as que trabalham contra a pesca in-
cidental ao desenvolverem ações como a limpeza do mar, delimitação de 
área de pesca promovem sustentabilidade para atividades de pesca de mo-
radores litorâneos que vivem da pesca de subsistência e que, por sua vez, 
acabam ficando sem alimento dada a atividade de pesca em locais próxi-
mos aos litorais das grandes indústrias pesqueiras e ainda, auxiliam na ma-
nutenção da vida de espécies marítimas. Contudo, quando se juntam a es-
sas grandes indústrias seja para angariar fundos para suas ações ou em troca 
de votos junto às assembleias para promoção de políticas públicas passam a 
omitir informações relevantes aos indivíduos de forma que os conduzem 
ao consumo e apoio a bens, que se, ele soubesse de informações que lhe 
são omitidas talvez, tivesse outro tipo de comportamento diante do bem.
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DEMOCRATIZAÇÃO DA 
INFORMAÇÃO JURÍDICA: O DILEMA 
DO DIFÍCIL ACESSO AO DIREITO E 
AO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO DE 
JUSTIÇA NO BRASIL
Lethícia Santos Silva76

INTRODUÇÃO

Apesar da evolução dos meios de comunicação, o acesso à informação 
jurídica pela sociedade ainda não é democrático, de maneira que a falta de 
consciência de Direito afasta a população do exercício da cidadania cons-
ciente e dos sistemas equânimes de justiça. Assim, a pesquisa tem por seu 
principal objetivo a reflexão acerca da integralização do Direito em e para a 
sociedade, sobretudo tendo em vista a preocupação com a efetividade do di-
reito e com a prestação jurisdicional. Projeto de Iniciação Científica. PIBI-
C-CEPE. Pontifícia Universidade Católica de São Paulo (PUC-SP). 2019.

FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA

Foram levantadas três hipóteses como possíveis causas para o proble-
ma da falta de acesso à informação jurídica pela sociedade: (1) ideolo-

76 Pós-graduanda em Direito Internacional e Direitos Humanos pela PUC Minas. Pesquisa-
dora do Grupo de Estudos “Direito, Globalização e Cidadania” sob liderança da Prof.ª. Dra. 
Renata Alvares Gaspar. Graduada em Direito pela PUC-SP (2020). Case Manager na Câmara 
de Arbitragem do Mercado. Advogada.



407 

FELIPE ASENSI,  LUCAS MANOEL DA SILVA CABRAL, NARA RÚBIA ZARDIN,  
ROSÂNGELA TREMEL (ORGS.)

gização do Direito no que tange à consciência sobre a importância do 
conhecimento a respeito das instituições democráticas e do direito para o 
pleno exercício da cidadania; (2) negligência do Estado no atendimento 
ao dever de distribuição equânime do direito e da justiça; e (3) falta de 
estrutura, relativa à postura da sociedade quanto à busca por informação, 
ponto que objetiva questionar se a apatia decorre do problema ideológico 
ou da omissão estatal em promover os meios necessários à democratização 
da informação e formação da consciência de Direito.

METODOLOGIA

Foram analisados criticamente os conceitos de sujeito de direito e 
interesse público, a fim de justificar o dever estatal de promover o aces-
so à informação jurídica. Além disso, houve a reflexão acerca da relação 
entre Direito e Sociedade, em defesa da postura ativa da população e da 
integração dos contextos sociais às produções normativas. Ademais, fo-
ram levantados dados sobre a disponibilidade dos meios de comunicação e 
busca da sociedade pela informação relacionada ao Direito, à Política e ao 
funcionamento das instituições democráticas.

RESULTADOS E DISCUSSÃO

A informação jurídica se caracteriza como informação já interpreta-
da e inserida em determinado contexto, cuja finalidade é a transmissão 
do conhecimento. É, assim, uma forma pela qual são produzidos novos 
conhecimentos no campo do direito e em que se assentam as análises dos 
profissionais do direito que impactam na sociedade, imprescindível para o 
desenvolvimento da democracia. A partir da análise teórica a respeito do 
direito fundamental à informação e do povo como sujeito de direitos, foi 
possível caracterizar a informação jurídica como objeto do interesse públi-
co e, portanto, sua disponibilização como um dever inafastável do Estado. 

No que tange ao levantamento de dados, foi possível identificar que: 
(1) mesmo com a Globalização e ampliação do acesso aos meios de co-
municação, como a internet, informações dados do Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (IBGE) demonstram que muitos domicílios brasi-
leiros ainda não possuíam iluminação elétrica, televisão, microcomputa-
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dor, celular e acesso à internet nos últimos anos e que a taxa de analfabe-
tismo da população de 15 anos ou mais em 2017 ainda era de 7%. Assim, 
considerando-se a população estimada de 208,5 milhões de habitantes em 
2018, nota-se que o percentual de falta de acesso aos meios propagadores 
de informação ainda é alto, aqui sem mencionar a qualidade do acesso por 
região, situação que influencia, e muito, no nível de educação, conheci-
mento e noção de Direito na sociedade.

Quanto à consciência do Direito foram levantados dados preocupan-
tes não só quanto à falta de acesso à informação, mas também em relação 
à postura da sociedade que possui meios de interação; explica-se: para que 
haja efetiva transformação do contexto objeto da pesquisa, além de incen-
tivo público a fim de ampliar as formas de acesso à informação jurídica, 
é preciso que igualmente haja o aumento da busca e consciência do povo 
brasileiro acerca da importância do Direito e de tudo a ele correlacionado, 
colocando-se como agente transformador e influenciador da postura esta-
tal, sobretudo pelo poder de voto.

Entretanto, embora haja apatia social na utilização das ferramentas de 
acesso à informação para o aprendizado e formação de opinião que apro-
xime o cidadão da democracia, a principal causa do dilema é a omissão 
estatal, que deixa de promover a conscientização e adequada educação da 
sociedade. 

Foram propostas como soluções para a problemática trabalhada medi-
das de introdução da informação jurídica por meio da educação, a elabo-
raçaõ de políticas públicas voltadas à disseminação de informações claras, 
corretas e diáticas que permitam o efetivo conhecimento e acesso à justiça 
e às instituições democráticas e, por fim, a atuação dos operadores do Di-
reito na democratização da informação e facilitação da compreensão do 
conteúdo para a sociedade.

CONCLUSÕES

Restou claro o dever do Estado na solução do dilema apresentado na 
forma de ações afirmativas voltadas à informação e formação da socie-
dade, através da educação e da elaboração de políticas públicas coerentes 
com os diversos contextos regionais que integram o problema nacional de 
falta de acesso democrático e universal à informação jurídica. 
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Outrossim, foi possível extrair que: (i) para que a sociedade possa ser 
mais justa e igualitária, bem como para que se minimizem as desigual-
dades e sejam efetivos os direitos fundamentais previstos na Constituição 
Federal, é imprescindível uma educação sólida, inclusiva, e democrática; 
(ii) a falta de acesso à informação, aqui mais especificamente da infor-
mação jurídica e das noções sobre direitos, é um motor de injustiças e 
transgressões, pois afasta a sociedade de seus direitos e garantias consti-
tucionais e dos mecanismos criados para a efetivação desses direitos; (iii) 
consideradas as dificuldades para a melhoria da educação e a inclusão de 
disciplinas voltadas à cidadania e aos conhecimentos gerais de direitos, 
são indispensáveis as políticas públicas voltadas à capacitação, informação 
e conscientização da população; e que (iv) somente a ação conjunta do 
Estado e da sociedade, incluindo-se aqui os profissionais e cientistas do 
direito, pode implementar políticas públicas universais e eficazes, tanto 
quanto uma educação democrática e que realmente aproxime a sociedade 
do direito e das instituições estatais pelas quais é tutelada.

Assim, não basta apenas a disponibilidade e publicidade da informa-
ção para que se enraízem na sociedade a cidadania e a consciência de Di-
reito; são imprescindíveis as ações estatais afirmativas de curto e longo 
prazo para que se obtenham mudanças significativas de mentalidade so-
cial, respectivamente de políticas públicas e educação.

Finalmente, destaca-se o papel fundamental dos operadores, cientis-
tas e profissionais do Direito no incentivo das medidas destinadas à demo-
cratização da informação, para que as propostas de políticas públicas não 
sofram bloqueios e prejuízos oriundos da atuação estatal discricionária, 
bem como para minimizar a ideologização do Direito pela população, au-
xiliando assim na formação da sua consciência sobre o papel e importância 
do conteúdo jurídico perante a sociedade.
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A EXCLUSÃO DO ICMS DA BASE DE 
CÁLCULO DO PIS E DA COFINS
Beatriz Ribeiro Lopes Barbon77

INTRODUÇÃO

Dentre os casos mais importantes em matéria tributária pautados para 
julgamento pelo STF em 2020, a incidência do ICMS da base de cálculo 
do PIS e da COFINS é um dos mais polêmicos e que gera mais impacto 
no sistema tributário nacional. O tema permeia o STF há cerca de 20 
anos, mas só em 2017 obteve tese firmada em sede de repercussão geral, 
com o seguinte entendimento: “O ICMS não compõe a base de cálculo 
para fins de incidência do PIS e da Cofins”. Entretanto, à época, não foi 
definido a partir de quando a decisão valeria, fazendo com não gerasse 
efeitos aos contribuintes.

Sinteticamente, o percurso até a tese firmada mencionada foi o se-
guinte: a discussão, iniciada em 1998 e levada ao pleno do STF para jul-
gamento em 2006 (RE 240.785) já havia entendido ser inconstitucional 
a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, com sete 
votos favoráveis e dois contrários. O entendimento contrariou as decisões 
anteriores proferidas pelos tribunais e pelo STJ, que consideravam consti-
tucional a inclusão do imposto na base cálculo do PIS/COFINS. Porém, 
no recurso extraordinário mencionado, não foi reconhecida repercussão 
geral no caso, surtindo efeitos apenas entre as partes. Ainda assim, criou 
um importante precedente sobre a matéria. 

77 Graduada em Direito pela Universidade Estadual de Londrina.
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Porém, no ano de 2007, em caso semelhante, foi reconhecida a re-
percussão geral do Recurso Extraordinário 574.706, trazendo à tona no-
vamente a discussão sobre a constitucionalidade da inclusão do imposto 
na base de cálculo das referidas contribuições. Em 2017, a tese firmada 
foi: “o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da 
COFINS”, prevalecendo o entendimento que se trata do ICMS destaca-
do. Todavia, a modulação não foi votada pois, como bem sustentado pela 
Ministra Carmen Lúcia, não constava nos autos tal pedido. Com a deci-
são, a Procuradoria-Geral da Fazenda interpôs embargos de declaração, 
destacando o impacto financeiro que seria ocasionado diante do novo en-
tendimento, tendo requerido ainda, em 2019, que a decisão tivesse efeitos 
ex nunc. Finalmente, em junho de 2021, o plenário do STF decidiu que 
a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS/COFINS se desse a partir 
de 15/03/2017, data da fixação da tese de repercussão geral – acolhendo 
parcialmente os embargos de declaração da PGR. 

Diante desse novo entendimento sobre o tema, que contrariou aquele 
anteriormente fixado, inclusive adotado pelos demais tribunais por muito 
tempo, causou certa insegurança jurídica e principalmente um grande im-
pacto para o Estado, que pode ultrapassar 230 milhões de reais. 

FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA

O presente trabalho busca apresentar o entendimento jurisprudencial 
fixado sobre o ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS em recente 
decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, de efeito erga omnes. A 
presente pesquisa tem como objetivo apresentar os pontos controversos da 
recente decisão do STF sobre a matéria, além de discutir os argumentos 
contrários e favoráveis a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS/CO-
FINS. Por fim, são analisadas as consequências dessa importante decisão 
para o sistema tributário nacional. 

METODOLOGIA

Para alcançar o objetivo proposto, o presente trabalho baseou-se na 
análise dos autos dos Recursos Extraordinários n. 240.785 e 574.706, jun-
tamente com a pesquisa bibliográfica sobre tributos em espécie. O mé-
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todo utilizado foi o dedutivo, analisando de forma crítica a decisão da 
Suprema Corte a partir de doutrinas gerais aplicáveis.

RESULTADOS E DISCUSSÃO

O ICMS é um dos impostos de maior relevância arrecadatória do 
país, visto que possui amplas possibilidades de ocorrência do fato gerador. 
Trata-se de imposto sobre circulação de mercadorias e serviços, que tem 
sua regra matriz de incidência prevista no art. 155, § 2º da Constituição 
Federal. É de competência estadual, que incide sobre atos ou negócios 
jurídicos que implicam a mudança de propriedade da mercadoria ou sobre 
o transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que 
iniciada no exterior (CASTRO, p. 612). O contribuinte desse tributo é 
geralmente pessoa jurídica, que exerce em caráter habitual as hipóteses de 
incidência ou qualquer um que importe mercadorias ou bens do exterior, 
ainda que sem habitualidade ou intuito comercial. 

Conforme prevê a Constituição, o ICMS não é cumulativo, mas 
plurifásico sobre o valor agregado, isto é, incide sobre todas as etapas da 
produção e da distribuição de bens e serviços, até chegar ao consumidor 
final. A base de cálculo desse imposto é integrada pelo próprio valor do 
ICMS sobre a mercadoria ou serviço para somente depois aplicar a alíquo-
ta correspondente, cálculo popularmente chamado de “por dentro”.

Antes da decisão do STF, a Receita Federal considerava o faturamen-
to das empresas com o ICMS agregado à base de cálculo. No entanto, a 
Constituição assim determina em seu art. 149, §2º, II, alínea “a” acerca 
da base de cálculo das contribuições PIS/COFINS: "tendo por base o fa-
turamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importa-
ção, o valor aduaneiro" (BRASIL, 1988). Acontece que o ICMS agregado 
não integra o faturamento da empresa pois é dinheiro de propriedade do 
Estado em posse do contribuinte até o recolhimento. Considerá-lo como 
faturamento, como havia sendo feito, é desvirtuar esse conceito. A prática 
tinha um viés subjetivo, que contrariava a disposição constitucional e o 
princípio tributário da não-cumulatividade. 

De acordo com a modulação da decisão pela Suprema Corte, que já 
vinha decidindo nesse sentido, a exclusão do ICMS no cálculo do PIS/
COFINS deverá ser o valor destacado na nota fiscal, visto que se trata do 
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real valor devido do imposto. Independe ainda qual o valor efetivamente 
recolhido e a existência de saldo credor de ICMS, visto que não influen-
ciam as discussões sobre a apuração do PIS/COFINS.

Ainda sobre a modulação da decisão, foi requerido pela Procuradoria 
da Fazenda que os efeitos da tese firmada começassem a surtir efeitos pros-
pectivamente, em razão dos impactos administrativo e financeiro sobre a 
administração pública. O impacto recairia principalmente sobre os orça-
mentos da saúde, previdência e assistência social, argumentando a Fazenda 
haver interesse social a ser protegido. Entretanto, como bem destacou o 
Ministro Luiz Fux em seu voto, a partir do julgamento do RE 240.485, 
em que foi reconhecida a inconstitucionalidade da inclusão por seis vo-
tos a um, o passivo decorrente da discussão passou a ser contingenciado 
pela União na LDO – anexo V da Lei nº 11.514 (STF, 2021). Portanto, 
a União teve tempo para se planejar sobre a decisão, que era previsível. 
Além disso, durante o período de fixação da tese até sua modulação, fez 
renúncias fiscais e concedeu outros benefícios, mesmo com a possível e 
previsível exclusão do ICMS da base de cálculo das contribuições. 

Em contrapartida, o contribuinte requereu a retroatividade da deci-
são desde o início das cobranças indevidas. Porém, o pleno acolheu em 
parte o pedido da PGR, para determinar que os valores recolhidos inde-
vidamente deveriam ser restituídos a partir de 15/03/2017, data de fixação 
da tese. 

Muito coerente a decisão nesse sentido, visto que apesar de legíti-
ma a restituição do imposto desde sua instauração (há mais de 20 anos) 
pois indevido, o rombo nos cofres públicos torna o pleito inexequível. Por 
isso, mostrou-se ser mais razoável retroagir à data da decisão, que não fora 
modulada à época pois não pleiteado pelas partes. Assim, o contribuinte 
teve de esperar para deixar de incluir o ICMS na base de cálculo do PIS/
COFINS somente a partir da modulação, realizada em 13/05/2021, ou 
poderia ser autuado pela Receita Federal, visto que o STF ainda não ha-
via definido a partir de quando o entendimento firmado fosse entrar em 
vigor. Evidente que os autos lavrados nesse período serão anuláveis, de 
acordo com o caso concreto. 

Por fim, insta destacar que a tese firmada não é aplicável aos optantes 
pelo Simples Nacional, pois os tributos pagos pelas empresas neste regime 
são recolhidos em guia única e o ICMS incidente é regulado por legislação 
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diversa. Entretanto, no que tange ao ICMS sobre importações, matéria 
análoga, o STF ainda não se pronunciou, mas já existem ações nesse sen-
tido tramitando nos tribunais inferiores. 

CONCLUSÕES

Após anos de discussão acerca da exclusão do ICMS da base de cálcu-
lo do PIS e da COFINS, contrariando as decisões proferidas por tribunais 
inferiores anteriormente, o Supremo Tribunal Federal finalmente firmou 
entendimento e modulou sua decisão sobre o assunto. Esta é sem dúvida 
uma vitória para o contribuinte, historicamente sobrecarregado pela alta 
carga tributária brasileira, em que se incidem tributos em cima de tribu-
tos. Evidente que o Estado deve exercer seu poder de tributar para que 
consiga cumprir com suas funções, porém deve observar os princípios e 
preceitos constitucionais, que limitam esse poder. 

No presente caso, a decisão do STF veio em bom tempo, diante da 
crise econômica agravada pela pandemia. Evidente que os impactos finan-
ceiros e administrativos serão grandes, em razão dos montantes a serem 
ressarcidos e do grande número de ações interpostas contra a Fazenda.Po-
rém, muito acima disso, está a devida interpretação e aplicação da Consti-
tuição Federal, pressuposto de um estado democrático de direito. 
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CONTRA A LIBERDADE ABSTRATA: A 
AUTONOMIA DOS GRUPOS SOCIAIS 
NO TRADICIONALISMO HISPÂNICO
Vitor Monteiro Raimondi78

INTRODUÇÃO

Muito caras à Hispanidad são as organizações sociais locais, que cons-
tituem a pedra angular de seu tradicionalismo político, segundo o qual a 
garantia das liberdades concretas só é possível mediante a autonomia das 
múltiplas sociedades menores. A fim de melhor embasar sua proposta, os 
pensadores hispânicos buscaram explicar a diferença entre seus conceitos 
referentes ao homem e à liberdade daqueles sustentados pelo Liberalismo, 
o que será, em linhas gerais, exposto nesse estudo na seguinte ordem: a 
primeira parte tratará dos principais fundamentos da distinção menciona-
da, enquanto nas segunda e terceira partes serão expostas as consequên-
cias, respectivamente, dos princípios liberais e do tradicionalismo ibérico. 
Neste último ponto, constará o elemento central da proposta, a saber: a 
importância dos grupos sociais autônomos para a defesa das liberdades 
concretas.

Reconhecer a participação do Brasil nas tradições socioculturais his-
pânicas (SOUSA, 2020) é considerá-lo seu herdeiro, sendo quase um de-
ver romper com a ignorância acerca dela e seus estudiosos – especialmen-

78 Graduando em Direito pela PUC-GO. Cursou Filosofia em instituição privada parceira do 
Institut Catholique de Toulouse (ICT), França (2017-2020).
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te nacionais. Assim, esse trabalho contribuirá, em primeiro lugar, para a 
formação da consciência cultural brasileira pelo conhecimento da herança 
sociocultural hispânica, oposta ao liberalismo daqueles cujos graves erros 
perturbam nossa memória colonial; em segundo lugar, para a formação 
da consciência jurídica de modo que ela seja profundamente ancorada nas 
realidades históricas, culturais e sociais locais; em terceiro lugar, para a 
formação da consciência política pelos mesmos motivos mencionados, 
mas com um apelo prático de verdadeiro interesse pela reestruturação 
da autonomia dos grupos intermediários – família, associação esportivas, 
corporações de ofício – pois, como afirmava Aristóteles, é vivendo em 
sociedade que o homem supre suas necessidades corporais, materiais e 
espirituais – dentre as quais seu desejo de felicidade.

FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA

Ante a tirania dos monarcas absolutistas solutus a legibus, o Libera-
lismo reagiu com diferentes concepções acerca do homem, da socieda-
de e da liberdade. Mediante as declarações de direitos, garantias indi-
viduais se viram legalmente protegidas, mas concretamente perdidas; 
os corpos intermediários foram extintos, gerando uma guerra entre 
liberdades individuais, na qual desfaleceram os mais fracos política e 
financeiramente. Em oposição ao modelo pós-revolucionário de liber-
dades abstratas, os tradicionalistas hispânicos propuseram um regime 
de liberdades concretas edificado sobre grupos sociais autônomos que, 
representados por autoridades igualmente sociais – não políticas, par-
tidárias ou ideológicas –, seriam verdadeiros guardiões das liberdades 
concretas (SOUSA, 1998).

Sua extensa bibliografia fundamentou, desenvolveu e apresentou 
implicações de suas doutrinas de modo muito claro e, deve-se admi-
tir, magistral. O aprofundamento no tema da importância histórica e 
cultural para a formação social, política e jurídica – exemplificada nas 
expressões “constituição histórica” e “direito histórico” – sobre as quais 
firmaram suas propostas, rechaçam qualquer pretensão de sistematiza-
ções unificadas, como aspirado pelas declarações universais de garantias 
individuais, as quais duramente criticaram. Constituem, desse modo, 
uma via distinta de compreensão e solução de problemas sociopolíticos 
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atuais, daí seu grande interesse àqueles cujo ofício se relaciona com a 
sociologia, o direito ou a política.

METODOLOGIA

Apesar dos elementos dessa pesquisa não lucrarem muita publicidade 
em território nacional, foi a pesquisa bibliográfica o instrumento principal 
de pesquisa, possível graças à abundância de escritos de zelosos estudiosos 
da Hispanidad. Brevitatis causa, deu-se prioridade às obras de um dentre os 
grandes expoentes do tradicionalismo hispânico: o jurista brasileiro José 
Pedro Galvão de Souza (1912-1992), por lástima menos conhecido por 
conterrâneos que estrangeiros, cujas obras jurídica, política e sociologi-
camente ricas suscitaram o interesse e guiaram esse trabalho. Os dados 
foram recolhidos e organizados a fim de expor fielmente suas concepções 
sobre o papel da autonomia social na defesa das liberdades, assim como 
suas críticas ao pensamento liberal acerca do mesmo assunto.

RESULTADOS E DISCUSSÃO

Em sua Declaração Universal de Direitos Humanos (1948), a ONU 
parece reconhecer as dificuldades das antigas declarações ao enfatizar seu 
aspecto social além do individual (SOUSA, 1998).Entretanto, optando 
por afirmações teóricas sem o complemento de indicações práticas, inclu-
sive jurídicas, permaneceu o conflito entre fatos e leis (SOUSA, 1998), 
ou, como é costume dizer, o ser e o dever-ser. Não é sem motivos que 
Alexandre Herculano (1810-1877), em História de Portugal (1846-1853), 
condenou “as solenes mentiras das garantias individuais” (apud SOUSA, 
1998), afinal, de nada valia “dizer [...] que a Constituição [...] assegurava a 
liberdade de trabalho”, por exemplo, se ela “desaparecia ante uma alterna-
tiva fatal: aceitar um salário de fome ou morrer de fome” (SOUSA, 1998).

Compartilhando tais críticas, os teóricos políticos do tradicionalis-
mo hispânico, dos quais o brasileiro José Pedro Galvão de Sousa, teceram 
apreciações muito contundentes ao sistema moderno de garantias indivi-
duais e liberdades abstratas apontando que o problema teórico do Libera-
lismo reside na dissociação das noções de homem, liberdade e sociedade. 
No pensamento liberal, com efeito, o homem é concebido universalmen-
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te, indistintamente e “em abstrato, fora dos grupos naturais e históricos de 
que participa” (SOUSA, 1998), e a liberdade é transformada num absolu-
to, anteposta às outras noções.

Sua proposta, por outro lado, longe das bases abstracionista e indi-
vidualista, considera a liberdade sob a luz das noções de racionalidade e 
sociabilidade (SOUSA, 1998), conferindo-lhe caráter objetivo – quali-
dade do homem concreto (TEJADA, 1954) –, donde a importância das 
realidades histórico-culturais para vir a conhecer as necessidades de cada 
grupo, diversas e particulares. A defesa das liberdades concretas torna-se, 
assim, defesa do homem concreto representado em seus agrupamentos 
autônomos, cuja indispensabilidade é evidenciada ao considerar as épocas 
de seu declínio.

Durante o Absolutismo, o poder monárquico se fortificou – influen-
ciado pelas teorias de Marsílio de Pádua, Montesquieu e Hobbes (SOU-
SA, 1972) – por meio de ações abusivas contra as associações outrora limi-
tantes do poder estatal, tirando delas sua autonomia e vigor na proteção das 
liberdades. Nessas circunstâncias, viu Sousa (1998) a necessidade de “uma 
reforma ou reestruturação do regime corporativo” e não sua supressão ju-
rídica promovida pelo regime liberal. Perdida a organicidade da estrutura 
social, restou tão somente indivíduos conglomerados numa sociedade de 
massas – os citoyens ideais da Revolução Francesa (SOUSA, 1971) – que 
gozam teoricamente dos mesmos poderes, direitos e liberdades. Diante 
disso, sob ameaça de guerra perpétua, convinha ao Estado determinar as 
“regulamentações e a disciplina legislativa” (SOUSA, 1971), o que se rea-
lizou na tirania do partido único dos regimes totalitários, e.g. o Comunis-
mo soviético, o Nacional-Socialismo nazista e o Fascismo italiano – com 
seu corporativismo estatal – ao absorver as sociedades menores e estabe-
lecer “uma ordem jurídica sem deixar margem nenhuma à pluralidade de 
ordenamentos emanados das autoridades sociais” (SOUSA, 1971).

Contrariamente, o tradicionalismo hispânico sugere a “descentrali-
zação social” (SOUSA, 1971) satisfeita num “regime de liberdades con-
cretamente asseguradas [...] mediante o reconhecimento [...] de costumes 
e privilégios locais – de cidades, de regiões, de corporações” (SOUSA, 
1998), como foram as cartas de foral portuguesas – e.g. Privilegio General 
outorgado por Pedro III a pedido das Cortes de Tarazona em 1283 – e os 
fueros espanhóis sob as monarquias limitadas e representativas do Medievo 
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(TEJADA, 1954). Diferentemente dos catálogos unificados a priori (SOU-
SA, 1998) das declarações de direitos universais, são os corpos interme-
diários autônomos que reconheciam as liberdades concretas “ao sabor das 
circunstâncias” e necessidades reais, cultivando um direito “vivo, resul-
tante dos costumes, fundado nas práticas observadas em cada região com 
as peculiaridades locais” (SOUSA, 1998). Mesmo as decisões do monarca 
só adquiriam valor com a aprovação das cortes ou tribunais regionais que 
verificavam “se elas não eram contrárias às franquias populares e aos pri-
vilégios locais” (SOUSA, 1998), donde a afirmação de Tejada (1954) de 
que “os fueros são a única sólida garantia de autêntica liberdade política". 

CONCLUSÕES

Após o exame de diferentes épocas e regimes – Absolutismo, Libe-
ralismo, Totalitarismo – vê-se que a defesa da liberdade não pode acon-
tecer apenas de modo abstrato. Limitar-se a garantias teóricas sem refletir 
e indicar meios práticos equivale a ignorar a natureza histórica do ho-
mem concreto, com grandes riscos de negligenciar suas necessidades – ao 
invés de supri-las – e cercear suas liberdades – ao invés de protegê-las 
eficazmente. Inversamente, os pensadores tradicionalistas hispânicos, re-
presentados aqui por Sousa e Tejada, fundamentam sua proposta social na 
própria concepção do homem em sua terra, história, cultura, profissão 
e agrupamentos. Essas realidades, distantes do poder político, depõem a 
favor da existência – inclusive jurídica – de sociedades menores: grupos 
sociais que, autônomos, reconhecem e garantem as liberdades concretas 
referentes às circunstâncias particulares em que vivem seus membros, re-
presentando-os firmemente ante sociedades maiores e impedindo que po-
deres externos, inclusive do Estado, – por desconhecimento ou capricho 
– intentem contra a ordem e os costumes locais.
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